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Alteração 1
Judith Sargentini
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Citação 2-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a sua Resolução de 10 
de Março de 2010 sobre o relatório anual 
do Conselho ao Parlamento Europeu 
sobre os principais aspectos e as opções 
fundamentais da política externa e de 
segurança comum (PESC) em 2008, 
apresentado ao Parlamento Europeu nos 
termos do ponto 43 da Secção G da Parte 
II do Acordo Interinstitucional de 17 de 
Maio de 2006,

Or. en

Alteração 2
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
Citação 2-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta as Conclusões do 
Conselho Europeu de 16 de Setembro de 
2010, onde foi feita referência às suas 
relações com os parceiros estratégicos,

Or. es

Alteração 3
Boris Zala

Proposta de resolução
Citação 2-A (nova)
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Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta as conclusões do 
Conselho Europeu de 16 de Setembro de 
2010,

Or. en

Alteração 4
María Muñiz De Urquiza

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que o crescimento 
económico do Brasil, da Rússia, da Índia, 
da China e da África do Sul (os BRICS) 
implica uma relevância acrescida destes 
países em termos de política externa;

A. Considerando que a crescente 
importância política e económica do 
Brasil, da Rússia, da Índia, da China e da 
África do Sul (os BRICS) e as 
consequentes repercussões para a 
recuperação da crise económica e 
financeira mundial implica uma 
relevância acrescida destes países em 
termos de política externa;

Or. es

Alteração 5
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que o crescimento 
económico do Brasil, da Rússia, da Índia, 
da China e da África do Sul (os BRICS) 
implica uma relevância acrescida destes 
países em termos de política externa;

A. Considerando que o crescimento 
económico do Brasil, da Rússia, da Índia, 
da China e da África do Sul (o Grupo
BRICS) implica uma relevância acrescida 
destes países em termos de política 
externa;
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Or. en

Alteração 6
Anneli Jäätteenmäki, Norica Nicolai, Ivo Vajgl, Marietje Schaake

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que o crescimento 
económico do Brasil, da Rússia, da Índia, 
da China e da África do Sul (os BRICS) 
implica uma relevância acrescida destes 
países em termos de política externa;

A. Considerando que o crescimento 
económico do Brasil, da Rússia, da Índia, 
da China e da África do Sul (os BRICS) 
implica um peso acrescido destes países 
em termos de política externa;

Or. en

Alteração 7
Adrian Severin

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que o crescimento 
económico do Brasil, da Rússia, da Índia, 
da China e da África do Sul (os BRICS) 
implica uma relevância acrescida destes 
países em termos de política externa;

A. Considerando que o crescimento 
económico do Brasil, da Rússia, da Índia, 
da China e da África do Sul (os BRICS) 
implica uma relevância acrescida destes 
países nos assuntos internacionais;

Or. en

Alteração 8
Diogo Feio

Proposta de resolução
Considerando A-A (novo)
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Proposta de resolução Alteração

A-A. Considerando que os BRICS -
Brasil, Rússia, Índia, China e África do 
Sul - são países com histórias, culturas, 
sociedades e regimes político-económicos 
completamente diferentes, que já existiu 
entre alguns deles um antagonismo 
geopolítico histórico, e ainda que eles 
demonstram graus diversos de empenho 
nos principais valores europeus;

Or. en

Alteração 9
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
Considerando A-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

A-A. Considerando que os BRICS e 
outras economias emergentes poderiam 
reunir uma relevância mais forte em 
termos de política externa na cena 
mundial, caso apresentassem maior 
consolidação do crescimento das suas 
economias;

Or. en

Alteração 10
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
Considerando A-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

A-B. Considerando que, segundo as 
previsões, sete países emergentes (Brasil, 
Rússia, Índia, China, Indonésia, México e 
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Turquia) deverão possuir maiores 
economias do que, colectivamente, os 
países do G7 (EUA, Japão, Canadá, 
Reino Unido, Alemanha, França e Itália) 
em 2050; considerando que, em termos de
Produto Interno Bruto, a China está 
deverá tornar-se, antes de 2020, a maior 
economia mundial; considerando que a 
Índia se pode tornar a economia mundial 
de mais rápido crescimento antes de 2050; 
considerando que, em 2050, a China, os 
EUA e a Índia podem representar, em 
conjunto, 50% da economia mundial; 
considerando que a UE pode possuir uma 
escala comparável, em termos gerais, a 
qualquer desses países, desde que actue 
como entidade política individual e 
robusta; considerando que essa escala 
comparável é fundamental para manter o 
equilíbrio político e para poder continuar 
a promover os valores universais no 
sistema multipolar nascente da 
governação global; considerando que tal 
deveria ser realizado no quadro de uma 
abordagem de política externa visando 
promover a parceria, a cooperação e a 
governação partilhada baseada em 
valores comuns;

Or. en

Alteração 11
Ana Gomes

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que, com o processo de 
consolidação de potências fortes em 
termos económicos e de política externa 
como os BRICS, surgiu um sistema 
multipolar em que a liderança mundial é 
cada vez mais partilhada entre diversos 
países e blocos regionais de países; que 

B. Considerando que, com o processo de 
consolidação de países fortes em termos 
económicos e de política externa como os 
BRICS, surgiu um sistema multipolar em 
que a liderança mundial é cada vez mais 
partilhada entre diversos países e blocos 
regionais de países; que este sistema 
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este sistema multipolar implica uma 
passagem progressiva do poder económico 
global para os BRICS e outras economias 
emergentes e acarreta ainda uma 
passagem de soberania e controlo, em 
termos de política externa, das potências 
existentes para as potências emergentes; 
que a crise económica actual acelerou o 
processo de transferência de poderes das 
potências existentes para as emergentes;

multipolar implica uma partilha
progressiva do poder económico global 
com os BRICS e outras economias 
emergentes e implica ainda um crescente 
protagonismo da sua parte na governação 
mundial; que a crise económica actual 
acelerou o processo de partilha de poderes 
e responsabilidades entre as economias
existentes e as emergentes;

Or. en

Alteração 12
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que, com o processo de 
consolidação de potências fortes em termos 
económicos e de política externa como os 
BRICS, surgiu um sistema multipolar em 
que a liderança mundial é cada vez mais 
partilhada entre diversos países e blocos 
regionais de países; que este sistema 
multipolar implica uma passagem 
progressiva do poder económico global 
para os BRICS e outras economias 
emergentes e acarreta ainda uma 
passagem de soberania e controlo, em 
termos de política externa, das potências 
existentes para as potências emergentes; 
que a crise económica actual acelerou o 
processo de transferência de poderes das 
potências existentes para as emergentes;

B. Considerando que, com o processo de 
consolidação de potências fortes em termos 
económicos e de política externa como os 
BRICS, está a surgir um sistema 
multipolar em que a liderança mundial é 
cada vez mais partilhada entre diversos 
países; que este sistema multipolar pode 
implicar uma passagem progressiva do 
poder económico global para os BRICS e 
outras economias emergentes, pelo que 
exige novas iniciativas da parte das 
democracias ocidentais com vista a 
reforçar a sua competitividade global e o 
seu poder económico, e, por conseguinte, 
as suas capacidades em termos de política 
externa;

Or. en

Alteração 13
Vytautas Landsbergis
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Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que, com o processo de 
consolidação de potências fortes em termos 
económicos e de política externa como os 
BRICS, surgiu um sistema multipolar em 
que a liderança mundial é cada vez mais 
partilhada entre diversos países e blocos 
regionais de países; que este sistema 
multipolar implica uma passagem 
progressiva do poder económico global 
para os BRICS e outras economias 
emergentes e acarreta ainda uma 
passagem de soberania e controlo, em 
termos de política externa, das potências 
existentes para as potências emergentes; 
que a crise económica actual acelerou o 
processo de transferência de poderes das 
potências existentes para as emergentes;

B. Considerando que, com o processo de 
consolidação de potências fortes em termos 
económicos e de política externa como os 
BRICS, o sistema multipolar assumiu uma 
nova bipolaridade (uma entidade 
Euro-Atlântica versus outros, liderados 
pela Rússia e pela China); que, no que 
respeita ao poder económico global, os 
BRICS e outras economias emergentes 
podem gerar uma passagem de soberania e 
controlo, em termos de política externa, 
das potências existentes para as potências 
emergentes; que a crise económica actual 
acelerou o processo de transferência de 
poderes das potências existentes para as 
emergentes;

Or. en

Alteração 14
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que, com o processo de 
consolidação de potências fortes em termos 
económicos e de política externa como os 
BRICS, surgiu um sistema multipolar em 
que a liderança mundial é cada vez mais 
partilhada entre diversos países e blocos 
regionais de países; que este sistema 
multipolar implica uma passagem 
progressiva do poder económico global 
para os BRICS e outras economias 
emergentes e acarreta ainda uma passagem 
de soberania e controlo, em termos de 
política externa, das potências existentes 

B. Considerando que, com o processo de 
consolidação de potências fortes em termos 
económicos e de política externa como os 
BRICS, surgiu um sistema multipolar em 
que a liderança mundial é cada vez mais 
partilhada entre diversos países e blocos 
regionais de países; que este sistema 
multipolar implica uma passagem
progressiva do poder económico global 
para os BRICS e outras economias 
emergentes e pode ainda acarretar uma 
passagem de liderança e controlo, em 
termos de política externa, das potências 
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para as potências emergentes; que a crise 
económica actual acelerou o processo de 
transferência de poderes das potências 
existentes para as emergentes;

existentes para as potências emergentes; 
que a crise económica actual acelerou o 
processo de transferência de poderes das 
potências existentes para as emergentes; 
que a emergência de novos protagonistas 
globais pode revelar-se uma oportunidade 
preciosa para uma parceria entre as 
potências consolidadas e emergentes e 
para uma acção concertada sobre as 
questões e os desafios globais;

Or. en

Alteração 15
Anneli Jäätteenmäki, Norica Nicolai, Ivo Vajgl, Marietje Schaake

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que, com o processo de 
consolidação de potências fortes em termos 
económicos e de política externa como os 
BRICS, surgiu um sistema multipolar em 
que a liderança mundial é cada vez mais 
partilhada entre diversos países e blocos 
regionais de países; que este sistema 
multipolar implica uma passagem 
progressiva do poder económico global 
para os BRICS e outras economias 
emergentes e acarreta ainda uma passagem 
de soberania e controlo, em termos de 
política externa, das potências existentes
para as potências emergentes; que a crise 
económica actual acelerou o processo de 
transferência de poderes das potências 
existentes para as emergentes;

B. Considerando que, com o processo de 
consolidação de potências fortes em termos 
económicos e de política externa como os 
BRICS, surgiu um sistema multipolar em 
que a liderança mundial é cada vez mais 
partilhada entre diversos países e blocos 
regionais de países; que este sistema 
multipolar implica uma passagem 
progressiva do poder económico global 
para os BRICS e outras economias 
emergentes e acarreta ainda uma passagem 
de soberania e controlo, em termos de 
política externa, das potências 
estabelecidas para as potências 
emergentes; que a crise económica actual 
acelerou o processo de transferência de 
poderes das potências estabelecidas para as 
emergentes;

Or. en

Alteração 16
Boris Zala
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Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que, com o processo de 
consolidação de potências fortes em termos 
económicos e de política externa como os 
BRICS, surgiu um sistema multipolar em 
que a liderança mundial é cada vez mais 
partilhada entre diversos países e blocos 
regionais de países; que este sistema 
multipolar implica uma passagem 
progressiva do poder económico global 
para os BRICS e outras economias 
emergentes e acarreta ainda uma passagem 
de soberania e controlo, em termos de 
política externa, das potências existentes 
para as potências emergentes; que a crise 
económica actual acelerou o processo de 
transferência de poderes das potências 
existentes para as emergentes;

B. Considerando que, no processo de 
consolidação de potências fortes em termos 
económicos e de política externa como os 
BRICS, surgiu um sistema multipolar em 
que a liderança mundial é cada vez mais 
partilhada entre diversos países e blocos 
regionais de países; que este sistema 
multipolar implica uma passagem 
progressiva do poder económico global 
para os BRICS e outras economias 
emergentes e acarreta ainda uma passagem 
de poder e controlo, em termos de política
externa, das potências estabelecidas para as 
potências emergentes; que a crise 
económica actual acelerou esta transição 
para um sistema multipolar;

Or. en

Alteração 17
Renate Weber

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que, com o processo de 
consolidação de potências fortes em termos 
económicos e de política externa como os 
BRICS, surgiu um sistema multipolar em 
que a liderança mundial é cada vez mais 
partilhada entre diversos países e blocos 
regionais de países; que este sistema 
multipolar implica uma passagem 
progressiva do poder económico global 
para os BRICS e outras economias 
emergentes e acarreta ainda uma passagem 
de soberania e controlo, em termos de 

B. Considerando que, com o processo de 
consolidação de potências fortes em termos 
económicos e de política externa como os 
BRICS, surgiu um sistema multipolar em 
que a liderança mundial é cada vez mais 
partilhada entre diversos países e blocos 
regionais de países; que este sistema 
multipolar implica uma passagem 
progressiva do poder económico global 
para os BRICS e outras economias 
emergentes e acarreta ainda uma passagem 
no equilíbrio internacional de poderes, em 
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política externa, das potências existentes 
para as potências emergentes; que a crise 
económica actual acelerou o processo de 
transferência de poderes das potências 
existentes para as emergentes;

termos de política externa, das potências 
existentes para as potências emergentes; 
que a crise económica actual acelerou o 
processo de transferência de poderes das 
potências existentes para as emergentes;

Or. en

Alteração 18
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
Considerando B-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

B-A. Considerando que os desafios 
transnacionais - como, por exemplo, as 
alterações climáticas, as questões 
reguladoras mundiais, o acesso às 
matérias-primas e às terras raras, o 
terrorismo, e a luta contra os movimentos 
radicais sem Estado, o desenvolvimento 
sustentável, a estabilidade e a segurança 
políticas globais - exigem uma abordagem 
inclusiva e regulamentada baseada na 
parceria, nos valores comuns, no 
consenso, na consulta e na cooperação 
constantes com os novos poderes 
emergentes, que, se forem 
verdadeiramente partilhados, há que 
encontrar soluções eficazes para os 
desafios transnacionais; considerando 
que a UE pode e deve tomar a iniciativa 
neste domínio;

Or. en

Alteração 19
María Muñiz De Urquiza

Proposta de resolução
Considerando C
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Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que, sem um novo 
sistema de governação mundial inclusivo, 
baseado numa estreita consulta e 
cooperação com os BRICS, existirão 
poucos incentivos para as potências 
consolidadas e emergentes cooperarem e 
concertarem a sua actuação nas grandes 
questões mundiais com o risco potencial 
de (i) fragmentação política e económica e 
emergência de ordens mundiais rivais e 
áreas regionais distintas, (ii) 
desmoronamento de estruturas económicas 
e fluxos de investimento mundiais e (iii) 
criação de blocos de influência regionais 
com coordenação internacional muito 
reduzida e sem soluções concertadas 
possíveis para os desafios transnacionais;

C: Considerando que precisamos 
urgentemente de um novo sistema de 
governação mundial inclusivo, para cuja 
formulação os países BRICS devem 
desempenhar um papel central, de acordo 
com o seu peso político e económico; 
reitera que o preço a pagar pelo não 
estabelecimento desse novo sistema de 
governação implica riscos potenciais 
como (i) fragmentação política e 
económica de ordens mundiais rivais, (ii) 
desmoronamento de estruturas económicas 
e fluxos de investimento mundiais e (iii) 
criação de blocos de influência regionais 
com coordenação internacional muito 
reduzida e sem soluções concertadas 
possíveis para os desafios transnacionais;

Or. es

Alteração 20
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que, sem um novo 
sistema de governação mundial inclusivo, 
baseado numa estreita consulta e 
cooperação com os BRICS, existirão 
poucos incentivos para as potências 
consolidadas e emergentes cooperarem e 
concertarem a sua actuação nas grandes 
questões mundiais com o risco potencial de 
(i) fragmentação política e económica e 
emergência de ordens mundiais rivais e 
áreas regionais distintas, (ii) 
desmoronamento de estruturas económicas 
e fluxos de investimento mundiais e (iii) 
criação de blocos de influência regionais 
com coordenação internacional muito 

C. Considerando que, sem um novo 
sistema de governação mundial inclusivo, 
existirão poucos incentivos para as 
potências consolidadas e emergentes 
cooperarem e concertarem a sua actuação 
nas grandes questões mundiais com o risco 
potencial de (i) fragmentação política e 
económica e emergência de ordens 
mundiais rivais e áreas regionais distintas, 
(ii) desmoronamento de estruturas 
económicas e fluxos de investimento 
mundiais e (iii) criação de blocos de 
influência regionais com coordenação 
internacional muito reduzida e sem 
soluções concertadas possíveis para os 
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reduzida e sem soluções concertadas 
possíveis para os desafios transnacionais;

desafios transnacionais;

Or. en

Alteração 21
Ana Gomes

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que, sem um novo 
sistema de governação mundial inclusivo, 
baseado numa estreita consulta e 
cooperação com os BRICS, existirão 
poucos incentivos para as potências 
consolidadas e emergentes cooperarem e 
concertarem a sua actuação nas grandes 
questões mundiais com o risco potencial de 
(i) fragmentação política e económica e 
emergência de ordens mundiais rivais e 
áreas regionais distintas, (ii) 
desmoronamento de estruturas económicas 
e fluxos de investimento mundiais e (iii) 
criação de blocos de influência regionais 
com coordenação internacional muito 
reduzida e sem soluções concertadas 
possíveis para os desafios transnacionais;

C. Considerando que, sem um novo 
sistema de governação mundial inclusivo, 
baseado numa estreita consulta e 
cooperação com os BRICS e outras 
economias emergentes, existirão poucos 
incentivos para a cooperação 
internacional e a concertação da sua 
actuação nas grandes questões mundiais 
com o risco potencial de (i) fragmentação 
política e económica e emergência de 
agendas mundiais rivais e áreas regionais 
distintas, (ii) desmoronamento de 
estruturas económicas e fluxos de 
investimento mundiais e (iii) criação de 
blocos de influência regionais com 
coordenação internacional muito reduzida 
e sem soluções concertadas possíveis para 
os desafios transnacionais;

Or. en

Alteração 22
Anneli Jäätteenmäki, Norica Nicolai, Ivo Vajgl, Marietje Schaake

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que, sem um novo 
sistema de governação mundial inclusivo, 

Considerando que, sem um novo sistema 
de governação mundial inclusivo, baseado 
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baseado numa estreita consulta e 
cooperação com os BRICS, existirão 
poucos incentivos para as potências 
consolidadas e emergentes cooperarem e 
concertarem a sua actuação nas grandes 
questões mundiais com o risco potencial de 
(i) fragmentação política e económica e 
emergência de ordens mundiais rivais e 
áreas regionais distintas, (ii) 
desmoronamento de estruturas económicas 
e fluxos de investimento mundiais e (iii) 
criação de blocos de influência regionais 
com coordenação internacional muito 
reduzida e sem soluções concertadas 
possíveis para os desafios transnacionais;

numa estreita consulta e cooperação com 
os BRICS, existirão poucos incentivos para 
as potências estabelecidas e emergentes 
cooperarem e concertarem a sua actuação 
nas grandes questões mundiais com o risco 
potencial de (i) fragmentação política e 
económica e emergência de ordens 
mundiais rivais e áreas regionais distintas, 
(ii) desmoronamento de estruturas 
económicas e fluxos de investimento 
mundiais e (iii) criação de blocos de 
influência regionais com coordenação 
internacional muito reduzida e sem 
soluções concertadas possíveis para os 
desafios transnacionais;

Or. en

Alteração 23
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
Considerando C-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

C-A. Considerando que as enormes 
dimensões demográficas dos BRICS e de 
outras potências emergentes, comparadas 
com as demografias em declínio no 
Ocidente, conferirão mais autoridade a 
esses países nos fóruns internacionais, já 
que os BRICS e as outras potências 
emergentes poderão exigir maior 
representatividade da vasta maioria da 
população mundial; considerando que 
isso implica a necessidade de proceder a 
uma reforma do sistema de governação 
mundial e da estrutura de governação das 
organizações internacionais, de forma 
que se tornem mais representativas do 
novo contexto económico e político e 
continuem a desempenhar um papel 
central na construção dos processos de 
consenso mundial e de tomada de 
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decisão;

Or. en

Alteração 24
Rolandas Paksas

Proposta de resolução
Considerando C-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

C-A. Considerando que o Grupo dos 20 
(G20), cujos países membros 
correspondem a 88% do PIB e a 65% da 
população mundiais, se tornou um fórum 
importante de cooperação a nível 
mundial, mas considerando também que o 
problema da sua representatividade tem 
de ser resolvido e que o seu papel exacto 
na arquitectura multilateral tem de ser 
definido;

Or. lt

Alteração 25
Juozas Imbrasas

Proposta de resolução
Considerando C-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

C-A. Considerando que o Grupo dos 20 
(G20), cujos países membros 
correspondem a 88% do PIB e a 65% da 
população mundiais, se tornou um fórum 
importante de cooperação a nível 
mundial, mas considerando também que o 
problema da sua representatividade tem 
de ser resolvido e que o seu papel exacto 
na arquitectura multilateral tem de ser 
definido;
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Or. lt

Alteração 26
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
Considerando C-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

C-B. Considerando que a actual crise 
económica e as limitações orçamentais da 
UE e dos EUA conduzem a uma 
necessidade urgente de partilha de 
recursos com outras potências 
emergentes, a fim de garantir uma 
coerente e eficiente arquitectura mundial 
da segurança e da estabilidade e uma 
intervenção eficaz em áreas sensíveis com 
base em objectivos comuns e estratégias e 
esforços coordenados;

Or. en

Alteração 27
Ana Gomes

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que a consolidação do 
poder económico e político dos BRICS e 
outros países emergentes como as maiores 
economias do mundo não se encontra, 
necessariamente, associado à transição de 
economias de rendimento baixo para 
economias de rendimento médio e, 
portanto, à emergência e consolidação de 
uma classe média alargada; que a 
ausência de uma classe média alargada 
nesses países assinalaria o fim do papel 
influente de países caracterizados por 

Suprimido
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sociedades abastadas e uma orientação 
política estável e moderada nas questões 
internacionais;

Or. en

Alteração 28
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que a consolidação do 
poder económico e político dos BRICS e 
outros países emergentes como as maiores 
economias do mundo não se encontra, 
necessariamente, associado à transição de 
economias de rendimento baixo para 
economias de rendimento médio e, 
portanto, à emergência e consolidação de 
uma classe média alargada; que a 
ausência de uma classe média alargada 
nesses países assinalaria o fim do papel 
influente de países caracterizados por 
sociedades abastadas e uma orientação 
política estável e moderada nas questões 
internacionais;

Suprimido

Or. en

Alteração 29
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que a consolidação do 
poder económico e político dos BRICS e 
outros países emergentes como as maiores 
economias do mundo não se encontra, 

D. Considerando que, em alguns dos 
BRICS e outras potências emergentes, a 
consolidação do poder económico e 
político desses BRICS e outros países 
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necessariamente, associado à transição de 
economias de rendimento baixo para 
economias de rendimento médio e, 
portanto, à emergência e consolidação de 
uma classe média alargada; que a ausência 
de uma classe média alargada nesses países 
assinalaria o fim do papel influente de 
países caracterizados por sociedades 
abastadas e uma orientação política estável 
e moderada nas questões internacionais;

emergentes como as maiores economias do 
mundo não se encontra, necessariamente, 
associada à transição de economias de 
rendimento baixo para economias de 
rendimento médio e, portanto, à 
emergência e consolidação, em termos 
positivos, de uma classe média alargada e, 
consequentemente, de uma política 
externa moderada e orientada para a 
estabilidade; que a ausência de uma classe 
média alargada nesses países assinalaria o 
fim do papel influente de países 
caracterizados por sociedades abastadas e 
uma orientação política estável e moderada 
nas questões internacionais;

Or. en

Alteração 30
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que a consolidação do 
poder económico e político dos BRICS e 
outros países emergentes como as maiores 
economias do mundo não se encontra, 
necessariamente, associado à transição de 
economias de rendimento baixo para 
economias de rendimento médio e, 
portanto, à emergência e consolidação de 
uma classe média alargada; que a ausência 
de uma classe média alargada nesses países 
assinalaria o fim do papel influente de 
países caracterizados por sociedades 
abastadas e uma orientação política estável 
e moderada nas questões internacionais;

D. Considerando que a eventual
consolidação do poder económico e 
político dos BRICS e outros países
emergentes como as maiores economias do 
mundo não se encontra, necessariamente, 
associada à transição de economias de 
rendimento baixo para economias de 
rendimento médio e, portanto, à 
emergência e consolidação de uma classe 
média alargada; que a ausência de uma 
classe média alargada nesses países 
assinalaria o fim do papel influente de 
países caracterizados por sociedades 
abastadas e uma orientação política estável 
e moderada nas questões internacionais;

Or. en
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Alteração 31
Marietta Giannakou

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que a consolidação do 
poder económico e político dos BRICS e 
outros países emergentes como as maiores 
economias do mundo não se encontra, 
necessariamente, associado à transição de 
economias de rendimento baixo para 
economias de rendimento médio e, 
portanto, à emergência e consolidação de 
uma classe média alargada; que a ausência 
de uma classe média alargada nesses países 
assinalaria o fim do papel influente de 
países caracterizados por sociedades 
abastadas e uma orientação política estável 
e moderada nas questões internacionais;

D. Considerando que a consolidação do 
poder económico e político dos BRICS e 
outros países emergentes como as maiores 
economias do mundo devia estar associada
à transição de economias de rendimento 
baixo para economias de rendimento médio 
e, portanto, à emergência e consolidação de 
uma classe média alargada; que a ausência 
de uma classe média alargada nesses países 
assinalaria o fim do papel influente de 
países caracterizados por sociedades 
abastadas e uma orientação política estável 
e moderada nas questões internacionais;

Or. en

Alteração 32
Anneli Jäätteenmäki, Norica Nicolai, Ivo Vajgl, Marietje Schaake

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que a consolidação do 
poder económico e político dos BRICS e 
outros países emergentes como as maiores 
economias do mundo não se encontra, 
necessariamente, associado à transição de 
economias de rendimento baixo para 
economias de rendimento médio e, 
portanto, à emergência e consolidação de 
uma classe média alargada; que a ausência 
de uma classe média alargada nesses 
países assinalaria o fim do papel influente 
de países caracterizados por sociedades 
abastadas e uma orientação política 

D. Considerando que a consolidação do 
poder económico e político dos BRICS e 
outros países emergentes como as maiores 
economias do mundo não se encontra, 
necessariamente, associada à transição de 
economias de rendimento baixo para 
economias de rendimento médio e, 
portanto, à emergência e consolidação de 
uma classe média alargada;
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estável e moderada nas questões 
internacionais;

Or. en

Alteração 33
Boris Zala

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que a consolidação do 
poder económico e político dos BRICS e 
outros países emergentes como as maiores 
economias do mundo não se encontra, 
necessariamente, associado à transição de 
economias de rendimento baixo para 
economias de rendimento médio e, 
portanto, à emergência e consolidação de 
uma classe média alargada; que a ausência 
de uma classe média alargada nesses 
países assinalaria o fim do papel influente 
de países caracterizados por sociedades 
abastadas e uma orientação política 
estável e moderada nas questões 
internacionais;

D. Considerando que a consolidação do 
poder económico e político dos BRICS e 
outras potências emergentes não se 
encontra, necessariamente, associada à 
transição de economias de rendimento 
baixo para economias de rendimento médio 
e, portanto, à emergência e consolidação de 
uma classe média alargada; que um padrão 
de vida mais elevado da população é 
essencial para a estabilidade social e para 
o desenvolvimento nesses países;

Or. en

Alteração 34
Renate Weber

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que a consolidação do 
poder económico e político dos BRICS e 
outros países emergentes como as maiores 
economias do mundo não se encontra, 
necessariamente, associado à transição de 

D. Considerando que a consolidação do 
poder económico e político dos BRICS e 
outros países emergentes como as maiores 
economias do mundo não se encontra, 
necessariamente, associada à transição de 
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economias de rendimento baixo para 
economias de rendimento médio e, 
portanto, à emergência e consolidação de 
uma classe média alargada; que a ausência 
de uma classe média alargada nesses
países assinalaria o fim do papel influente 
de países caracterizados por sociedades 
abastadas e uma orientação política 
estável e moderada nas questões 
internacionais;

economias de rendimento baixo para 
economias de rendimento médio e, 
portanto, à emergência e consolidação de 
uma classe média alargada;

Or. en

Alteração 35
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que a consolidação do 
poder económico e político dos BRICS e 
outros países emergentes como as maiores 
economias do mundo não se encontra, 
necessariamente, associado à transição de 
economias de rendimento baixo para 
economias de rendimento médio e, 
portanto, à emergência e consolidação de 
uma classe média alargada; que a ausência 
de uma classe média alargada nesses países 
assinalaria o fim do papel influente de 
países caracterizados por sociedades 
abastadas e uma orientação política estável
e moderada nas questões internacionais;

C. Considerando que a consolidação do 
poder económico e político dos BRICS e 
outros países emergentes como as maiores 
economias do mundo não se encontra, 
necessariamente, associada à transição de 
economias de rendimento baixo para 
economias de rendimento médio e, 
portanto, à emergência e consolidação de 
uma classe média alargada; que a ausência 
de uma classe média alargada nesses países 
pode enfraquecer o papel influente de 
países caracterizados por sociedades 
prósperas e uma orientação política estável 
e moderada nas questões internacionais;

Or. es

Alteração 36
Ana Gomes

Proposta de resolução
Considerando D-A (novo)
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Proposta de resolução Alteração

D-A. Considerando que os BRICS e as 
actuais economias emergentes não 
constituem nem integram um grupo 
formal de países criado para desempenhar 
um papel específico nos assuntos 
internacionais, a União Europeia deve, 
por isso, desenvolver uma relação com 
cada um desses países, tomando nota das 
suas singularidades e dos seus objectivos 
específicos em matéria de política 
externa; considerando que a União 
Europeia deve investir em parcerias 
estratégicas com todos os BRICS e outras 
economias emergentes, à medida que eles 
vão desempenhando um papel crescente 
na cena internacional, nomeadamente em 
organizações internacionais tais como as 
Nações Unidas, tendo em vista objectivos 
comuns, nomeadamente a paz e a 
segurança mundial, o papel do direito a 
nível nacional ou internacional, a 
promoção dos direitos humanos, a 
democracia, o desenvolvimento 
sustentável e a regulação financeira 
global;

Or. en

Alteração 37
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
Considerando D-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

D-A. Considerando que os BRICS e 
outras economias emergentes precisam de 
uma política externa estável e de um 
ambiente igualmente estável a nível da 
política reguladora e pública, que possa 
apoiar os juros e investimentos nas suas 
economias e sociedades; que os BRICS e 
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outras economias emergentes precisam de 
investir e ser apoiados na consolidação da 
estabilidade democrática, política, 
económica e social;

Or. en

Alteração 38
Marietta Giannakou

Proposta de resolução
Considerando D-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

D-A. Considerando que as empresas da 
UE contribuíram significativamente para 
o crescimento económico dos BRICS e de
outras potências emergentes; que os 
actuais acordos de comércio entre a UE e 
os BRICS são mutuamente vantajosos 
não só em termos económicos, mas 
também políticos, para ambas as partes;

Or. en

Alteração 39
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
Considerando D-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

D-B. Considerando que a UE deve 
desempenhar um papel crucial na 
transição mundial de poderes, como 
promotor de parcerias e da governação 
inclusiva, mas que precisa de actuar 
rapidamente se pretende manter o seu 
efeito de alavanca (para não ser 
estrategicamente ultrapassada); que isso 
implicará alterações estratégicas tanto 
dentro da União Europeia como 
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relativamente à sua política externa, 
nomeadamente a introdução de uma 
maior coerência política;

Or. en

Alteração 40
Anneli Jäätteenmäki, Norica Nicolai, Ivo Vajgl, Marietje Schaake

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que, no final da terceira 
cimeira dos dirigentes dos BRICS, em 14 
de Abril de 2011, estes emitiram uma 
declaração conjunta, apelando a uma maior 
cooperação internacional e a um reforço da 
governação mundial, e manifestando o seu 
apoio à diplomacia multilateral com as 
Nações Unidas e o G20; que os cinco 
países BRICS têm estado presentes, em 
simultâneo, no Conselho de Segurança das 
Nações Unidas durante o ano de 2011;

E. Considerando que, no final da terceira 
cimeira dos dirigentes dos BRICS, em 14 
de Abril de 2011, estes emitiram uma 
declaração conjunta, apelando a uma maior 
cooperação internacional e a um reforço da 
governação mundial, e manifestando o seu 
apoio à diplomacia multilateral com as 
Nações Unidas e o G20; que os cinco 
países BRICS têm estado presentes, em 
simultâneo, no Conselho de Segurança das 
Nações Unidas durante o ano de 2011; que 
os BRICS apelaram a uma mudança nas 
estruturas de governação das instituições 
financeiras internacionais e na ONU a 
fim de reflectir as alterações na economia 
mundial e de gerir melhor os actuais 
desafios mundiais;

Or. en

Alteração 41
Kristian Vigenin

Proposta de resolução
Considerando E-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-A. Considerando que os BRICS 
revelam divergências consideráveis nos 
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seus sistemas políticos e económicos, nas 
suas tendências demográficas e sociais, e 
nas suas perspectivas relativas à política 
externa; que é provável que essas 
diferenças venham a limitar a capacidade 
dos BRICS de actuarem como um bloco 
coerente na cena internacional;

Or. en

Alteração 42
Boris Zala

Proposta de resolução
Considerando E-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-A. Considerando que os BRICS 
revelam divergências consideráveis nos 
seus sistemas políticos e económicos, nas 
suas tendências demográficas e sociais, e 
nas suas perspectivas relativas à política 
externa; que é provável que essas 
diferenças venham a limitar a capacidade 
dos BRICS de actuarem como um bloco 
coerente na cena internacional;

Or. en

Alteração 43
Boris Zala

Proposta de resolução
Considerando E-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-B. Considerando que as Conclusões do 
Conselho Europeu de 16 de Setembro de 
2011 frisaram que, em cumprimento do 
Tratado de Lisboa e de acordo com a 
Estratégia Europeia de Segurança, a 
União Europeia e os seus 
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Estados-Membros devem agir mais 
estrategicamente com vista a mostrar 
internacionalmente o verdadeiro peso da 
Europa, e que as parcerias estratégicas da 
UE com protagonistas-chave a nível 
mundial devem proporcionar um 
instrumento útil para a prossecução dos 
objectivos e dos interesses europeus;

Or. en

Alteração 44
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que a UE deve
desempenhar um papel proactivo na 
construção de um sistema das Nações 
Unidas que possa contribuir, 
efectivamente, para soluções globais, para 
a paz e a segurança, para a democracia e 
uma ordem internacional baseada no 
primado do direito; considerando que, de 
acordo com o artigo 21.° do TUE, a UE se 
compromete oficialmente a promover um 
multilateralismo eficaz no âmbito de uma 
ONU forte;

F. Considerando que os Estados-Membros
da UE devem desempenhar um papel 
proactivo na construção de um sistema das 
Nações Unidas que possa contribuir, 
efectivamente, para soluções globais, para 
a paz e a segurança, para a democracia e 
uma ordem internacional baseada no 
primado do direito;

Or. en

Alteração 45
Anneli Jäätteenmäki, Norica Nicolai, Ivo Vajgl, Marietje Schaake

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que a UE deve 
desempenhar um papel proactivo na 

F. Considerando que a UE deve 
desempenhar um papel proactivo na 
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construção de um sistema das Nações 
Unidas que possa contribuir, 
efectivamente, para soluções globais, para 
a paz e a segurança, para a democracia e 
uma ordem internacional baseada no 
primado do direito; considerando que, de 
acordo com o artigo 21.° do TUE, a UE se 
compromete oficialmente a promover um 
multilateralismo eficaz no âmbito de uma 
ONU forte;

construção de um sistema inclusivo e 
representativo das Nações Unidas que 
possa contribuir, efectivamente, para 
soluções globais, para a paz e a segurança, 
para a democracia e uma ordem 
internacional baseada no primado do 
direito; considerando que, de acordo com o 
artigo 21.° do TUE, a UE se compromete 
oficialmente a promover um 
multilateralismo eficaz no âmbito de uma 
ONU forte;

Or. en

Alteração 46
Marietta Giannakou

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que a UE deve 
desempenhar um papel proactivo na 
construção de um sistema das Nações 
Unidas que possa contribuir, 
efectivamente, para soluções globais, para 
a paz e a segurança, para a democracia e 
uma ordem internacional baseada no 
primado do direito; considerando que, de 
acordo com o artigo 21.° do TUE, a UE se 
compromete oficialmente a promover um 
multilateralismo eficaz no âmbito de uma 
ONU forte;

F. Considerando que a UE deve 
desempenhar um papel proactivo na 
construção de um sistema das Nações 
Unidas, com a participação activa dos 
BRICS, que possa contribuir, 
efectivamente, para soluções globais, para 
a paz e a segurança, para a democracia e 
uma ordem internacional baseada no 
primado do direito; considerando que, de 
acordo com o artigo 21.° do TUE, a UE se 
compromete oficialmente a promover um 
multilateralismo eficaz no âmbito de uma 
ONU forte;

Or. en

Alteração 47
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
Considerando F
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Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que a UE deve 
desempenhar um papel proactivo na 
construção de um sistema das Nações 
Unidas que possa contribuir, 
efectivamente, para soluções globais, para 
a paz e a segurança, para a democracia e 
uma ordem internacional baseada no 
primado do direito; considerando que, de 
acordo com o artigo 21.° do TUE, a UE se 
compromete oficialmente a promover um 
multilateralismo eficaz no âmbito de uma 
ONU forte;

F. Considerando que a UE deve 
desempenhar um papel proactivo na 
construção de um sistema das Nações 
Unidas baseado em parcerias que possa 
contribuir, efectivamente, para soluções 
globais, para a paz e a segurança, para a 
democracia e uma ordem internacional 
baseada no primado do direito; 
considerando que, de acordo com o artigo 
21.° do TUE, a UE se compromete 
oficialmente a promover um 
multilateralismo eficaz no âmbito de uma 
ONU forte;

Or. en

Alteração 48
Judith Sargentini
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que a UE deve 
desempenhar um papel proactivo na 
construção de um sistema das Nações 
Unidas que possa contribuir, 
efectivamente, para soluções globais, para 
a paz e a segurança, para a democracia e 
uma ordem internacional baseada no 
primado do direito; considerando que, de 
acordo com o artigo 21.° do TUE, a UE se 
compromete oficialmente a promover um 
multilateralismo eficaz no âmbito de uma 
ONU forte;

F. Considerando que a UE deve 
desempenhar um papel proactivo na 
construção de um sistema das Nações 
Unidas que possa contribuir, 
efectivamente, para uma governação e
soluções globais, para a paz e a segurança, 
para o desenvolvimento sustentável, para a 
democracia e uma ordem internacional 
baseada no primado do direito; 
considerando que, de acordo com o artigo 
21.° do TUE, a UE se compromete 
oficialmente a promover um 
multilateralismo eficaz no âmbito de uma 
ONU forte;

Or. en
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Alteração 49
Ana Gomes

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que a UE deve 
desempenhar um papel proactivo na 
construção de um sistema das Nações 
Unidas que possa contribuir, 
efectivamente, para soluções globais, para 
a paz e a segurança, para a democracia e 
uma ordem internacional baseada no 
primado do direito; considerando que, de 
acordo com o artigo 21.° do TUE, a UE se 
compromete oficialmente a promover um 
multilateralismo eficaz no âmbito de uma 
ONU forte;

F. Considerando que a UE deve 
desempenhar um papel proactivo na 
construção de um sistema das Nações 
Unidas que possa contribuir, 
efectivamente, para soluções globais, para 
a paz e a segurança, para a democracia, 
para os direitos humanos e uma ordem 
internacional baseada no primado do 
direito, nomeadamente nos sectores 
económico e financeiro; considerando que, 
de acordo com o artigo 21.° do TUE, a UE 
se compromete oficialmente a promover 
um multilateralismo eficaz no âmbito de 
uma ONU forte;

Or. en

Alteração 50
Judith Sargentini
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando F-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

F-A. Considerando que, ao longo dos 
anos, a UE desenvolveu com os BRICS 
parcerias estratégicas bilaterais baseadas 
em valores e interesses partilhados com o 
objectivo de intensificar as relações e
desenvolver a cooperação a todos os 
níveis; que essas parcerias estratégicas 
provaram muitas vezes ser inadequadas 
no que respeita, nomeadamente, à 
promoção da democracia, ao reforço do 
Estado de direito e à definição de uma 
abordagem comum com vista à resolução 
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de conflitos;

Or. en

Alteração 51
Rolandas Paksas

Proposta de resolução
Considerando F-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

F-A. Considerando que é necessário e 
urgente procurar vias de reforço da 
cooperação no seio do sistema das Nações 
Unidas e no seio dos grupos de países 
líderes (G7, G20), bem como melhorar a 
forma como o seu trabalho é coordenado;

Or. lt

Alteração 52
Kristian Vigenin

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Realça que a crise económica actual 
demonstrou a interdependência existente 
entre as potências consolidadas e os 
BRICS e outros países emergentes; salienta 
que o crescimento económico estável 
destes últimos depende, claramente, do 
crescimento económico estável das 
primeiras; releva que os laços políticos e 
económicos entre as economias 
consolidadas e emergentes são 
mutuamente benéficos e entende que a UE 
deve conferir prioridade a um maior 
entendimento e coordenação políticos com 
os BRICS e outros países emergentes;

1. Realça que a crise económica actual 
demonstrou a interdependência existente 
entre os actores globais e os BRICS e 
outros países emergentes; salienta que o 
crescimento económico estável destes 
últimos depende, claramente, do 
crescimento económico estável das 
primeiras e vice-versa; releva que os laços 
políticos e económicos entre as economias 
desenvolvidas e emergentes são 
mutuamente benéficos e entende que a UE 
deve conferir prioridade, no quadro de 
parcerias estratégicas, a um maior 
entendimento e coordenação políticos com 
os BRICS e outros países emergentes;
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Or. en

Alteração 53
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Realça que a crise económica actual 
demonstrou a interdependência existente 
entre as potências consolidadas e os 
BRICS e outros países emergentes; salienta 
que o crescimento económico estável 
destes últimos depende, claramente, do 
crescimento económico estável das 
primeiras; releva que os laços políticos e 
económicos entre as economias 
consolidadas e emergentes são 
mutuamente benéficos e entende que a UE 
deve conferir prioridade a um maior 
entendimento e coordenação políticos com 
os BRICS e outros países emergentes;

1. Realça que a crise económica actual 
demonstrou a interdependência existente 
entre os poderes estabelecidos e os BRICS 
e outros países emergentes; salienta que o 
crescimento económico estável destes 
últimos depende, claramente, do 
crescimento económico estável das 
primeiras; releva que os laços políticos e 
económicos entre as economias 
desenvolvidas e emergentes são 
mutuamente benéficos e entende que a UE 
e os seus Estados-Membros devem
conferir prioridade a um maior 
entendimento e coordenação políticos com 
os BRICS e outros países emergentes;

Or. en

Alteração 54
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Realça que a crise económica actual 
demonstrou a interdependência existente 
entre as potências consolidadas e os
BRICS e outros países emergentes; salienta 
que o crescimento económico estável 
destes últimos depende, claramente, do 
crescimento económico estável das 
primeiras; releva que os laços políticos e 

1. Realça que a crise económica actual 
demonstrou a interdependência existente 
entre as potências consolidadas e o grupo
BRICS e outros países emergentes; salienta 
que o crescimento económico estável 
destes últimos depende, claramente, do 
crescimento económico estável das 
primeiras; releva que os laços políticos e 
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económicos entre as economias 
consolidadas e emergentes são mutuamente 
benéficos e entende que a UE deve conferir 
prioridade a um maior entendimento e 
coordenação políticos com os BRICS e 
outros países emergentes;

económicos entre as economias 
consolidadas e emergentes são mutuamente 
benéficos e entende que a UE deve conferir 
prioridade a um maior entendimento e 
coordenação políticos com o grupo BRICS 
e outros países emergentes;

Or. en

Alteração 55
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Realça que a crise económica actual 
demonstrou a interdependência existente 
entre as potências consolidadas e os 
BRICS e outros países emergentes; 
salienta que o crescimento económico 
estável destes últimos depende, 
claramente, do crescimento económico 
estável das primeiras; releva que os laços 
políticos e económicos entre as economias 
consolidadas e emergentes são mutuamente 
benéficos e entende que a UE deve conferir 
prioridade a um maior entendimento e 
coordenação políticos com os BRICS e 
outros países emergentes;

1. Realça que a crise económica actual 
demonstrou a interdependência existente 
entre as potências consolidadas e os 
BRICS e outras potências emergentes; 
salienta que o crescimento económico 
estável destes últimos depende do 
crescimento económico estável das 
primeiras, e vice-versa; releva que os laços 
políticos e económicos entre as economias 
consolidadas e emergentes são mutuamente 
benéficos e entende que a UE deve conferir 
prioridade, no quadro de parcerias 
estratégicas, a um maior entendimento e 
coordenação políticos com os BRICS e 
outras potências emergentes;

Or. en

Alteração 56
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Realça que a crise económica actual 1. Realça que a crise económica actual 
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demonstrou a interdependência existente 
entre as potências consolidadas e os 
BRICS e outros países emergentes; salienta 
que o crescimento económico estável 
destes últimos depende, claramente, do
crescimento económico estável das 
primeiras; releva que os laços políticos e 
económicos entre as economias 
consolidadas e emergentes são
mutuamente benéficos e entende que a UE 
deve conferir prioridade a um maior 
entendimento e coordenação políticos com 
os BRICS e outros países emergentes;

demonstrou a interdependência existente 
entre potências consolidadas e os BRICS e 
outros países emergentes; salienta que o 
crescimento económico estável destes 
últimos está relacionado com o
crescimento económico estável das 
primeiras; releva que os laços políticos e 
económicos entre as economias 
consolidadas e emergentes devem ser
mutuamente benéficos e entende que a UE 
deve estabelecer um maior entendimento e 
coordenação políticos com os BRICS e 
outros países emergentes;

Or. en

Alteração 57
Renate Weber

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Realça que a crise económica actual 
demonstrou a interdependência existente 
entre as potências consolidadas e os 
BRICS e outros países emergentes; salienta 
que o crescimento económico estável 
destes últimos depende, claramente, do 
crescimento económico estável das 
primeiras; releva que os laços políticos e 
económicos entre as economias 
consolidadas e emergentes são mutuamente 
benéficos e entende que a UE deve conferir 
prioridade a um maior entendimento e 
coordenação políticos com os BRICS e 
outros países emergentes;

1. Realça que a crise económica actual 
demonstrou a interdependência existente 
entre as potências consolidadas e os 
BRICS e outros países emergentes; salienta 
que o crescimento económico estável 
destes últimos depende, claramente, do 
crescimento económico estável das 
primeiras; releva que os laços políticos e 
económicos entre as economias 
consolidadas e emergentes são mutuamente 
benéficos e entende que a UE deve conferir 
prioridade a um diálogo e a uma
coordenação políticos reforçados com os 
BRICS e outros países emergentes;

Or. en

Alteração 58
Jacek Saryusz-Wolski
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Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Realça que a crise económica actual 
demonstrou a interdependência existente 
entre as potências consolidadas e os 
BRICS e outros países emergentes; salienta 
que o crescimento económico estável 
destes últimos depende, claramente, do 
crescimento económico estável das 
primeiras; releva que os laços políticos e 
económicos entre as economias 
consolidadas e emergentes são mutuamente 
benéficos e entende que a UE deve conferir 
prioridade a um maior entendimento e 
coordenação políticos com os BRICS e 
outros países emergentes;

1. Realça que a crise económica actual 
demonstrou a interdependência existente 
entre as potências consolidadas e os 
BRICS e outros países emergentes; salienta 
que o crescimento económico estável 
destes últimos depende, claramente, do 
crescimento económico estável das 
primeiras; releva que os laços políticos e 
económicos entre as economias 
consolidadas e emergentes são mutuamente 
benéficos e entende que a UE deve conferir 
prioridade a um maior entendimento e 
coordenação políticos, também numa base 
individual, com os BRICS e outros países 
emergentes, num espírito de parceria e 
com o objectivo último de conseguir um 
novo sistema de governação inclusivo;

Or. en

Alteração 59
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Realça que a crise económica actual 
demonstrou a interdependência existente 
entre as potências consolidadas e os 
BRICS e outros países emergentes; salienta 
que o crescimento económico estável 
destes últimos depende, claramente, do 
crescimento económico estável das 
primeiras; releva que os laços políticos e 
económicos entre as economias 
consolidadas e emergentes são mutuamente 
benéficos e entende que a UE deve conferir 
prioridade a um maior entendimento e 
coordenação políticos com os BRICS e 

1. Realça que a crise económica actual 
demonstrou a interdependência existente 
entre as potências consolidadas e os 
BRICS e outros países emergentes; salienta 
que o crescimento económico estável 
destes últimos depende, claramente, do 
crescimento económico estável das 
primeiras; releva que os laços políticos e 
económicos entre as economias 
consolidadas e emergentes são mutuamente 
benéficos e entende que a UE deve conferir 
prioridade a um maior entendimento e 
coordenação políticos com os BRICS e 
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outros países emergentes; outros países emergentes; sugere que, para 
além de constituírem mecanismos 
destinados a tratar de questões bilaterais, 
as reuniões de alto nível entre a UE e os 
diferentes BRICS deviam ser também 
utilizadas como fóruns para o 
estabelecimento de relações de confiança, 
para a conciliação de posições e para 
incentivar os países BRICS a assumirem 
maior responsabilidade na governação 
mundial, convencendo-os, 
inclusivamente, da importância de uma 
abordagem mais comum e de acções mais 
coordenadas;

Or. es

Alteração 60
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Entende que a interdependência entre as 
potências consolidadas, por um lado, e os 
BRICS e outras potências emergentes, por 
outro, mantém uma dimensão económica 
relevante mas é essencialmente política 
pois quer as potências consolidadas quer 
as emergentes partilham um interesse em 
assegurar um sistema eficaz de governação
mundial e em enfrentar, conjuntamente, os 
riscos para a estabilidade e a segurança 
mundiais que possam travar o potencial de
crescimento global;

2. Entende a importância das relações 
económicas entre os poderes estabelecidos
e os BRICS; entende também que quer os 
poderes estabelecidos quer os emergentes 
partilham um interesse em assegurar um 
sistema eficaz de cooperação mundial e 
em enfrentar, conjuntamente, as ameaças
para a estabilidade e a segurança mundiais 
que ponham em perigo o crescimento 
económico global;

Or. en

Alteração 61
Ana Gomes
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Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Entende que a interdependência entre as
potências consolidadas, por um lado, e os 
BRICS e outras potências emergentes, por 
outro, mantém uma dimensão económica 
relevante mas é essencialmente política
pois quer as potências consolidadas quer 
as emergentes partilham um interesse em 
assegurar um sistema eficaz de governação 
mundial e em enfrentar, conjuntamente, os 
riscos para a estabilidade e a segurança 
mundiais que possam travar o potencial de 
crescimento global;

2. Entende que a interdependência entre a 
UE e outras grandes potências, por um 
lado, e os BRICS e outras potências 
emergentes, por outro, inclui uma 
dimensão económica relevante, mas 
deveria ser também enquadrada 
politicamente, pois todas elas partilham 
um interesse em assegurar um sistema 
eficaz de governação mundial e em 
enfrentar, conjuntamente, num espírito de 
cooperação e consulta, os riscos para a 
estabilidade e a segurança mundiais que 
possam travar o potencial de crescimento 
global, nomeadamente a 
desregulamentação económica e 
financeira;

Or. en

Alteração 62
Anneli Jäätteenmäki, Norica Nicolai, Ivo Vajgl, Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Entende que a interdependência entre as 
potências consolidadas, por um lado, e os 
BRICS e outras potências emergentes, por 
outro, mantém uma dimensão económica 
relevante mas é essencialmente política 
pois quer as potências consolidadas quer as 
emergentes partilham um interesse em 
assegurar um sistema eficaz de governação 
mundial e em enfrentar, conjuntamente, os 
riscos para a estabilidade e a segurança 
mundiais que possam travar o potencial de 
crescimento global;

2. Entende que a interdependência entre os 
poderes estabelecidos, por um lado, e os 
BRICS e outras potências emergentes, por 
outro, mantém uma dimensão económica 
relevante mas é essencialmente política 
pois quer as potências consolidadas quer as 
emergentes partilham um interesse em 
assegurar um sistema eficaz de governação 
mundial e em enfrentar, conjuntamente, os 
riscos para a estabilidade e a segurança 
mundiais que possam travar o potencial de 
crescimento global;

Or. en
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Alteração 63
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Entende que a interdependência entre as 
potências consolidadas, por um lado, e os
BRICS e outras potências emergentes, por 
outro, mantém uma dimensão económica 
relevante mas é essencialmente política 
pois quer as potências consolidadas quer as 
emergentes partilham um interesse em 
assegurar um sistema eficaz de governação 
mundial e em enfrentar, conjuntamente, os 
riscos para a estabilidade e a segurança 
mundiais que possam travar o potencial de 
crescimento global;

2. Entende que a interdependência entre as 
potências consolidadas, por um lado, e o 
grupo BRICS e outras potências 
emergentes, por outro, mantém uma 
dimensão económica relevante mas é 
essencialmente política pois quer as 
potências consolidadas quer as emergentes 
partilham um interesse em assegurar um 
sistema eficaz de governação mundial e em 
enfrentar, conjuntamente, os riscos para a 
estabilidade e a segurança mundiais que 
possam travar o potencial de crescimento 
global;

Or. en

Alteração 64
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Entende que a interdependência entre as 
potências consolidadas, por um lado, e os 
BRICS e outras potências emergentes, por 
outro, mantém uma dimensão económica 
relevante mas é essencialmente política
pois quer as potências consolidadas quer as 
emergentes partilham um interesse em 
assegurar um sistema eficaz de governação 
mundial e em enfrentar, conjuntamente, os 
riscos para a estabilidade e a segurança 
mundiais que possam travar o potencial de 
crescimento global;

2. Entende que a interdependência entre as 
potências consolidadas, por um lado, e os 
BRICS e outras potências emergentes, por 
outro, mantém uma dimensão económica 
relevante, mas a sua gestão eficaz exige 
soluções políticas, pois quer as potências 
consolidadas quer as emergentes partilham 
um interesse em assegurar um sistema 
eficaz de governação mundial e em 
enfrentar, conjuntamente, os riscos para a 
estabilidade e a segurança mundiais que 
possam travar o potencial de crescimento 
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global;

Or. en

Alteração 65
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Entende que a interdependência entre as 
potências consolidadas, por um lado, e os 
BRICS e outras potências emergentes, por 
outro, mantém uma dimensão económica 
relevante mas é essencialmente política 
pois quer as potências consolidadas quer as 
emergentes partilham um interesse em 
assegurar um sistema eficaz de governação 
mundial e em enfrentar, conjuntamente, os 
riscos para a estabilidade e a segurança 
mundiais que possam travar o potencial de 
crescimento global;

2. Entende que a interdependência entre as 
potências consolidadas, por um lado, e os 
BRICS e outras potências emergentes, por 
outro, mantém uma dimensão económica 
relevante mas é essencialmente política 
pois quer as potências consolidadas quer as 
emergentes devem partilhar um interesse 
em assegurar um sistema eficaz de 
governação mundial e em enfrentar, 
conjuntamente, os riscos para a 
estabilidade e a segurança mundiais que 
possam travar o potencial de crescimento 
global;

Or. es

Alteração 66
Judith Sargentini
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Entende que a interdependência entre as 
potências consolidadas, por um lado, e os 
BRICS e outras potências emergentes, por 
outro, mantém uma dimensão económica 
relevante mas é essencialmente política 
pois quer as potências consolidadas quer as 
emergentes partilham um interesse em 

2. Entende que a interdependência entre as 
potências consolidadas, por um lado, e os 
BRICS e outras potências emergentes, por 
outro, mantém uma dimensão económica 
relevante mas é essencialmente política 
pois quer as potências consolidadas quer as 
emergentes partilham um interesse em 
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assegurar um sistema eficaz de governação 
mundial e em enfrentar, conjuntamente, os 
riscos para a estabilidade e a segurança 
mundiais que possam travar o potencial de 
crescimento global;

assegurar um sistema eficaz de governação 
mundial e em enfrentar, conjuntamente, os 
riscos para a estabilidade e a segurança 
mundiais que possam afectar um 
desenvolvimento sustentável global;

Or. en

Alteração 67
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Entende que a interdependência entre as 
potências consolidadas, por um lado, e os 
BRICS e outras potências emergentes, por 
outro, mantém uma dimensão económica 
relevante mas é essencialmente política 
pois quer as potências consolidadas quer as 
emergentes partilham um interesse em 
assegurar um sistema eficaz de governação 
mundial e em enfrentar, conjuntamente, os 
riscos para a estabilidade e a segurança 
mundiais que possam travar o potencial de 
crescimento global;

2. Entende que a interdependência entre as 
potências consolidadas, por um lado, e os 
BRICS e outras potências emergentes, por 
outro, mantém uma dimensão económica 
relevante mas é essencialmente política 
pois quer as potências consolidadas quer as 
emergentes partilham um interesse em 
assegurar um sistema eficaz de governação 
mundial e em enfrentar, conjuntamente, os 
riscos para a estabilidade e a segurança 
mundiais que possam travar o potencial de 
crescimento global; apela a um reforço da 
cooperação entre a União Europeia e os 
BRICS em matérias de interesse
internacional como, por exemplo - mas 
não limitado a -, política económica, 
relações comerciais, alterações climáticas, 
desenvolvimento sustentável, gestão de 
crises;

Or. en

Alteração 68
Renate Weber

Proposta de resolução
N.º 2
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Proposta de resolução Alteração

2. Entende que a interdependência entre as 
potências consolidadas, por um lado, e os 
BRICS e outras potências emergentes, por 
outro, mantém uma dimensão económica 
relevante mas é essencialmente política 
pois quer as potências consolidadas quer as 
emergentes partilham um interesse em 
assegurar um sistema eficaz de governação 
mundial e em enfrentar, conjuntamente, os 
riscos para a estabilidade e a segurança 
mundiais que possam travar o potencial de 
crescimento global;

2. Entende que a interdependência entre as 
potências consolidadas, por um lado, e os 
BRICS e outras potências emergentes, por 
outro, mantém uma dimensão económica 
relevante mas é essencialmente política 
pois quer as potências consolidadas quer as 
emergentes partilham um interesse em 
assegurar um sistema eficaz de governação 
mundial e em enfrentar, conjuntamente, os 
riscos para a estabilidade e a segurança 
mundiais que possam travar o potencial de 
crescimento global; encoraja a União 
Europeia a desenvolver uma abordagem 
pragmática em termos de multilateralismo 
eficaz com os BRICS e outras potências 
emergentes, baseada no princípio da 
convergência em áreas de interesse 
comum;

Or. en

Alteração 69
Judith Sargentini
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 2-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

2-A. Realça diferenças fundamentais 
entre os BRICS no que respeita ao seu 
regime político, que varia entre regimes 
autoritários fortes e democracias estáveis 
e credíveis; insta a UE, a este respeito, a 
intensificar relações e a desenvolver 
sinergias, nomeadamente, com os BRICS 
que partilham e respeitam genuinamente 
os valores democráticos e tentam 
assegurar uma economia social de 
mercado;

Or. en
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Alteração 70
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Rejeita, veementemente, a afirmação de 
que, dada a emergência de novas 
potências em termos económicos e de 
política externa, e rivais potenciais, o 
Ocidente deveria abandonar a sua 
liderança e centrar-se na gestão do seu 
declínio; defende, antes, que o Ocidente e, 
em particular, a UE se devem centrar na 
consecução das economias de escala 
necessárias e desenvolver esforços 
concertados que lhes permitam interagir 
com as potências emergentes de forma 
construtiva e eficaz; salienta a necessidade 
de desenvolver um sistema de governação 
mundial inclusivo, baseado na cooperação 
e coordenação com os BRICS e outros 
países emergentes, consoante os casos; 
salienta ainda o papel fundamental do 
Ocidente e, em particular, da UE na 
promoção de um sistema de governação 
mundial inclusivo como o referido;

3. Salienta a necessidade de desenvolver 
um sistema de governação mundial 
inclusivo, com base na cooperação e 
coordenação da UE com os BRICS e 
outras potências; salienta ainda o papel 
fundamental da UE na promoção de um 
sistema de governação mundial inclusivo;

Or. en

Alteração 71
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Rejeita, veementemente, a afirmação de 
que, dada a emergência de novas potências 
em termos económicos e de política 
externa, e rivais potenciais, o Ocidente 

3. Rejeita, veementemente, a afirmação de 
que, dada a emergência de novas potências 
em termos económicos e de política 
externa, e rivais potenciais, o Ocidente 
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deveria abandonar a sua liderança e 
centrar-se na gestão do seu declínio; 
defende, antes, que o Ocidente e, em 
particular, a UE se devem centrar na 
consecução das economias de escala 
necessárias e desenvolver esforços 
concertados que lhes permitam interagir 
com as potências emergentes de forma 
construtiva e eficaz; salienta a necessidade 
de desenvolver um sistema de governação 
mundial inclusivo, baseado na cooperação 
e coordenação com os BRICS e outros 
países emergentes, consoante os casos; 
salienta ainda o papel fundamental do 
Ocidente e, em particular, da UE na 
promoção de um sistema de governação 
mundial inclusivo como o referido;

deveria abandonar a sua liderança e 
centrar-se na gestão do seu declínio; 
defende, antes, que o Ocidente e, em 
particular, a UE se devem centrar na 
consecução das economias de escala 
necessárias e desenvolver esforços 
concertados que lhes permitam interagir 
com as potências emergentes de forma 
construtiva e eficaz; salienta a necessidade 
de desenvolver um sistema de governação 
mundial inclusivo, baseado na cooperação 
e coordenação com os BRICS e outros 
países emergentes, consoante os casos; 
salienta ainda o papel fundamental do 
Ocidente e, em particular, da UE na 
promoção de um sistema de governação 
mundial inclusivo;

Or. en

Alteração 72
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Rejeita, veementemente, a afirmação de 
que, dada a emergência de novas 
potências em termos económicos e de 
política externa, e rivais potenciais, o 
Ocidente deveria abandonar a sua 
liderança e centrar-se na gestão do seu 
declínio; defende, antes, que o Ocidente e, 
em particular, a UE se devem centrar na 
consecução das economias de escala 
necessárias e desenvolver esforços 
concertados que lhes permitam interagir 
com as potências emergentes de forma 
construtiva e eficaz; salienta a necessidade 
de desenvolver um sistema de governação 
mundial inclusivo, baseado na cooperação 
e coordenação com os BRICS e outros 
países emergentes, consoante os casos; 
salienta ainda o papel fundamental do 

3. Defende que os países ocidentais e, em 
particular, a UE se devem centrar na 
consecução das economias de escala 
necessárias e desenvolver esforços 
concertados que lhes permitam interagir 
com as potências emergentes de forma 
construtiva e eficaz; salienta a necessidade 
de desenvolver um sistema de governação 
mundial inclusivo, baseado na cooperação 
e coordenação com os BRICS e outros 
países emergentes, consoante os casos; 
salienta ainda o papel fundamental da UE e 
dos seus parceiros transatlânticos na 
promoção de um sistema de governação 
mundial inclusivo como o referido;



PE473.930v03-00 44/114 AM\883167PT.doc

PT

Ocidente e, em particular, da UE na 
promoção de um sistema de governação 
mundial inclusivo como o referido;

Or. en

Alteração 73
Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Rejeita, veementemente, a afirmação de 
que, dada a emergência de novas 
potências em termos económicos e de 
política externa, e rivais potenciais, o 
Ocidente deveria abandonar a sua 
liderança e centrar-se na gestão do seu 
declínio; defende, antes, que o Ocidente e, 
em particular, a UE se devem centrar na 
consecução das economias de escala 
necessárias e desenvolver esforços 
concertados que lhes permitam interagir 
com as potências emergentes de forma 
construtiva e eficaz; salienta a necessidade 
de desenvolver um sistema de governação 
mundial inclusivo, baseado na cooperação 
e coordenação com os BRICS e outros 
países emergentes, consoante os casos; 
salienta ainda o papel fundamental do 
Ocidente e, em particular, da UE na 
promoção de um sistema de governação 
mundial inclusivo como o referido;

3. Defende que o Ocidente e, em 
particular, a UE se devem centrar na 
consecução das economias de escala 
necessárias e desenvolver esforços 
concertados que lhes permitam interagir 
com as potências emergentes de forma 
construtiva e eficaz; salienta a necessidade 
de desenvolver um sistema de governação 
mundial inclusivo, baseado na cooperação 
e coordenação com os BRICS e outros 
países emergentes, consoante os casos; 
salienta ainda o papel fundamental do 
Ocidente e, em particular, da UE na 
promoção de um sistema de governação 
mundial inclusivo como o referido;

Or. en

Alteração 74
Judith Sargentini
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 3
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Proposta de resolução Alteração

3. Rejeita, veementemente, a afirmação de 
que, dada a emergência de novas 
potências em termos económicos e de 
política externa, e rivais potenciais, o 
Ocidente deveria abandonar a sua 
liderança e centrar-se na gestão do seu 
declínio; defende, antes, que o Ocidente e, 
em particular, a UE se devem centrar na 
consecução das economias de escala 
necessárias e desenvolver esforços 
concertados que lhes permitam interagir 
com as potências emergentes de forma 
construtiva e eficaz; salienta a necessidade 
de desenvolver um sistema de governação 
mundial inclusivo, baseado na cooperação 
e coordenação com os BRICS e outros 
países emergentes, consoante os casos; 
salienta ainda o papel fundamental do 
Ocidente e, em particular, da UE na 
promoção de um sistema de governação 
mundial inclusivo como o referido;

3. Aceita o ponto de vista de que a UE se 
deve centrar na consecução das economias 
de escala necessárias e desenvolver 
esforços concertados que lhes permitam 
interagir com as potências emergentes de 
forma construtiva e eficaz; salienta a 
necessidade de desenvolver um sistema de 
governação mundial inclusivo, baseado na 
cooperação e coordenação com os BRICS 
e outros países emergentes, consoante os 
casos; salienta ainda o papel fundamental 
do Ocidente e, em particular, da UE na 
promoção de um sistema de governação 
mundial inclusivo como o referido;

Or. en

Alteração 75
Anneli Jäätteenmäki, Norica Nicolai, Ivo Vajgl, Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Rejeita, veementemente, a afirmação de 
que, dada a emergência de novas potências 
em termos económicos e de política 
externa, e rivais potenciais, o Ocidente 
deveria abandonar a sua liderança e 
centrar-se na gestão do seu declínio;
defende, antes, que o Ocidente e, em 
particular, a UE se devem centrar na 
consecução das economias de escala 
necessárias e desenvolver esforços 
concertados que lhes permitam interagir 

3. É de opinião de que, dada a emergência 
de novas potências em termos económicos 
e de política externa, os poderes 
estabelecidos devem estar preparados 
para partilhar responsabilidades, 
enquanto as potências emergentes devem 
estar preparadas para assumir as 
responsabilidades, sobre os desafios 
mundiais comuns; salienta que os poderes 
estabelecidos e, em particular, a UE se 
devem centrar na consecução das 
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com as potências emergentes de forma 
construtiva e eficaz; salienta a necessidade 
de desenvolver um sistema de governação 
mundial inclusivo, baseado na cooperação 
e coordenação com os BRICS e outros 
países emergentes, consoante os casos; 
salienta ainda o papel fundamental do 
Ocidente e, em particular, da UE na 
promoção de um sistema de governação 
mundial inclusivo como o referido;

economias de escala necessárias e 
desenvolver esforços concertados que lhes 
permitam interagir com as potências 
emergentes de forma construtiva e eficaz; 
salienta a necessidade de desenvolver um 
sistema de governação mundial inclusivo, 
baseado na cooperação e coordenação com 
os BRICS e outros países emergentes, 
consoante os casos; salienta ainda o papel 
fundamental dos poderes estabelecidos e, 
em particular, da UE na promoção de um 
sistema de governação mundial inclusivo 
como o referido; lamenta o facto de a falta 
de vontade política para uma genuína 
política externa comum entre os 
Estados-Membros impedir a União 
Europeia de atingir o seu potencial pleno 
enquanto protagonista da política externa 
mundial;

Or. en

Alteração 76
Ioannis Kasoulides

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Rejeita, veementemente, a afirmação de 
que, dada a emergência de novas 
potências em termos económicos e de 
política externa, e rivais potenciais, o 
Ocidente deveria abandonar a sua 
liderança e centrar-se na gestão do seu 
declínio; defende, antes, que o Ocidente e, 
em particular, a UE se devem centrar na 
consecução das economias de escala 
necessárias e desenvolver esforços 
concertados que lhes permitam interagir 
com as potências emergentes de forma 
construtiva e eficaz; salienta a necessidade 
de desenvolver um sistema de governação 
mundial inclusivo, baseado na cooperação 
e coordenação com os BRICS e outros 

3. Sugere, veementemente, que o 
Ocidente, em vez de permanecer passivo 
perante a nova ordem mundial que as 
potências emergentes estão a criar, 
deveria tentar manter o seu papel de líder 
na política externa, na ordem económica 
e monetária mundial, e centrar-se na 
consecução das economias de escala 
necessárias e desenvolver esforços 
concertados que lhes permitam interagir 
com as potências emergentes de forma 
construtiva e eficaz; salienta a necessidade 
de desenvolver um sistema de governação 
mundial inclusivo, baseado na cooperação 
e coordenação com os BRICS e outros 
países emergentes, consoante os casos; 
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países emergentes, consoante os casos; 
salienta ainda o papel fundamental do 
Ocidente e, em particular, da UE na 
promoção de um sistema de governação 
mundial inclusivo como o referido;

salienta ainda o papel fundamental do 
Ocidente e, em particular, da UE na 
promoção de um sistema de governação 
mundial inclusivo como o referido;

Or. en

Alteração 77
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Rejeita, veementemente, a afirmação de 
que, dada a emergência de novas potências 
em termos económicos e de política 
externa, e rivais potenciais, o Ocidente 
deveria abandonar a sua liderança e 
centrar-se na gestão do seu declínio;
defende, antes, que o Ocidente e, em 
particular, a UE se devem centrar na 
consecução das economias de escala 
necessárias e desenvolver esforços 
concertados que lhes permitam interagir 
com as potências emergentes de forma 
construtiva e eficaz; salienta a necessidade 
de desenvolver um sistema de governação 
mundial inclusivo, baseado na cooperação 
e coordenação com os BRICS e outros 
países emergentes, consoante os casos; 
salienta ainda o papel fundamental do 
Ocidente e, em particular, da UE na 
promoção de um sistema de governação 
mundial inclusivo como o referido;

3. Rejeita, veementemente, a afirmação de 
que, dada a emergência de novas potências 
em termos económicos e de política 
externa, e rivais potenciais, o Ocidente 
deveria abandonar a sua liderança e 
centrar-se na gestão do seu declínio; 
defende, antes, que a UE deve agir de uma 
forma mais estratégica com vista a 
mostrar internacionalmente o verdadeiro 
peso da Europa, nomeadamente gerindo 
as implicações da interdependência, 
incentivando reformas da governação 
mundial e mobilizando a acção colectiva 
em domínios como o Estado de direito, o 
ambiente sustentável, a segurança 
regional, etc., através de uma interacção 
construtiva com os BRICS e outras 
potências emergentes; salienta a 
necessidade de desenvolver um sistema de 
governação mundial inclusivo, baseado na 
cooperação e coordenação com os BRICS 
e outras potências emergentes consoante 
os casos; salienta ainda o papel 
fundamental do Ocidente e, em particular, 
da UE na promoção de um sistema de 
governação mundial inclusivo;

Or. en
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Alteração 78
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Rejeita, veementemente, a afirmação de 
que, dada a emergência de novas potências 
em termos económicos e de política 
externa, e rivais potenciais, o Ocidente 
deveria abandonar a sua liderança e 
centrar-se na gestão do seu declínio; 
defende, antes, que o Ocidente e, em 
particular, a UE se devem centrar na 
consecução das economias de escala 
necessárias e desenvolver esforços 
concertados que lhes permitam interagir 
com as potências emergentes de forma 
construtiva e eficaz; salienta a 
necessidade de desenvolver um sistema de 
governação mundial inclusivo, baseado 
na cooperação e coordenação com os 
BRICS e outros países emergentes, 
consoante os casos; salienta ainda o papel 
fundamental do Ocidente e, em particular, 
da UE na promoção de um sistema de 
governação mundial inclusivo como o 
referido;

3. Rejeita, veementemente, a afirmação de 
que, dada a emergência de novas potências 
em termos económicos e de política 
externa, e rivais potenciais, o Ocidente 
deveria abandonar a sua liderança e 
centrar-se na gestão do seu declínio; 
defende, antes, que o Ocidente e, em 
particular, a UE e os seus 
Estados-Membros se devem centrar na sua 
acrescida eficácia tanto económica como 
política;

Or. en

Alteração 79
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Rejeita, veementemente, a afirmação de 
que, dada a emergência de novas potências 
em termos económicos e de política 
externa, e rivais potenciais, o Ocidente 
deveria abandonar a sua liderança e 

3. Rejeita, veementemente, a afirmação de 
que, dada a emergência de novas potências 
em termos económicos e de política 
externa, e rivais potenciais, o Ocidente 
deveria abandonar a sua liderança e 
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centrar-se na gestão do seu declínio; 
defende, antes, que o Ocidente e, em 
particular, a UE se devem centrar na 
consecução das economias de escala 
necessárias e desenvolver esforços 
concertados que lhes permitam interagir 
com as potências emergentes de forma 
construtiva e eficaz; salienta a necessidade 
de desenvolver um sistema de governação 
mundial inclusivo, baseado na cooperação 
e coordenação com os BRICS e outros 
países emergentes, consoante os casos; 
salienta ainda o papel fundamental do 
Ocidente e, em particular, da UE na 
promoção de um sistema de governação 
mundial inclusivo como o referido;

centrar-se na gestão do seu declínio; 
defende, antes, que o Ocidente e, em 
particular, a UE se devem centrar no 
desenvolvimento de esforços concertados 
que lhes permitam interagir com as 
potências emergentes de forma construtiva 
e eficaz; salienta a necessidade de 
desenvolver um sistema de governação 
mundial inclusivo, baseado na cooperação 
e coordenação com os BRICS e outros 
países emergentes, consoante os casos; 
salienta ainda o papel fundamental do 
Ocidente e, em particular, da UE na 
promoção, em estreita coordenação com 
os Estados Unidos, de um sistema de 
governação mundial inclusivo como o 
referido;

Or. es

Alteração 80
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Rejeita, veementemente, a afirmação de 
que, dada a emergência de novas potências 
em termos económicos e de política 
externa, e rivais potenciais, o Ocidente 
deveria abandonar a sua liderança e 
centrar-se na gestão do seu declínio; 
defende, antes, que o Ocidente e, em 
particular, a UE se devem centrar na 
consecução das economias de escala 
necessárias e desenvolver esforços 
concertados que lhes permitam interagir 
com as potências emergentes de forma 
construtiva e eficaz; salienta a necessidade 
de desenvolver um sistema de governação 
mundial inclusivo, baseado na cooperação 
e coordenação com os BRICS e outros 
países emergentes, consoante os casos; 
salienta ainda o papel fundamental do 

3. Rejeita, veementemente, a afirmação de 
que, dada a emergência de novas potências 
em termos económicos e de política 
externa, e rivais potenciais, o Ocidente 
deveria abandonar a sua liderança e 
centrar-se na gestão do seu declínio; 
defende, antes, que o Ocidente e, em 
particular, a UE se devem centrar na 
consecução das economias de escala 
necessárias e desenvolver esforços 
concertados que lhes permitam interagir 
com as potências emergentes de forma 
construtiva e eficaz; insta a União 
Europeia e os seus Estados-Membros a 
encorajarem e facilitarem parcerias entre 
as PME da UE e dos BRICS; salienta a 
necessidade de desenvolver um sistema de 
governação mundial inclusivo, baseado na 
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Ocidente e, em particular, da UE na 
promoção de um sistema de governação 
mundial inclusivo como o referido;

cooperação e coordenação com os BRICS 
e outros países emergentes, consoante os 
casos; salienta ainda o papel fundamental 
do Ocidente e, em particular, da UE na 
promoção de um sistema de governação 
mundial inclusivo como o referido;

Or. en

Alteração 81
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 3-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

3-A. Congratula-se com o conceito de 
parcerias estratégicas bilaterais e insta o 
Conselho e o SEAE a operacionalizá-lo; 
considera as parcerias estratégicas como 
uma ferramenta prometedora e 
potencialmente transformadora para a 
organização e o progresso das relações da 
União Europeia com os actores chave na 
cena mundial, incluindo os BRICS e 
outras potências emergentes; recomenda 
que este instrumento seja utilizado pela 
UE com vista à execução de ambas as 
agendas, multilateral e bilateral, e ao 
desenvolvimento de ligações pertinentes 
entre ambas; salienta que a coerência 
interna é vital para que a UE actue e seja 
vista como interlocutor estratégico 
genuíno para os BRICS e outras 
potências emergentes;

Or. en

Alteração 82
Kristian Vigenin

Proposta de resolução
N.º 3-A (novo)
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Proposta de resolução Alteração

3-A. Congratula-se com o conceito de 
parcerias estratégicas bilaterais e insta o 
Conselho e o SEAE a operacionalizá-lo; 
considera as parcerias estratégicas como 
uma ferramenta prometedora e 
potencialmente transformadora para a 
organização e o progresso das relações da 
União Europeia com os actores-chave na 
cena mundial, incluindo os BRICS e 
outras potências emergentes; recomenda 
que este instrumento seja utilizado pela 
UE com vista à execução de ambas as 
agendas, multilateral e bilateral, e ao 
desenvolvimento de ligações pertinentes 
entre ambas; salienta que a coerência 
interna é vital para que a UE actue e seja 
vista como interlocutor estratégico 
genuíno para os BRICS e outras 
potências emergentes;

Or. en

Alteração 83
Diogo Feio

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Observa que os BRICS se lançaram 
numa cooperação quase permanente da 
sua política externa, abstendo-se de votar a 
Resolução 1973 (2011) do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas sobre a 
Líbia (a África do Sul não era ainda 
membro dos BRICS), adiando a votação 
sobre o papel da UE na Assembleia Geral 
das Nações Unidas e através das suas 
posições comuns sobre a Costa do Marfim, 
o Sudão e a colocação de armas no espaço, 
bem como através da coordenação da sua 
actuação através das cimeiras dos 

4. Observa que o Brasil, a Rússia, a Índia, 
a China e a África do Sul se coordenaram 
relativamente a algumas questões de
política externa, nomeadamente
abstendo-se de votar a Resolução 1973 
(2011) do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas sobre a Líbia (a África do 
Sul não era ainda membro dos BRICS), 
adiando a votação sobre o papel da UE na 
Assembleia Geral das Nações Unidas e 
através das suas posições comuns sobre a 
Costa do Marfim, o Sudão e a colocação de 
armas no espaço, bem como através da 
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dirigentes dos BRICS; salienta que os 
BRICS parecem contestar o actual sistema 
de governação internacional; entende que, 
se a UE tiver devidamente em 
consideração o novo peso, em termos 
políticos e económicos, dos BRICS e
outras potências emergentes, tal poderá 
contribuir para uma reforma harmoniosa da 
governação mundial sem quaisquer efeitos 
destabilizadores;

coordenação da sua actuação através das 
cimeiras dos seus dirigentes; salienta que 
alguns desses países aspiram a ocupar um 
papel mais central no actual sistema de 
governação internacional; entende que, se a 
UE tiver devidamente em consideração o 
seu novo peso, em termos políticos e 
económicos, bem como o das outras 
potências emergentes, tal poderá contribuir 
para uma reforma harmoniosa da 
governação mundial sem quaisquer efeitos 
destabilizadores;

Or. en

Alteração 84
Ioannis Kasoulides

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Observa que os BRICS se lançaram
numa cooperação quase permanente da sua 
política externa, abstendo-se de votar a 
Resolução 1973 (2011) do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas sobre a 
Líbia (a África do Sul não era ainda 
membro dos BRICS), adiando a votação 
sobre o papel da UE na Assembleia Geral 
das Nações Unidas e através das suas 
posições comuns sobre a Costa do Marfim, 
o Sudão e a colocação de armas no espaço, 
bem como através da coordenação da sua 
actuação através das cimeiras dos 
dirigentes dos BRICS; salienta que os 
BRICS parecem contestar o actual sistema 
de governação internacional; entende que, 
se a UE tiver devidamente em 
consideração o novo peso, em termos 
políticos e económicos, dos BRICS e 
outras potências emergentes, tal poderá 
contribuir para uma reforma harmoniosa da 
governação mundial sem quaisquer efeitos 

4. Observa que os BRICS parecem muitas 
vezes participar numa cooperação quase 
permanente da sua política externa, 
abstendo-se de votar a Resolução 1973 
(2011) do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas sobre a Líbia (a África do 
Sul não era ainda membro dos BRICS), 
adiando a votação sobre o papel da UE na 
Assembleia Geral das Nações Unidas e 
através das suas posições comuns sobre a 
Costa do Marfim, o Sudão e a colocação de 
armas no espaço, bem como através da 
coordenação da sua actuação através das 
cimeiras dos dirigentes dos BRICS; 
salienta que os BRICS parecem contestar o 
actual sistema de governação internacional; 
entende que, se a UE tiver devidamente em 
consideração o novo peso, em termos 
políticos e económicos, dos BRICS e 
outras potências emergentes, tal poderá 
contribuir para uma reforma harmoniosa da 
governação mundial sem quaisquer efeitos 
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destabilizadores; destabilizadores;

Or. en

Alteração 85
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Observa que os BRICS se lançaram
numa cooperação quase permanente da sua 
política externa, abstendo-se de votar a 
Resolução 1973 (2011) do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas sobre a 
Líbia (a África do Sul não era ainda 
membro dos BRICS), adiando a votação 
sobre o papel da UE na Assembleia Geral 
das Nações Unidas e através das suas 
posições comuns sobre a Costa do Marfim, 
o Sudão e a colocação de armas no espaço, 
bem como através da coordenação da sua 
actuação através das cimeiras dos 
dirigentes dos BRICS; salienta que os 
BRICS parecem contestar o actual sistema 
de governação internacional; entende que, 
se a UE tiver devidamente em 
consideração o novo peso, em termos 
políticos e económicos, dos BRICS e 
outras potências emergentes, tal poderá 
contribuir para uma reforma harmoniosa da 
governação mundial sem quaisquer efeitos 
destabilizadores;

4. Observa que o grupo BRICS se lançou
numa cooperação da sua política externa, 
abstendo-se de votar a Resolução 1973 
(2011) do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas sobre a Líbia (a África do 
Sul não era ainda membro dos BRICS), 
adiando a votação sobre o papel da UE na 
Assembleia Geral das Nações Unidas e 
através das suas posições comuns sobre a 
Costa do Marfim, o Sudão e a colocação de 
armas no espaço, bem como através da 
coordenação da sua actuação através das 
cimeiras dos dirigentes dos BRICS; 
salienta que os BRICS parecem contestar o 
actual sistema de governação internacional; 
entende que, se a UE tiver devidamente em
consideração o novo peso, em termos 
políticos e económicos, dos BRICS e 
outras potências emergentes, tal poderá 
contribuir para uma reforma harmoniosa da 
governação mundial sem quaisquer efeitos 
destabilizadores;

Or. en

Alteração 86
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 4
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Proposta de resolução Alteração

4. Observa que os BRICS se lançaram 
numa cooperação quase permanente da 
sua política externa, abstendo-se de votar a 
Resolução 1973 (2011) do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas sobre a 
Líbia (a África do Sul não era ainda 
membro dos BRICS), adiando a votação 
sobre o papel da UE na Assembleia Geral 
das Nações Unidas e através das suas 
posições comuns sobre a Costa do Marfim, 
o Sudão e a colocação de armas no espaço, 
bem como através da coordenação da sua 
actuação através das cimeiras dos 
dirigentes dos BRICS; salienta que os 
BRICS parecem contestar o actual sistema 
de governação internacional; entende que, 
se a UE tiver devidamente em 
consideração o novo peso, em termos 
políticos e económicos, dos BRICS e 
outras potências emergentes, tal poderá 
contribuir para uma reforma harmoniosa da 
governação mundial sem quaisquer efeitos 
destabilizadores;

4. Observa que os BRICS se lançaram 
numa cooperação mais profunda da sua 
política externa, abstendo-se de votar a 
Resolução 1973 (2011) do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas sobre a 
Líbia (a África do Sul não era ainda 
membro dos BRICS), adiando a votação 
sobre o papel da UE na Assembleia Geral 
das Nações Unidas e através das suas 
posições comuns sobre a Costa do Marfim, 
o Sudão e a colocação de armas no espaço, 
bem como através da coordenação da sua 
actuação através das cimeiras dos 
dirigentes dos BRICS; salienta que os 
BRICS parecem estar a afirmar cada vez 
mais os seus pontos de vista sobre o actual 
sistema de governação internacional; 
entende que, se a UE tiver devidamente em 
consideração o novo peso, em termos 
políticos e económicos, dos BRICS e 
outras potências emergentes, tal poderá 
contribuir para uma reforma harmoniosa da 
governação mundial sem quaisquer efeitos 
destabilizadores;

Or. en

Alteração 87
Anneli Jäätteenmäki, Norica Nicolai, Ivo Vajgl, Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Observa que os BRICS se lançaram 
numa cooperação quase permanente da 
sua política externa, abstendo-se de votar 
a Resolução 1973 (2011) do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas sobre a 
Líbia (a África do Sul não era ainda 
membro dos BRICS), adiando a votação 
sobre o papel da UE na Assembleia Geral 

4. Observa que os países BRICS 
coordenaram, em alguns casos, as suas 
políticas externas, mais concretamente 
perante a crise da Líbia e da Síria; 
salienta, contudo, que ainda falta ver a 
dimensão e os resultados dessa 
coordenação e que, neste momento, os 
países BRICS divergem nos seus 
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das Nações Unidas e através das suas 
posições comuns sobre a Costa do 
Marfim, o Sudão e a colocação de armas 
no espaço, bem como através da 
coordenação da sua actuação através das 
cimeiras dos dirigentes dos BRICS; 
salienta que os BRICS parecem contestar 
o actual sistema de governação 
internacional; entende que, se a UE tiver
devidamente em consideração o novo peso, 
em termos políticos e económicos, dos 
BRICS e outras potências emergentes, tal 
poderá contribuir para uma reforma 
harmoniosa da governação mundial sem 
quaisquer efeitos destabilizadores;

interesses e prioridades relativamente à 
política externa, como se pode observar, 
por exemplo, no seu comportamento geral 
de voto na Assembleia-Geral das Nações 
Unidas; entende, no entanto, que a UE 
deve ter devidamente em consideração o 
novo peso, em termos políticos e 
económicos, dos BRICS e outras potências 
emergentes, pois tal poderá contribuir para 
uma reforma harmoniosa da governação 
mundial sem quaisquer efeitos
destabilizadores;

Or. en

Alteração 88
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Observa que os BRICS se lançaram 
numa cooperação quase permanente da 
sua política externa, abstendo-se de votar a 
Resolução 1973 (2011) do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas sobre a 
Líbia (a África do Sul não era ainda 
membro dos BRICS), adiando a votação 
sobre o papel da UE na Assembleia Geral 
das Nações Unidas e através das suas 
posições comuns sobre a Costa do Marfim, 
o Sudão e a colocação de armas no espaço, 
bem como através da coordenação da sua 
actuação através das cimeiras dos
dirigentes dos BRICS; salienta que os 
BRICS parecem contestar o actual 
sistema de governação internacional; 
entende que, se a UE tiver devidamente 
em consideração o novo peso, em termos 
políticos e económicos, dos BRICS e 
outras potências emergentes, tal poderá 

4. Observa que os BRICS se lançaram 
numa cooperação da sua política externa, 
abstendo-se de votar a Resolução 1973 
(2011) do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas sobre a Líbia (a África do 
Sul não era ainda membro dos BRICS) e 
através das suas posições comuns sobre a 
Costa do Marfim, o Sudão e a colocação de 
armas no espaço, bem como através da 
coordenação da sua actuação através das 
cimeiras dos dirigentes dos BRICS; 
salienta, portanto, a necessidade de mais 
solidariedade entre as democracias;
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contribuir para uma reforma harmoniosa 
da governação mundial sem quaisquer 
efeitos destabilizadores;

Or. en

Alteração 89
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Observa que os BRICS se lançaram 
numa cooperação quase permanente da 
sua política externa, abstendo-se de votar 
a Resolução 1973 (2011) do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas sobre a 
Líbia (a África do Sul não era ainda 
membro dos BRICS), adiando a votação 
sobre o papel da UE na Assembleia Geral 
das Nações Unidas e através das suas 
posições comuns sobre a Costa do Marfim, 
o Sudão e a colocação de armas no espaço, 
bem como através da coordenação da sua 
actuação através das cimeiras dos 
dirigentes dos BRICS; salienta que os 
BRICS parecem contestar o actual sistema 
de governação internacional; entende que, 
se a UE tiver devidamente em 
consideração o novo peso, em termos 
políticos e económicos, dos BRICS e 
outras potências emergentes, tal poderá 
contribuir para uma reforma harmoniosa da 
governação mundial sem quaisquer efeitos 
destabilizadores;

4. Observa que os BRICS se lançaram 
numa cooperação das suas políticas 
externas, abstendo-se de votar a Resolução 
1973 (2011) do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas sobre a Líbia (a África do 
Sul não era ainda membro dos BRICS), 
adiando a votação sobre o papel da UE na 
Assembleia Geral das Nações Unidas e 
através das suas posições comuns sobre a 
Costa do Marfim, o Sudão e a colocação de 
armas no espaço, bem como através da 
coordenação da sua actuação através das 
cimeiras dos dirigentes dos BRICS; 
salienta que os BRICS e outras potências 
emergentes manifestaram a sua 
insatisfação com o actual sistema de 
governação internacional; entende que, se a 
UE tiver devidamente em consideração o 
novo peso, em termos políticos e 
económicos, dos BRICS e outras potências 
emergentes, tal poderá contribuir para uma 
reforma harmoniosa da governação 
mundial sem quaisquer efeitos 
destabilizadores;

Or. en

Alteração 90
Ana Gomes
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Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Observa que os BRICS se lançaram 
numa cooperação quase permanente da sua 
política externa, abstendo-se de votar a 
Resolução 1973 (2011) do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas sobre a 
Líbia (a África do Sul não era ainda 
membro dos BRICS), adiando a votação 
sobre o papel da UE na Assembleia Geral 
das Nações Unidas e através das suas
posições comuns sobre a Costa do Marfim, 
o Sudão e a colocação de armas no espaço,
bem como através da coordenação da sua 
actuação através das cimeiras dos 
dirigentes dos BRICS; salienta que os 
BRICS parecem contestar o actual 
sistema de governação internacional;
entende que, se a UE tiver devidamente em 
consideração o novo peso, em termos 
políticos e económicos, dos BRICS e 
outras potências emergentes, tal poderá
contribuir para uma reforma harmoniosa da 
governação mundial sem quaisquer efeitos 
destabilizadores;

4. Observa que os BRICS se lançaram 
numa cooperação quase permanente da sua 
política externa no CSNU e se abstiveram
de votar a Resolução 1973 (2011) do 
Conselho de Segurança das Nações Unidas 
sobre a Líbia (a África do Sul não era ainda 
membro dos BRICS), adiaram a votação 
sobre o papel da UE na Assembleia Geral 
das Nações Unidas, adoptaram posições 
comuns sobre a Costa do Marfim, o Sudão 
e a colocação de armas no espaço e 
coordenam a sua actuação através das 
cimeiras dos dirigentes dos BRICS; 
entende que a UE deve ter devidamente em 
consideração o novo peso, em termos 
políticos e económicos, dos BRICS e 
outras potências emergentes, e contribuir 
para a construção de uma plataforma 
convergente com vista a uma reforma 
harmoniosa da governação mundial;

Or. en

Alteração 91
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Observa que os BRICS se lançaram 
numa cooperação quase permanente da 
sua política externa, abstendo-se de votar 
a Resolução 1973 (2011) do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas sobre a 
Líbia (a África do Sul não era ainda 
membro dos BRICS), adiando a votação 

4. Observa que os BRICS se lançaram num 
certo nível de coordenação em fóruns 
multilaterais mundiais, em particular no 
G20, e que estão, também eles, a realizar 
reuniões anuais de coordenação ao mais 
alto nível; reconhece que os BRICS não 
constituem um bloco homogéneo e que 
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sobre o papel da UE na Assembleia Geral 
das Nações Unidas e através das suas 
posições comuns sobre a Costa do 
Marfim, o Sudão e a colocação de armas 
no espaço, bem como através da 
coordenação da sua actuação através das 
cimeiras dos dirigentes dos BRICS; 
salienta que os BRICS parecem contestar 
o actual sistema de governação 
internacional; entende que, se a UE tiver 
devidamente em consideração o novo peso, 
em termos políticos e económicos, dos 
BRICS e outras potências emergentes, tal 
poderá contribuir para uma reforma 
harmoniosa da governação mundial sem 
quaisquer efeitos destabilizadores;

existem diferenças substanciais entre eles 
em termos políticos, demográficos, 
económicos e militares, bem como 
ambições e interesses regionais e 
mundiais muito diferentes, senão opostos;
salienta que os BRICS não partilham uma 
mesma visão do actual sistema de 
governação internacional; entende que, se a 
UE tiver devidamente em consideração o 
novo peso, em termos políticos e 
económicos, dos BRICS e outras potências 
emergentes, tal poderá contribuir para uma 
reforma harmoniosa da governação 
mundial sem quaisquer efeitos 
destabilizadores;

Or. es

Alteração 92
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Observa que os BRICS se lançaram 
numa cooperação quase permanente da sua 
política externa, abstendo-se de votar a 
Resolução 1973 (2011) do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas sobre a 
Líbia (a África do Sul não era ainda 
membro dos BRICS), adiando a votação 
sobre o papel da UE na Assembleia Geral 
das Nações Unidas e através das suas
posições comuns sobre a Costa do Marfim, 
o Sudão e a colocação de armas no espaço, 
bem como através da coordenação da sua 
actuação através das cimeiras dos 
dirigentes dos BRICS; salienta que os 
BRICS parecem contestar o actual sistema 
de governação internacional; entende que, 
se a UE tiver devidamente em 
consideração o novo peso, em termos 
políticos e económicos, dos BRICS e 

4. Observa que, no passado, os BRICS se 
lançaram numa cooperação quase 
permanente das suas políticas externas, 
abstendo-se de votar a Resolução 1973 
(2011) do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas sobre a Líbia (a África do 
Sul não era ainda membro dos BRICS), 
adiando a votação sobre o papel da UE na 
Assembleia Geral das Nações Unidas, 
conduzindo à não adopção da Resolução 
do CSNU sobre a Síria proposta por
Estados-Membros da UE: Grã-Bretanha, 
França, Alemanha e Portugal, de acordo 
com os Estados Unidos (a Rússia e a 
China vetaram-na e o Brasil, a Índia e a 
África do Sul abstiveram-se), oferecendo 
assistência financeira à UE e defendendo 
posições comuns sobre a Costa do Marfim, 
o Sudão e a colocação de armas no espaço, 
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outras potências emergentes, tal poderá
contribuir para uma reforma harmoniosa da 
governação mundial sem quaisquer efeitos 
destabilizadores;

bem como através da coordenação da sua 
actuação através das cimeiras dos 
dirigentes dos BRICS; salienta que os 
BRICS podem parecer contestar o actual 
sistema de governação internacional, mas o 
diálogo democrático, o empenho político, 
incluindo numa base individual, e a 
parceria podem criar sinergias positivas e 
facilitar um novo regime inclusivo de 
governação mundial; entende que, se a UE 
tiver devidamente em consideração o novo 
peso, em termos políticos e económicos, 
dos BRICS e outras potências emergentes, 
tal poderá contribuir para uma reforma 
harmoniosa da governação mundial sem 
quaisquer efeitos destabilizadores;

Or. en

Alteração 93
Judith Sargentini
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Observa que os BRICS se lançaram 
numa cooperação quase permanente da sua 
política externa, abstendo-se de votar a 
Resolução 1973 (2011) do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas sobre a 
Líbia (a África do Sul não era ainda 
membro dos BRICS), adiando a votação 
sobre o papel da UE na Assembleia Geral 
das Nações Unidas e através das suas 
posições comuns sobre a Costa do Marfim, 
o Sudão e a colocação de armas no espaço, 
bem como através da coordenação da sua 
actuação através das cimeiras dos 
dirigentes dos BRICS; salienta que os 
BRICS parecem contestar o actual sistema 
de governação internacional; entende que, 
se a UE tiver devidamente em 
consideração o novo peso, em termos 

4. Observa que os BRICS se lançaram 
numa cooperação quase permanente da sua 
política externa, abstendo-se de votar a 
Resolução 1973 (2011) do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas sobre a 
Líbia (a África do Sul não era ainda 
membro dos BRICS), vetando ou 
abstendo-se sobre a resolução apoiada 
pela UE relativa à Síria, adiando a votação 
sobre o papel da UE na Assembleia Geral 
das Nações Unidas e através das suas 
posições comuns sobre a Costa do Marfim, 
o Sudão e a colocação de armas no espaço, 
bem como através da coordenação da sua 
actuação através das cimeiras dos 
dirigentes dos BRICS, considerando a 
soberania nacional e a não intervenção 
mais importantes do que os direitos 
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políticos e económicos, dos BRICS e 
outras potências emergentes, tal poderá 
contribuir para uma reforma harmoniosa da 
governação mundial sem quaisquer efeitos 
destabilizadores;

humanos e a democracia; salienta que os 
BRICS parecem contestar o actual sistema 
de governação internacional; entende que, 
se a UE tiver devidamente em 
consideração o novo peso, em termos 
políticos e económicos, dos BRICS e 
outras potências emergentes, tal poderá 
contribuir para uma reforma harmoniosa da 
governação mundial sem quaisquer efeitos 
destabilizadores;

Or. en

Alteração 94
Diogo Feio

Proposta de resolução
N.º 4-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-A. Frisa que a convergência ocasional 
entre os BRICS sobre algumas questões e 
fóruns internacionais não deve levar a 
União Europeia a considerar estes cinco 
países - e a relacionar-se com eles - como 
se eles formassem um bloco coeso; pelo 
contrário, não obstante a necessária 
coordenação e troca de informações entre 
os principais decisores no domínio da 
política externa da UE e as delegações da 
União nesses países, a UE deve optar por 
uma abordagem relativamente a eles que 
tenha em consideração as respectivas 
divergências e incida em particular sobre 
a melhoria das relações com os que não 
apenas partilham, mas põem 
coerentemente em prática importantes 
valores europeus, como a democracia, o 
Estado de direito e o respeito dos direitos 
humanos;

Or. en
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Alteração 95
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 4-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-A. Observa que os BRICS têm 
demonstrado capacidade de integração 
regional e, consequentemente, a 
capacidade de participar em sistemas de 
governação multipolares; entende que 
isso demonstra ainda o potencial interesse 
dos BRICS em contribuir para a 
governação mundial; é, pois, de opinião 
que os BRICS e outros países emergentes 
estão em processo de definição do seu 
rumo estratégico em termos de política 
externa, tornando-se assim parceiros de 
potências consolidadas e apoiantes de um 
sistema de governação mundial assente 
em valores universais, parceria e 
inclusão;

Or. en

Alteração 96
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 4-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-B. Entende que, à luz dos interesses e 
escala políticos e económicos, papel 
regional e aspirações, os BRICS poderão 
tentar agir como um grupo em termos de 
política externa, mas que as dimensões 
individuais também são relevantes; a este 
respeito, para além de colocar o enfoque 
nos BRICS como um bloco, a UE deve 
fazer incidir sobre eles a sua atenção país 
a país, mantendo simultaneamente uma 
abordagem sistémica e coordenada; a este 
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respeito, é de opinião que uma abordagem 
desse tipo capacitará a UE para 
desenvolver economias de escala através 
de parcerias com BRICS a nível 
individual, maximizar os seus interesses e 
o seu papel nas diversas regiões e 
contribuir para a consolidação de uma 
ordem multipolar com um equilíbrio 
político e económico entre economias 
consolidadas e emergentes com base num 
sistema inclusivo assente no diálogo, na 
parceria e em parcerias bilaterais ou 
multilaterais;

Or. en

Alteração 97
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 4-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-A. Observa, porém, as divergências 
consideráveis nos sistemas políticos e 
económicos, nas tendências demográficas 
e sociais, e nas perspectivas dos BRICS 
em matéria de política externa, as quais 
devem informar uma política da UE com 
diversas nuances relativamente a esses 
países e reflectir-se nela; exorta, neste 
contexto, a UE e os seus 
Estados-Membros a desincentivar a 
consolidação de blocos e a concorrência 
estratégica entre blocos, respectivamente 
de potências consolidadas e emergentes; 
argumenta que, a fim de promover a 
acção colectiva internacional e a reforma 
da governação mundial, a UE deve 
incentivar uma série diversificada de 
interacções bilaterais, multilaterais e não 
estatais, e tirar proveito de coligações 
baseadas em questões que atravessem a 
divisória que separa o mundo consolidado 
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do mundo emergente;

Or. en

Alteração 98
Boris Zala, María Muñiz De Urquiza, Kristian Vigenin

Proposta de resolução
N.º 4-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-B. Sublinha a importância do Brasil 
como potência de vanguarda do processo 
de integração regional do MERCOSUL; 
saúda o Plano de Acção Conjunto 
2012-2014 da Parceria Estratégica 
renovada entre a UE e o Brasil e os 
compromissos mútuos assumidos nas 
áreas da promoção da democracia e das 
reformas do sistema de governação 
multilateral; exorta ambas as partes a 
honrarem os seus compromissos e a 
contribuírem para a reforma da 
arquitectura financeira mundial; recorda 
a oferta da Presidente Rousseff no que 
respeita ao apoio à UE para superar a 
crise da dívida soberana e reconhece a 
interligação entre ambos; expressa o seu 
apoio a uma conclusão equilibrada e justa 
da Agenda de Desenvolvimento de Doha e 
do Acordo de Associação 
UE-MERCOSUL, que será o acordo de 
associação mais importante jamais 
assinado pela UE, abrangendo 750 
milhões de pessoas e comércio no valor de 
125 mil milhões de dólares por ano; toma 
nota do pedido do Brasil no sentido de 
uma total liberalização dos vistos e pede à 
Comissão que apresente uma proposta a 
esse respeito;

Or. en
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Alteração 99
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 4-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-C. Considera que as relações com os 
países BRICS devem ser construídas com 
base em diálogos bilaterais que tenham 
por objectivo e fomentem o reforço da 
democratização e a consolidação do 
Estado de direito, a boa governação, a 
convergência regulamentar, a 
coordenação de posições comuns em 
fóruns internacionais e a intensificação 
das relações com a UE;

Or. en

Alteração 100
Boris Zala, María Muñiz De Urquiza, Kristian Vigenin

Proposta de resolução
N.º 4-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-C. Destaca o papel indispensável da 
parceria estratégica UE-Rússia na 
manutenção da paz e da segurança na 
Europa, no reforço do comércio e do 
desenvolvimento económico, na 
preservação da segurança energética e na 
resposta aos desafios transnacionais; 
exorta a UE e a Rússia a resolverem 
questões pendentes relacionadas com a 
entrada da Rússia na OMC e a ultimarem 
as negociações sobre um Acordo 
abrangente e juridicamente vinculativo; 
considera que, a longo prazo, a ascensão 
de potências asiáticas é susceptível de 
facilitar a continuação do alinhamento de 
interesses e uma cooperação estratégica 
mais estreita entre a UE e a Rússia; 



AM\883167PT.doc 65/114 PE473.930v03-00

PT

entende que essa cooperação é vital para 
o progresso em questões de importância 
mundial, como a proliferação nuclear, o 
terrorismo, as alterações climáticas ou a 
migração ilegal;

Or. en

Alteração 101
Boris Zala, Harlem Désir, María Muñiz De Urquiza

Proposta de resolução
N.º 4-D (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-D. Destaca a importância e o potencial 
da parceria estratégica UE-Índia; 
considera que, na actual crise económica 
mundial, questões como a crise social, as 
alterações climáticas, os fluxos 
migratórios e a segurança mundial devem 
ser tratadas no âmbito de uma parceria 
mais abrangente entre a Índia e a UE; 
observa também que as negociações em 
curso relativas ao acordo de comércio 
livre estão a reforçar as relações entre a 
UE e a Índia; considera, porém, que esta 
relação não deve limitar-se às questões 
comerciais; apela ao restabelecimento de 
um Grupo de Amizade Índia-Europa que 
inclua representantes do Parlamento 
Europeu e do Lok Sabha e Rajya Sabha;

Or. en

Alteração 102
Boris Zala, María Muñiz De Urquiza, Emilio Menéndez del Valle, Kristian Vigenin

Proposta de resolução
N.º 4-E (novo)
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Proposta de resolução Alteração

4-E. Sublinha a importância da China 
como grande potência económica e 
destaca o papel essencial que desempenha 
no relançamento económico mundial; 
recorda, a este respeito, a necessidade de 
a China cumprir as obrigações que 
acordou no âmbito da OMC dez anos após 
a sua adesão; para além disso, insta a 
União Europeia e respectivos 
Estados-Membros e a China a 
responderem a desafios comuns e 
ameaças à paz e segurança 
internacionais, incluindo a melhoria da 
cooperação relativamente a uma solução 
diplomática para a crise nuclear do Irão; 
exorta ambas as partes a fomentarem um 
comércio mais equilibrado entre elas, 
nomeadamente intensificando esforços 
para a conclusão das negociações 
relativas a um novo acordo de parceria e 
cooperação, a fim de que esse 
enquadramento concretize o potencial da 
parceria estratégica UE-China;

Or. en

Alteração 103
Boris Zala, María Muñiz De Urquiza, Kristian Vigenin

Proposta de resolução
N.º 4-F (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-F. Sublinha a natureza estratégica das 
relações UE-África do Sul; saúda o 
resultado positivo da quarta cimeira 
UE-África, de Setembro de 2011, 
nomeadamente a convergência de 
opiniões sobre a situação na Líbia; exorta 
a UE e a África do Sul a concluírem, o 
mais rapidamente possível, negociações 
sobre um novo Acordo de Parceria 
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Económica; argumenta que a África do 
Sul, dados o seu historial de transição 
bem sucedida e pacífica para a 
democracia e o seu papel enquanto 
potência regional, pode constituir uma 
força de grande importância na promoção 
da democracia e da boa governação, 
promovendo a integração económica 
regional e apoiando a reconciliação 
nacional em todo o continente africano, e 
um parceiro fundamental para a UE 
nestes esforços; frisa a importância de 
uma cooperação estreita entre a UE e a 
África do Sul em matéria de alterações 
climáticas, desenvolvimento sustentável e 
reformas de instituições internacionais;

Or. en

Alteração 104
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Entende que, perante a relevância 
crescente dos BRICS e outras economias
emergentes e o sistema de governação 
multipolar que se perspectiva, o G20 
constitui o fórum apropriado para a criação 
de consensos e para um processo decisório 
que seja inclusivo e capaz de fomentar 
convergências, incluindo convergência 
regulamentar; considera que, apesar da 
relevância crescente do G20, o G7 mantém 
um papel fundamental como fórum 
consultivo, coordenador e criador de 
consensos para as potências consolidadas, 
tendo em vista o diálogo com os BRICS e 
outras economias emergentes, e antes das 
cimeiras do G20; apoia a dimensão 
parlamentar do G20 e entende que deveria 
ser consolidada e envolvida nos processos 
decisórios no sentido de assegurar um 

5. Entende que, perante a relevância 
crescente dos BRICS e outras potências
emergentes e o sistema de governação 
económica mundial multipolar que se 
perspectiva, o G20 constitui o fórum 
apropriado para a criação de consensos e 
para um processo decisório que seja 
inclusivo e capaz de fomentar 
convergências, incluindo convergência 
regulamentar; considera que, apesar da 
relevância crescente do G20, o G7 mantém 
um papel fundamental como fórum 
consultivo, coordenador e criador de 
consensos para as potências consolidadas, 
tendo em vista o diálogo com os BRICS e 
outras potências emergentes, e antes das 
cimeiras do G20; apoia a dimensão 
parlamentar do G20 e entende que deveria 
ser consolidada e envolvida nos processos 
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diálogo e controlo democráticos 
reforçados;

decisórios no sentido de assegurar um 
diálogo e controlo democráticos 
reforçados;

Or. en

Alteração 105
Kristian Vigenin

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Entende que, perante a relevância 
crescente dos BRICS e outras economias 
emergentes e o sistema de governação 
multipolar que se perspectiva, o G20 
constitui o fórum apropriado para a criação 
de consensos e para um processo decisório 
que seja inclusivo e capaz de fomentar 
convergências, incluindo convergência 
regulamentar; considera que, apesar da 
relevância crescente do G20, o G7 mantém 
um papel fundamental como fórum 
consultivo, coordenador e criador de 
consensos para as potências consolidadas, 
tendo em vista o diálogo com os BRICS e 
outras economias emergentes, e antes das 
cimeiras do G20; apoia a dimensão 
parlamentar do G20 e entende que deveria 
ser consolidada e envolvida nos processos 
decisórios no sentido de assegurar um 
diálogo e controlo democráticos 
reforçados;

5. Entende que, perante a relevância 
crescente dos BRICS e outras economias 
emergentes e o sistema de governação 
económica mundial multipolar que se 
perspectiva, o G20 constitui o fórum 
apropriado para a criação de consensos e 
para um processo decisório que seja 
inclusivo e capaz de fomentar 
convergências, incluindo convergência 
regulamentar; considera que, apesar da 
relevância crescente do G20, o G7 mantém 
um papel fundamental como fórum 
consultivo, coordenador e criador de 
consensos para os países desenvolvidos, 
tendo em vista o diálogo com os BRICS e 
outras economias emergentes, e antes das 
cimeiras do G20; apoia a dimensão 
parlamentar do G20 e entende que deveria 
ser consolidada e envolvida nos processos 
decisórios no sentido de assegurar um 
diálogo e controlo democráticos 
reforçados;

Or. en

Alteração 106
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 5
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Proposta de resolução Alteração

5. Entende que, perante a relevância 
crescente dos BRICS e outras economias 
emergentes e o sistema de governação 
multipolar que se perspectiva, o G20 
constitui o fórum apropriado para a criação 
de consensos e para um processo decisório 
que seja inclusivo e capaz de fomentar 
convergências, incluindo convergência 
regulamentar; considera que, apesar da 
relevância crescente do G20, o G7 mantém 
um papel fundamental como fórum 
consultivo, coordenador e criador de 
consensos para as potências consolidadas, 
tendo em vista o diálogo com os BRICS e 
outras economias emergentes, e antes das 
cimeiras do G20; apoia a dimensão 
parlamentar do G20 e entende que deveria 
ser consolidada e envolvida nos processos 
decisórios no sentido de assegurar um 
diálogo e controlo democráticos 
reforçados;

5. Entende que, perante a relevância 
crescente dos BRICS e outras economias 
emergentes e o sistema de governação 
quase multipolar (se não bipolar) que se 
perspectiva, o G20 constitui o fórum 
apropriado para a criação de consensos e 
para um processo decisório que seja 
inclusivo e capaz de fomentar 
convergências, incluindo convergência 
regulamentar; considera que, apesar da 
relevância crescente do G20, o G7 mantém 
um papel fundamental como fórum 
consultivo, coordenador e criador de 
consensos para as potências consolidadas, 
tendo em vista o diálogo com os BRICS e 
outras economias emergentes, e antes das 
cimeiras do G20; apoia a dimensão 
parlamentar do G20 e entende que deveria 
ser consolidada e envolvida nos processos 
decisórios no sentido de assegurar um 
diálogo e controlo democráticos 
reforçados;

Or. en

Alteração 107
Judith Sargentini
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Entende que, perante a relevância 
crescente dos BRICS e outras economias 
emergentes e o sistema de governação 
multipolar que se perspectiva, o G20 
constitui o fórum apropriado para a 
criação de consensos e para um processo 
decisório que seja inclusivo e capaz de 
fomentar convergências, incluindo 
convergência regulamentar; considera que, 

5. Entende que, perante a relevância 
crescente dos BRICS e outras economias 
emergentes e o sistema de governação 
multipolar em desenvolvimento, o G20 
constitui um fórum útil para a criação de 
consensos e para um processo decisório 
que seja inclusivo e capaz de fomentar 
convergências, incluindo convergência 
regulamentar; considera que, apesar da 
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apesar da relevância crescente do G20, o 
G7 mantém um papel fundamental como 
fórum consultivo, coordenador e criador de 
consensos para as potências consolidadas, 
tendo em vista o diálogo com os BRICS e 
outras economias emergentes, e antes das 
cimeiras do G20; apoia a dimensão 
parlamentar do G20 e entende que deveria 
ser consolidada e envolvida nos processos 
decisórios no sentido de assegurar um 
diálogo e controlo democráticos 
reforçados; 

relevância crescente do G20, este 
organismo não pode substituir uma 
reforma aprofundada do Conselho de 
Segurança que torne mais representativo 
e democrático este órgão mundial de 
decisão ao mais alto nível; sublinha que a 
UE deve dar um contributo construtivo 
para esta reforma, oferecendo-se para 
substituir os dois lugares permanentes de 
Estados-Membros da UE por um único 
lugar para a UE; considera, entretanto, 
que o G7 mantém um papel como fórum 
consultivo, coordenador e criador de 
consensos; apoia a dimensão parlamentar 
do G20 e entende que deveria ser 
consolidada e envolvida nos processos 
decisórios no sentido de assegurar um 
diálogo e controlo democráticos 
reforçados;

Or. en

Alteração 108
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Entende que, perante a relevância 
crescente dos BRICS e outras economias 
emergentes e o sistema de governação 
multipolar que se perspectiva, o G20 
constitui o fórum apropriado para a criação 
de consensos e para um processo decisório 
que seja inclusivo e capaz de fomentar 
convergências, incluindo convergência 
regulamentar; considera que, apesar da 
relevância crescente do G20, o G7 mantém
um papel fundamental como fórum 
consultivo, coordenador e criador de
consensos para as potências consolidadas, 
tendo em vista o diálogo com os BRICS e 
outras economias emergentes, e antes das 
cimeiras do G20; apoia a dimensão 

5. Entende que, perante a relevância 
crescente dos BRICS e outras economias 
emergentes e o sistema de governação 
multipolar que se perspectiva, o G20 
poderá ser um fórum apropriado para a 
criação de consensos e para um processo 
decisório que seja inclusivo e capaz de 
fomentar convergências, incluindo 
convergência regulamentar; considera que, 
apesar da relevância do G20, o G7 poderá 
desempenhar um papel fundamental como 
fórum consultivo, coordenador e criador de 
consensos para as potências consolidadas, 
tendo em vista o diálogo com os BRICS e 
outras economias emergentes, e antes das 
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parlamentar do G20 e entende que 
deveria ser consolidada e envolvida nos 
processos decisórios no sentido de 
assegurar um diálogo e controlo 
democráticos reforçados;

cimeiras do G20;

Or. en

Alteração 109
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Entende que, perante a relevância 
crescente dos BRICS e outras economias 
emergentes e o sistema de governação 
multipolar que se perspectiva, o G20 
constitui o fórum apropriado para a criação 
de consensos e para um processo decisório 
que seja inclusivo e capaz de fomentar 
convergências, incluindo convergência 
regulamentar; considera que, apesar da
relevância crescente do G20, o G7 mantém 
um papel fundamental como fórum 
consultivo, coordenador e criador de 
consensos para as potências consolidadas, 
tendo em vista o diálogo com os BRICS e 
outras economias emergentes, e antes das 
cimeiras do G20; apoia a dimensão 
parlamentar do G20 e entende que deveria 
ser consolidada e envolvida nos processos 
decisórios no sentido de assegurar um 
diálogo e controlo democráticos 
reforçados; 

5. Entende que, perante a relevância 
crescente dos BRICS e outras economias 
emergentes e o sistema de governação 
multipolar que se perspectiva, o G20 
constitui o fórum apropriado para a criação 
de consensos e para um processo decisório 
que seja inclusivo, assente numa base de 
parceria e capaz de fomentar 
convergências, incluindo convergência 
regulamentar; considera que, apesar da 
relevância crescente do G20, o G7 mantém 
um papel fundamental como fórum 
consultivo, coordenador e criador de 
consensos para as potências consolidadas, 
tendo em vista o diálogo com os BRICS e 
outras economias emergentes, e antes das 
cimeiras do G20; apoia a dimensão 
parlamentar do G20 e entende que deveria 
ser consolidada e envolvida nos processos 
decisórios no sentido de assegurar um 
diálogo e controlo democráticos 
reforçados;

Or. en

Alteração 110
Geoffrey Van Orden
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Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Entende que, perante a relevância 
crescente dos BRICS e outras economias 
emergentes e o sistema de governação 
multipolar que se perspectiva, o G20 
constitui o fórum apropriado para a criação 
de consensos e para um processo decisório 
que seja inclusivo e capaz de fomentar 
convergências, incluindo convergência 
regulamentar; considera que, apesar da 
relevância crescente do G20, o G7 mantém 
um papel fundamental como fórum 
consultivo, coordenador e criador de 
consensos para as potências consolidadas, 
tendo em vista o diálogo com os BRICS e 
outras economias emergentes, e antes das 
cimeiras do G20; apoia a dimensão 
parlamentar do G20 e entende que deveria 
ser consolidada e envolvida nos processos 
decisórios no sentido de assegurar um 
diálogo e controlo democráticos 
reforçados;

5. Entende que, perante a relevância 
crescente dos BRICS e outras economias 
emergentes e o sistema de governação 
multipolar que se perspectiva, o G20 
constitui o fórum apropriado para a criação 
de consensos e para um processo decisório 
que seja inclusivo e capaz de fomentar 
convergências, incluindo convergência 
regulamentar; considera que, apesar da 
relevância crescente do G20, o G7 mantém 
um papel fundamental como fórum 
consultivo, coordenador e criador de 
consensos para as potências estabelecidas, 
tendo em vista o diálogo com os BRICS e 
outras economias emergentes, e antes das 
cimeiras do G20; apoia a dimensão 
parlamentar do G20 e entende que deveria 
ser consolidada e envolvida nos processos 
decisórios no sentido de assegurar um 
diálogo e controlo democráticos 
reforçados;

Or. en

Alteração 111
Anneli Jäätteenmäki, Norica Nicolai, Ivo Vajgl, Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Entende que, perante a relevância 
crescente dos BRICS e outras economias 
emergentes e o sistema de governação 
multipolar que se perspectiva, o G20 
constitui o fórum apropriado para a criação 
de consensos e para um processo decisório 
que seja inclusivo e capaz de fomentar 
convergências, incluindo convergência 
regulamentar; considera que, apesar da 

5. Entende que, perante a relevância 
crescente dos BRICS e outras economias 
emergentes e o sistema de governação 
multipolar que se perspectiva, o G20 
constitui um fórum apropriado para a 
criação de consensos e para um processo 
decisório que seja inclusivo e capaz de 
fomentar convergências, incluindo 
convergência regulamentar; apoia a 
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relevância crescente do G20, o G7 
mantém um papel fundamental como 
fórum consultivo, coordenador e criador 
de consensos para as potências 
consolidadas, tendo em vista o diálogo 
com os BRICS e outras economias 
emergentes, e antes das cimeiras do G20; 
apoia a dimensão parlamentar do G20 e 
entende que deveria ser consolidada e 
envolvida nos processos decisórios no 
sentido de assegurar um diálogo e controlo 
democráticos reforçados;

dimensão parlamentar do G20 e entende 
que deveria ser consolidada e envolvida 
nos processos decisórios no sentido de
assegurar um diálogo e controlo 
democráticos reforçados;

Or. en

Alteração 112
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Entende que, perante a relevância 
crescente dos BRICS e outras economias 
emergentes e o sistema de governação 
multipolar que se perspectiva, o G20 
constitui o fórum apropriado para a criação
de consensos e para um processo decisório 
que seja inclusivo e capaz de fomentar 
convergências, incluindo convergência 
regulamentar; considera que, apesar da 
relevância crescente do G20, o G7 mantém 
um papel fundamental como fórum 
consultivo, coordenador e criador de 
consensos para as potências consolidadas, 
tendo em vista o diálogo com os BRICS e 
outras economias emergentes, e antes das 
cimeiras do G20; apoia a dimensão 
parlamentar do G20 e entende que deveria 
ser consolidada e envolvida nos processos 
decisórios no sentido de assegurar um 
diálogo e controlo democráticos 
reforçados;

5. Entende que, perante a relevância 
crescente dos BRICS e outras economias 
emergentes e o sistema de governação 
multipolar que se perspectiva, o G20 
constitui o fórum apropriado para a criação 
de consensos e para um processo decisório 
que seja inclusivo e capaz de fomentar 
convergências, incluindo convergência 
regulamentar; considera que, apesar da 
relevância crescente do G20, o G7 mantém 
um papel fundamental como fórum 
consultivo, coordenador e criador de 
consensos para as potências consolidadas, 
tendo em vista o diálogo com os BRICS e 
outras economias emergentes, e antes das 
cimeiras do G20; considera que a 
existência do G8 também deveria ser 
aproveitada num esforço de conciliação 
de posições com a Rússia com vista a 
responder a desafios de uma forma 
coordenada; apoia a dimensão parlamentar 
do G20 e entende que deveria ser 
consolidada e envolvida nos processos 
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decisórios no sentido de assegurar um 
diálogo e controlo democráticos
reforçados; 

Or. es

Alteração 113
Diogo Feio

Proposta de resolução
N.º 5-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-A. Observa que, com padrões de 
crescimento muito diferentes, a maior 
parte dos BRICS resistiu à crise 
económica e financeira com mais 
robustez do que os países europeus e 
retomou agora um crescimento estável; 
naturalmente, há algumas lições que a 
Europa poderá aprender com os BRICS 
no que respeita a regulamentação 
financeira e a políticas económicas; 
também a dimensão comercial da relação 
entre a Europa e os BRICS deve ter em 
conta o rápido desenvolvimento daqueles 
mercados e as oportunidades criadas para 
investidores e empresários europeus;

Or. en

Alteração 114
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 5-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-A. Insiste na necessidade de elaborar 
uma estratégia comunitária de alianças de 
geometria variável com intervenientes 
internacionais seleccionados, entre os 
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quais os países BRICS, que reflicta 
adequadamente os interesses geopolíticos 
e geoeconómicos da UE, bem como a sua 
adesão ao princípio do multilateralismo 
eficaz, tomando simultaneamente em 
devida conta os interesses e as opiniões 
dos seus parceiros sobre o sistema 
internacional; considera que esta 
estratégia deve ser impulsionada por um 
mecanismo capaz de estabelecer 
equilíbrios entre os intervenientes globais 
no âmbito de um mundo multipolar, com 
o objectivo de criar estabilidade 
internacional;

Or. en

Alteração 115
Ioannis Kasoulides

Proposta de resolução
N.º 5-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-A. Entende que a inclusão e a 
convergência a decidir pelo G20 vão 
corrigir os desequilíbrios monetários 
entre o Oriente e o Ocidente, défice no 
Ocidente e excedente comercial no 
Oriente, através da decisão de limites 
máximos para o défice/excedente e da luta 
contra o proteccionismo; uma medida que 
é possível tomar, entre outras, neste 
contexto, poderá ser a criação de uma 
entidade criada para fins específicos 
(Special Purpose Vehicle - SPV) do FMI 
para o qual a maior parte dos mercados 
emergentes pudesse contribuir, 
aumentando deste modo a eficácia e a 
robustez do FMI para lidar com a crise da 
dívida soberana da UE, e dos EUA, em 
caso de necessidade, e encontrando assim 
uma maneira aceitável para todos de 
canalizar dinheiro de volta do Oriente 
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para o Ocidente; 

Or. en

Alteração 116
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 5-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-A. Apoia a dimensão parlamentar do 
G20 e entende que a mesma devia ser 
mais consolidada e chamada a participar 
nos processos decisórios, a fim de 
assegurar um diálogo e um controlo 
democráticos reforçados; apoia também a 
criação de um fórum consultivo G20 
paralelo que reúna organizações não-
governamentais e destacados 
representantes da sociedade civil e do 
mundo empresarial dos Estados do G20;

Or. en

Alteração 117
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 5-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-B. Considera que as potências 
consolidadas devem apoiar organizações 
regionais que incluam os BRICS e outros 
países emergentes, como a ASEAN ou o 
MERCOSUL, incluindo os seus processos 
de desenvolvimento institucional e de 
desenvolvimento de capacidades, e 
assegurar uma presença diplomática de 
alto nível nas reuniões dessas 
organizações;
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Or. en

Alteração 118
Judith Sargentini
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Observa que, dada a crescente relevância 
regional e mundial da China, os Estados 
Unidos da América poderão voltar, 
progressivamente, a sua atenção, 
investimento político e recursos para o 
Pacífico e considerar a zona do Atlântico 
Norte e a cooperação com a UE como de 
menor importância estratégica; observa 
ainda que a Ásia terá de desempenhar um 
papel cada vez mais importante na agenda 
da política externa da União Europeia e dos 
seus Estados-Membros; manifesta a 
preocupação de que a posição dos Estados 
Unidos da América e da UE em relação à 
China e outros países emergentes da Ásia 
não seja suficientemente coordenada e 
possa conduzir a uma dissociação das 
políticas dos EUA e da UE em relação a 
esses países; é sua convicção que só 
através da coordenação dos seus esforços 
poderão os EUA e a UE atingir as 
economias de escala necessárias para 
iniciarem um diálogo eficaz com os países 
emergentes; é seu entender que, além do 
G7, cimeiras regulares UE-EUA 
propiciariam a oportunidade de 
identificar objectivos comuns e coordenar 
estratégias;

6. Observa que, dada a crescente relevância 
regional e mundial da China, os Estados 
Unidos da América poderão voltar, 
progressivamente, a sua atenção, 
investimento político e recursos para o 
Pacífico e considerar a zona do Atlântico 
Norte e a cooperação com a UE como de 
menor importância estratégica; observa 
ainda que a Ásia terá de desempenhar um 
papel cada vez mais importante na agenda 
da política externa da União Europeia e dos 
seus Estados-Membros;

Or. en

Alteração 119
Francisco José Millán Mon
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Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Observa que, dada a crescente 
relevância regional e mundial da China, os 
Estados Unidos da América poderão
voltar, progressivamente, a sua atenção, 
investimento político e recursos para o
Pacífico e considerar a zona do Atlântico 
Norte e a cooperação com a UE como de 
menor importância estratégica; observa 
ainda que a Ásia terá de desempenhar um 
papel cada vez mais importante na agenda 
da política externa da União Europeia e dos 
seus Estados-Membros; manifesta a 
preocupação de que a posição dos Estados 
Unidos da América e da UE em relação à 
China e outros países emergentes da Ásia 
não seja suficientemente coordenada e 
possa conduzir a uma dissociação das 
políticas dos EUA e da UE em relação a 
esses países; é sua convicção que só 
através da coordenação dos seus esforços 
poderão os EUA e a UE atingir as 
economias de escala necessárias para 
iniciarem um diálogo eficaz com os países 
emergentes; é seu entender que, além do
G7, cimeiras regulares UE-EUA 
propiciariam a oportunidade de identificar 
objectivos comuns e coordenar estratégias;

6. Sublinha que o mais importante 
parceiro estratégico da União Europeia 
são os Estados Unidos, que partilham os 
nossos valores e muitos interesses, e toma 
nota do facto de que, dada a crescente 
relevância regional e mundial da China, os 
Estados Unidos da América poderão 
prestar maior atenção, investimento 
político e recursos ao Pacífico e considerar 
a zona do Atlântico Norte e a cooperação 
com a UE como de menor importância 
estratégica; observa ainda que a Ásia terá 
de desempenhar um papel cada vez mais 
importante na agenda da política externa da 
União Europeia e dos seus 
Estados-Membros; solicita que a posição 
dos Estados Unidos da América e da UE 
em relação à China e outros países 
emergentes da Ásia seja mais coordenada e 
evite uma dissociação das políticas dos 
EUA e da UE em relação a esses países; é 
sua convicção que só através da 
coordenação dos seus esforços poderão os 
EUA e a UE manter um diálogo eficaz 
com os países emergentes; é seu entender 
que, sem prejuízo do G7, cimeiras 
regulares UE-EUA propiciariam a 
oportunidade de identificar objectivos 
comuns e coordenar estratégias; recorda 
que recomendou, no seu relatório de 2009 
sobre o estado das relações transatlânticas 
no rescaldo das eleições dos Estados 
Unidos (2008/2199(INI)), a realização de 
cimeiras semestrais e a criação de um 
órgão para consultas de alto nível e 
coordenação sistemáticas em matéria de 
política externa e de segurança, 
designado Conselho Político 
Transatlântico (CPT);

Or. es
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Alteração 120
Anneli Jäätteenmäki, Norica Nicolai, Ivo Vajgl, Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Observa que, dada a crescente relevância 
regional e mundial da China, os Estados 
Unidos da América poderão voltar, 
progressivamente, a sua atenção,
investimento político e recursos para o 
Pacífico e considerar a zona do Atlântico 
Norte e a cooperação com a UE como de 
menor importância estratégica; observa 
ainda que a Ásia terá de desempenhar um 
papel cada vez mais importante na agenda 
da política externa da União Europeia e dos 
seus Estados-Membros; manifesta a 
preocupação de que a posição dos Estados
Unidos da América e da UE em relação à 
China e outros países emergentes da Ásia 
não seja suficientemente coordenada e 
possa conduzir a uma dissociação das 
políticas dos EUA e da UE em relação a 
esses países; é sua convicção que só 
através da coordenação dos seus esforços 
poderão os EUA e a UE atingir as 
economias de escala necessárias para 
iniciarem um diálogo eficaz com os países 
emergentes; é seu entender que, além do 
G7, cimeiras regulares UE-EUA 
propiciariam a oportunidade de 
identificar objectivos comuns e coordenar 
estratégias;

6. Observa que as relações transatlânticas 
são da máxima importância, tanto em 
termos económicos como em termos 
políticos, e que os EUA continuam a ser o 
principal parceiro económico da UE e 
vice-versa; frisa, no entanto, que, dada a 
crescente relevância regional e mundial da 
China, os Estados Unidos da América 
poderão voltar, progressivamente, a sua 
atenção estratégica e investimento político 
para o Pacífico e considerar a zona do 
Atlântico Norte e a cooperação com a UE 
como de menor importância estratégica; 
observa ainda que a Ásia terá de 
desempenhar um papel cada vez mais 
importante na agenda da política externa da 
União Europeia e dos seus 
Estados-Membros; manifesta a 
preocupação de que a posição dos 
Estados-Membros da UE em relação à 
China e outros países emergentes da Ásia 
não seja suficientemente coordenada e 
possa conduzir a uma dissociação das 
políticas em relação a esses países; é sua 
convicção que só através da coordenação 
dos seus esforços poderão os 
Estados-Membros da UE atingir as 
economias de escala necessárias para 
iniciarem um diálogo eficaz com os países 
emergentes; 

Or. en

Alteração 121
Ana Gomes
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Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Observa que, dada a crescente relevância 
regional e mundial da China, os Estados 
Unidos da América poderão voltar, 
progressivamente, a sua atenção, 
investimento político e recursos para o 
Pacífico e considerar a zona do Atlântico 
Norte e a cooperação com a UE como de 
menor importância estratégica; observa 
ainda que a Ásia terá de desempenhar um 
papel cada vez mais importante na agenda 
da política externa da União Europeia e dos 
seus Estados-Membros; manifesta a 
preocupação de que a posição dos Estados 
Unidos da América e da UE em relação à 
China e outros países emergentes da Ásia 
não seja suficientemente coordenada e 
possa conduzir a uma dissociação das 
políticas dos EUA e da UE em relação a 
esses países; é sua convicção que só
através da coordenação dos seus esforços 
poderão os EUA e a UE atingir as
economias de escala necessárias para 
iniciarem um diálogo eficaz com os países 
emergentes; é seu entender que, além do 
G7, cimeiras regulares UE-EUA 
propiciariam a oportunidade de identificar 
objectivos comuns e coordenar estratégias;

6. Observa que, dada a crescente relevância 
regional e mundial dos BRICS, e, em 
particular, dos seus membros asiáticos, os 
Estados Unidos da América poderão 
considerar a zona do Atlântico Norte e a 
cooperação com a UE como de menor 
importância estratégica; observa ainda que 
a Ásia deverá desempenhar um papel mais 
importante na agenda da política externa da 
União Europeia e dos seus 
Estados-Membros; é sua convicção que,
através da coordenação dos seus esforços,
os EUA e a UE deverão procurar sinergia 
política e economias de escala num
diálogo eficaz com os BRICS; é seu 
entender que cimeiras regulares UE-EUA 
propiciariam a oportunidade de identificar 
objectivos comuns e coordenar estratégias 
em matérias de relevância mundial, 
incluindo governação económica;

Or. en

Alteração 122
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Observa que, dada a crescente relevância 
regional e mundial da China, os Estados 
Unidos da América poderão voltar, 

6. Observa que, dada a crescente relevância 
regional e mundial dos BRICS, e, em 
particular, dos seus membros asiáticos, os 
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progressivamente, a sua atenção, 
investimento político e recursos para o 
Pacífico e considerar a zona do Atlântico 
Norte e a cooperação com a UE como de 
menor importância estratégica; observa 
ainda que a Ásia terá de desempenhar um 
papel cada vez mais importante na agenda 
da política externa da União Europeia e dos 
seus Estados-Membros; manifesta a 
preocupação de que a posição dos Estados 
Unidos da América e da UE em relação à 
China e outros países emergentes da Ásia
não seja suficientemente coordenada e 
possa conduzir a uma dissociação das 
políticas dos EUA e da UE em relação a 
esses países; é sua convicção que só 
através da coordenação dos seus esforços 
poderão os EUA e a UE atingir as 
economias de escala necessárias para 
iniciarem um diálogo eficaz com os países 
emergentes; é seu entender que, além do 
G7, cimeiras regulares UE-EUA 
propiciariam a oportunidade de identificar 
objectivos comuns e coordenar estratégias;

Estados Unidos da América poderão 
considerar a zona do Atlântico Norte e a 
cooperação com a UE como de menor 
importância estratégica; observa ainda que 
a Ásia terá de desempenhar um papel cada 
vez mais importante na agenda da política 
externa da União Europeia e dos seus 
Estados-Membros; observa que a posição 
dos Estados Unidos da América e da UE 
em relação aos BRICS e, em particular, às 
potências asiáticas emergentes, poderá 
conduzir a uma dissociação das políticas 
dos EUA e da UE em relação a esses 
países; é seu entender que, além do G7, 
cimeiras regulares UE-EUA propiciariam a 
oportunidade de identificar objectivos 
comuns e coordenar estratégias;

Or. en

Alteração 123
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Observa que, dada a crescente relevância 
regional e mundial da China, os Estados 
Unidos da América poderão voltar, 
progressivamente, a sua atenção, 
investimento político e recursos para o 
Pacífico e considerar a zona do Atlântico 
Norte e a cooperação com a UE como de 
menor importância estratégica; observa 
ainda que a Ásia terá de desempenhar um 
papel cada vez mais importante na agenda 
da política externa da União Europeia e dos 

6. Observa que, dada a crescente relevância 
regional e mundial da China, tanto os 
Estados Unidos da América como a UE 
poderão voltar, progressivamente, a sua 
atenção, investimento político e recursos 
para o Pacífico e considerar a zona do 
Atlântico Norte e a cooperação mútua 
como de menor importância estratégica; 
observa ainda que a Ásia terá de 
desempenhar um papel cada vez mais 
importante na agenda da política externa da 
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seus Estados-Membros; manifesta a 
preocupação de que a posição dos Estados 
Unidos da América e da UE em relação à 
China e outros países emergentes da Ásia 
não seja suficientemente coordenada e 
possa conduzir a uma dissociação das 
políticas dos EUA e da UE em relação a 
esses países; é sua convicção que só 
através da coordenação dos seus esforços 
poderão os EUA e a UE atingir as 
economias de escala necessárias para 
iniciarem um diálogo eficaz com os países 
emergentes; é seu entender que, além do 
G7, cimeiras regulares UE-EUA 
propiciariam a oportunidade de identificar 
objectivos comuns e coordenar estratégias;

União Europeia e dos seus 
Estados-Membros; exorta a uma maior 
coordenação das políticas dos Estados 
Unidos da América e da UE em relação à 
China e outros países emergentes da Ásia a 
fim de evitar uma dissociação das políticas 
dos EUA e da UE em relação a esses 
países; é sua convicção que só através da 
coordenação dos seus esforços poderão os 
EUA e a UE atingir as economias de escala 
necessárias para iniciarem um diálogo 
eficaz com os países emergentes; é seu 
entender que, além do G7, cimeiras 
regulares UE-EUA propiciariam a 
oportunidade de identificar objectivos 
comuns e coordenar estratégias para se 
chegar a uma abordagem comum em 
relação às potências emergentes;
considera que o Conselho Económico 
Transatlântico e o Diálogo Transatlântico 
entre Legisladores podem também 
oferecer uma oportunidade de diálogo e 
de levantamento da situação e incluir, 
desse modo, uma reflexão sobre um 
envolvimento estratégico por parte da UE 
e dos EUA com os BRICS e outros países 
emergentes relevantes e sobre a maneira 
de fomentar a convergência regulamentar 
com esses países;

Or. en

Alteração 124
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Observa que, dada a crescente relevância 
regional e mundial da China, os Estados 
Unidos da América poderão voltar, 
progressivamente, a sua atenção, 
investimento político e recursos para o 
Pacífico e considerar a zona do Atlântico 

6. Observa que, dada a crescente relevância 
regional e mundial da China, os Estados 
Unidos da América poderão voltar, 
progressivamente, a sua atenção, 
investimento político e recursos para o 
Pacífico e considerar a zona do Atlântico 
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Norte e a cooperação com a UE como de 
menor importância estratégica; observa 
ainda que a Ásia terá de desempenhar um 
papel cada vez mais importante na agenda 
da política externa da União Europeia e 
dos seus Estados-Membros; manifesta a 
preocupação de que a posição dos Estados
Unidos da América e da UE em relação à 
China e outros países emergentes da Ásia
não seja suficientemente coordenada e 
possa conduzir a uma dissociação das 
políticas dos EUA e da UE em relação a 
esses países; é sua convicção que só 
através da coordenação dos seus esforços 
poderão os EUA e a UE atingir as 
economias de escala necessárias para 
iniciarem um diálogo eficaz com os países 
emergentes; é seu entender que, além do 
G7, cimeiras regulares UE-EUA 
propiciariam a oportunidade de identificar 
objectivos comuns e coordenar estratégias;

Norte e a cooperação com a UE como de 
menor importância estratégica; observa 
ainda que a Ásia terá de desempenhar um 
papel mais importante na agenda da 
política externa da UE e dos seus 
Estados-Membros; manifesta a 
preocupação de que a posição dos EUA e 
dos Estados-Membros da UE em relação à 
China e à Índia não seja suficientemente 
coordenada e possa conduzir a uma 
dissociação das políticas dos EUA e 
europeias em relação a esses países; é sua 
convicção que só através da coordenação 
dos seus esforços poderão os EUA e a 
Europa atingir as economias de escala 
necessárias para iniciarem um diálogo 
eficaz com os países emergentes; é seu 
entender que, além do G7, cimeiras 
regulares UE-EUA propiciariam a 
oportunidade de identificar objectivos 
comuns e coordenar estratégias;

Or. en

Alteração 125
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Observa que, dada a crescente relevância 
regional e mundial da China, os Estados 
Unidos da América poderão voltar, 
progressivamente, a sua atenção, 
investimento político e recursos para o 
Pacífico e considerar a zona do Atlântico 
Norte e a cooperação com a UE como de 
menor importância estratégica; observa 
ainda que a Ásia terá de desempenhar um 
papel cada vez mais importante na agenda 
da política externa da União Europeia e dos 
seus Estados-Membros; manifesta a 
preocupação de que a posição dos Estados 
Unidos da América e da UE em relação à 

6. Observa que, dada a crescente relevância 
regional e mundial da China, os Estados 
Unidos da América poderão voltar, 
progressivamente, a sua atenção, 
investimento político e recursos para o 
Pacífico e considerar a zona do Atlântico 
Norte e a cooperação com a UE como de 
menor importância estratégica; sublinha 
que a Ásia terá de desempenhar um papel 
cada vez mais importante na agenda da 
política externa da União Europeia; 
manifesta a preocupação de que a posição 
dos Estados Unidos da América e da UE 
em relação à China e outros países 
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China e outros países emergentes da Ásia 
não seja suficientemente coordenada e 
possa conduzir a uma dissociação das 
políticas dos EUA e da UE em relação a 
esses países; é sua convicção que só 
através da coordenação dos seus esforços 
poderão os EUA e a UE atingir as 
economias de escala necessárias para 
iniciarem um diálogo eficaz com os países 
emergentes; é seu entender que, além do 
G7, cimeiras regulares UE-EUA 
propiciariam a oportunidade de identificar 
objectivos comuns e coordenar estratégias;

emergentes da Ásia não seja 
suficientemente coordenada e possa 
conduzir a uma dissociação das políticas 
dos EUA e da UE em relação a esses 
países; é sua convicção que só através da 
coordenação dos seus esforços poderão os 
EUA e a UE atingir as economias de escala 
necessárias para iniciarem um diálogo 
eficaz com os países emergentes; é seu 
entender que, além do G7, cimeiras 
regulares UE-EUA propiciariam a 
oportunidade de identificar objectivos 
comuns e coordenar estratégias;

Or. en

Alteração 126
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 6-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-A. Sublinha que, para questões de 
alcance mundial ou relacionadas com a 
governação mundial, a UE, de 
preferência aos Estados-Membros, deve 
ser o interlocutor das potências 
consolidadas, dos BRICS e de outros 
países emergentes; entende que, com vista 
à consecução de uma posição política 
coerente relativamente aos BRICS e a 
outras potências emergentes, é de 
importância fundamental que os 
Estados-Membros construam as suas 
relações bilaterais com a máxima 
transparência e tendo presente o impacto 
potencial dessas relações nas políticas e 
na posição da UE; entende que a UE deve 
envidar esforços para atingir maior 
coesão e crescimento políticos e 
económicos a fim de manter uma 
influência política e um papel 
fundamental no sistema multipolar que se 
perspectiva e ser vista pelos BRICS e 
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pelos novos países emergentes como um 
congénere valioso necessário;

Or. en

Alteração 127
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Realça a importância de a coordenação 
global da política externa da UE relativa 
aos BRICS e outras economias 
emergentes dever ser da competência da 
Alta Representante da União para os 
Negócios Estrangeiros e a Política de 
Segurança; entende que a UE deve 
procurar, sob a coordenação da Alta 
Representante, uma melhor ligação entre
a política externa e de segurança e as 
políticas sectoriais da UE, como o 
desenvolvimento, a segurança energética, o 
comércio, o acesso às matérias-primas e 
terras raras, as alterações climáticas e a 
migração, tendo em vista valorizar 
sinergias e assegurar uma abordagem 
coerente e sistémica da política externa;

7. Considera que os Estados-Membros, 
bem como a UE, deviam coordenar 
melhor a sua política externa e de 
segurança relativamente aos BRICS (em 
áreas como a cooperação para o 
desenvolvimento, a segurança energética, o 
comércio, o acesso às matérias-primas e 
terras raras e a migração), tendo em vista 
assegurar uma abordagem europeia mais 
coerente em relação aos BRICS;

Or. en

Alteração 128
Daniel Caspary, Godelieve Quisthoudt-Rowohl

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Realça a importância de a coordenação 
global da política externa da UE relativa 
aos BRICS e outras economias emergentes 

7. Realça a importância de a coordenação 
global da política e de segurança da UE 
relativa aos BRICS e outras economias 
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dever ser da competência da Alta 
Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança; 
entende que a UE deve procurar, sob a 
coordenação da Alta Representante, uma 
melhor ligação entre a política externa e de 
segurança e as políticas sectoriais da UE, 
como o desenvolvimento, a segurança 
energética, o comércio, o acesso às 
matérias-primas e terras raras, as alterações 
climáticas e a migração, tendo em vista 
valorizar sinergias e assegurar uma 
abordagem coerente e sistémica da política 
externa;

emergentes dever ser da competência da 
Alta Representante da União para os 
Negócios Estrangeiros e a Política de 
Segurança; entende que a UE deve 
procurar uma melhor ligação entre a 
política externa e de segurança e outras
políticas da UE, como o desenvolvimento, 
a segurança energética, o comércio, o 
acesso às matérias-primas e terras raras, as 
alterações climáticas e a migração, tendo 
em vista valorizar sinergias e assegurar 
uma abordagem coerente e sistémica da 
política externa;

Or. en

Alteração 129
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Realça a importância de a coordenação 
global da política externa da UE relativa 
aos BRICS e outras economias emergentes 
dever ser da competência da Alta 
Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança; 
entende que a UE deve procurar, sob a 
coordenação da Alta Representante, uma 
melhor ligação entre a política externa e de 
segurança e as políticas sectoriais da UE, 
como o desenvolvimento, a segurança 
energética, o comércio, o acesso às 
matérias-primas e terras raras, as alterações 
climáticas e a migração, tendo em vista 
valorizar sinergias e assegurar uma 
abordagem coerente e sistémica da política 
externa;

7. Realça a importância de a coordenação 
global da política externa da UE relativa ao 
grupo dos BRICS e outras economias 
emergentes dever ser da competência da 
Alta Representante da União para os 
Negócios Estrangeiros e a Política de 
Segurança; entende que a UE deve 
procurar, sob a coordenação da Alta 
Representante, uma melhor ligação entre a 
política externa e de segurança e as 
políticas sectoriais da UE, como o 
desenvolvimento, a segurança energética, o 
comércio, o acesso às matérias-primas e 
terras raras, as alterações climáticas e a 
migração, tendo em vista valorizar 
sinergias e assegurar uma abordagem 
coerente e sistémica da política externa;

Or. en
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Alteração 130
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Realça a importância de a coordenação 
global da política externa da UE relativa 
aos BRICS e outras economias emergentes 
dever ser da competência da Alta 
Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança; 
entende que a UE deve procurar, sob a 
coordenação da Alta Representante, uma 
melhor ligação entre a política externa e de 
segurança e as políticas sectoriais da UE, 
como o desenvolvimento, a segurança 
energética, o comércio, o acesso às 
matérias-primas e terras raras, as 
alterações climáticas e a migração, tendo 
em vista valorizar sinergias e assegurar 
uma abordagem coerente e sistémica da 
política externa;

7. Realça a importância de a coordenação 
global da política externa da UE relativa 
aos BRICS e outras potências emergentes 
dever ser da competência da Alta 
Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança; 
entende que a UE deve procurar, sob a 
coordenação da Alta Representante, uma 
melhor ligação entre a política externa e de 
segurança e as políticas sectoriais da UE, 
como o desenvolvimento, a segurança 
energética, as alterações climáticas, a 
migração, etc., tendo em vista valorizar 
sinergias e assegurar uma abordagem 
coerente e sistémica da política externa;

Or. en

Alteração 131
Anneli Jäätteenmäki, Norica Nicolai, Ivo Vajgl, Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Realça a importância de a coordenação 
global da política externa da UE relativa 
aos BRICS e outras economias emergentes 
dever ser da competência da Alta 
Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança; 
entende que a UE deve procurar, sob a 
coordenação da Alta Representante, uma 
melhor ligação entre a política externa e de 
segurança e as políticas sectoriais da UE, 

7. Realça a importância de a coordenação 
global da política externa da UE relativa 
aos BRICS e outras economias emergentes
dever ser da competência da Alta 
Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança; 
entende que a UE deve procurar, sob a 
coordenação da Alta Representante e 
outros Comissários relevantes, uma 
melhor ligação entre a política externa e de 
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como o desenvolvimento, a segurança 
energética, o comércio, o acesso às 
matérias-primas e terras raras, as alterações 
climáticas e a migração, tendo em vista 
valorizar sinergias e assegurar uma 
abordagem coerente e sistémica da política 
externa;

segurança e as políticas sectoriais da UE, 
como o desenvolvimento, a segurança 
energética, o comércio, o acesso às 
matérias-primas e terras raras, as alterações 
climáticas e a migração, tendo em vista 
valorizar sinergias e assegurar uma 
abordagem coerente e sistémica da política 
externa;

Or. en

Alteração 132
Judith Sargentini
em nome do grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Realça a importância de a coordenação 
global da política externa da UE relativa 
aos BRICS e outras economias emergentes 
dever ser da competência da Alta 
Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança; 
entende que a UE deve procurar, sob a 
coordenação da Alta Representante, uma 
melhor ligação entre a política externa e de 
segurança e as políticas sectoriais da UE, 
como o desenvolvimento, a segurança 
energética, o comércio, o acesso às 
matérias-primas e terras raras, as alterações 
climáticas e a migração, tendo em vista 
valorizar sinergias e assegurar uma 
abordagem coerente e sistémica da política 
externa;

7. Realça a importância de a coordenação 
global da política externa da UE relativa 
aos BRICS e outras economias emergentes 
dever ser da competência da Alta 
Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança; 
entende que a UE deve procurar, sob a 
coordenação da Alta Representante, uma 
melhor ligação entre a política externa e de 
segurança e as políticas sectoriais da UE, 
como o desenvolvimento, os sistemas de 
protecção social, a segurança energética, o 
comércio, o acesso às matérias-primas e 
terras raras, as alterações climáticas e a 
migração, tendo em vista valorizar 
sinergias e assegurar uma abordagem 
coerente e sistémica da política externa;

Or. en

Alteração 133
Francisco José Millán Mon
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Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Realça a importância de a coordenação 
global da política externa da UE relativa 
aos BRICS e outras economias emergentes 
dever ser da competência da Alta 
Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança; 
entende que a UE deve procurar, sob a 
coordenação da Alta Representante, uma 
melhor ligação entre a política externa e de 
segurança e as políticas sectoriais da UE, 
como o desenvolvimento, a segurança 
energética, o comércio, o acesso às 
matérias-primas e terras raras, as alterações 
climáticas e a migração, tendo em vista 
valorizar sinergias e assegurar uma 
abordagem coerente e sistémica da política 
externa;

7. Realça a importância de a coordenação 
global da política externa da UE relativa 
aos BRICS e outras economias emergentes 
dever ser da competência da Alta 
Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança, sem 
prejuízo das competências que o Tratado 
de Lisboa atribui ao Conselho Europeu e 
ao Conselho; entende que a UE deve 
procurar, sob a coordenação da Alta 
Representante, uma melhor ligação entre a 
política externa e de segurança e as 
políticas sectoriais da UE, como o 
desenvolvimento, a segurança energética, o 
comércio, o acesso às matérias-primas e 
terras raras, as alterações climáticas e a 
migração, tendo em vista valorizar 
sinergias e assegurar uma abordagem 
coerente e sistémica da política externa;

Or. es

Alteração 134
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Realça a importância de a coordenação 
global da política externa da UE relativa 
aos BRICS e outras economias emergentes 
dever ser da competência da Alta 
Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança; 
entende que a UE deve procurar, sob a 
coordenação da Alta Representante, uma 
melhor ligação entre a política externa e de 
segurança e as políticas sectoriais da UE, 
como o desenvolvimento, a segurança 

7. Realça a importância de a coordenação 
global da política externa da UE relativa 
aos BRICS e outras potências emergentes 
dever ser assegurada pela Alta 
Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança; 
entende que a UE deve procurar, sob a 
coordenação da Alta Representante, uma 
melhor ligação entre a política externa e de 
segurança e as políticas sectoriais da UE, 
como o desenvolvimento, a segurança 
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energética, o comércio, o acesso às 
matérias-primas e terras raras, as alterações 
climáticas e a migração, tendo em vista 
valorizar sinergias e assegurar uma 
abordagem coerente e sistémica da política 
externa;

energética, o comércio, o acesso às 
matérias-primas e terras raras, as alterações 
climáticas e a migração, tendo em vista 
valorizar sinergias e assegurar uma 
abordagem coerente e sistémica da política 
externa que vise o respeito universal do 
Estado de direito, dos direitos humanos e 
da governação democrática;

Or. en

Alteração 135
Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Realça a importância de a coordenação 
global da política externa da UE relativa 
aos BRICS e outras economias emergentes 
dever ser da competência da Alta 
Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança; 
entende que a UE deve procurar, sob a 
coordenação da Alta Representante, uma 
melhor ligação entre a política externa e de 
segurança e as políticas sectoriais da UE, 
como o desenvolvimento, a segurança 
energética, o comércio, o acesso às 
matérias-primas e terras raras, as alterações 
climáticas e a migração, tendo em vista 
valorizar sinergias e assegurar uma 
abordagem coerente e sistémica da política 
externa;

7. Realça a importância de a coordenação 
global da política externa da UE relativa 
aos BRICS e outras economias emergentes 
dever ser da competência da Alta 
Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança; 
entende que a UE deve procurar, sob a 
coordenação da Alta Representante, uma 
melhor ligação entre a política externa e de 
segurança e as políticas sectoriais da UE, 
como o desenvolvimento, a segurança 
energética, o comércio, o acesso às 
matérias-primas e terras raras, as alterações 
climáticas e a migração, tendo em vista 
valorizar sinergias e assegurar uma 
abordagem coerente e sistémica da política 
externa; para esse fim, considera que o 
conceito de "parceiros estratégicos" da 
UE devia ser modernizado e mais bem 
apetrechado;

Or. en

Alteração 136
Judith Sargentini
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em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Realça a importância de a coordenação 
global da política externa da UE relativa 
aos BRICS e outras economias emergentes 
dever ser da competência da Alta 
Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança; 
entende que a UE deve procurar, sob a 
coordenação da Alta Representante, uma 
melhor ligação entre a política externa e de 
segurança e as políticas sectoriais da UE, 
como o desenvolvimento, a segurança 
energética, o comércio, o acesso às 
matérias-primas e terras raras, as alterações 
climáticas e a migração, tendo em vista 
valorizar sinergias e assegurar uma 
abordagem coerente e sistémica da política 
externa;

7. Realça a importância de a coordenação 
global da política externa da UE relativa 
aos BRICS e outras economias emergentes 
dever ser da competência da Alta 
Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança; 
entende que a UE deve procurar, sob a 
coordenação da Alta Representante, uma 
melhor ligação entre a política externa e de 
segurança e as políticas sectoriais da UE, 
como o desenvolvimento, a segurança 
energética, o comércio, o acesso às 
matérias-primas e terras raras, as alterações 
climáticas e a migração, tendo em vista 
valorizar sinergias e assegurar uma 
abordagem coerente e sistémica da política 
externa; aponta, a este respeito, para a 
próxima 17.ª COP à Convenção-Quadro 
das Nações Unidas sobre as Alterações 
Climáticas (UNFCCC) e sublinha a 
necessidade de um esforço coerente e 
coordenado com os BRICS para se chegar 
a um acordo progressivo;

Or. en

Alteração 137
Anneli Jäätteenmäki, Norica Nicolai, Ivo Vajgl, Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Observa que a UE deve ter a 
capacidade de adaptar e reformar as suas 
estruturas de governação interna de 
forma a assegurar um processo decisório 
capaz de reflectir a sua pluralidade e de 

9. Frisando embora a necessidade de 
evitar uma abordagem monolítica aos 
BRICS, reitera a importância de uma 
política externa coerente da UE em relação 
aos BRICS e outros países emergentes se 
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criar consensos; realça a importância de 
uma abordagem coerente da política 
externa a nível da UE em relação aos 
BRICS e outros países emergentes se 
reflectir na organização do SEAE; é seu 
entender que, relativamente aos BRICS, 
além da sua organização segundo linhas 
de orientação geográficas e temáticas, o 
SEAE deveria criar uma unidade de 
coordenação ad hoc para assegurar que 
todas as políticas relacionadas com os 
BRICS sejam compatíveis de um ponto de 
vista sistémico e que as linhas políticas 
adoptadas se reflictam no diálogo da UE 
com potências consolidadas como os 
EUA, o Canadá e o Japão; entende que as 
delegações da UE nos países BRICS e 
outros países emergentes relevantes devem 
formar uma rede destinada a fornecer um 
acompanhamento e análise constantes das 
relações entre os BRICS e respectivas 
sensibilidades, permitindo assim uma 
abordagem mais sistémica; entende que a 
UE deve canalizar os seus recursos para a 
condução do processo de reforma de um 
sistema de governação e de organizações 
internacionais global de modo a assegurar 
um processo mais inclusivo de criação de 
consensos e tomada de decisão a nível 
mundial;

reflectir a nível do SEAE; é seu entender 
que o SEAE deve rever e reforçar as 
parcerias estratégicas com os países 
BRICS tendo em consideração diferenças 
geográficas e, bem assim, temáticas, e frisa 
o valor acrescentado que as parcerias 
estratégicas podem fornecer; entende 
ainda que as delegações da UE nos países 
BRICS e outros países emergentes 
relevantes devem formar uma rede 
destinada a fornecer um acompanhamento 
e análise constantes das relações entre os 
BRICS e respectivas sensibilidades, 
permitindo assim uma abordagem mais 
sistémica; é de parecer que a UE deve 
canalizar parte dos seus recursos para a 
condução do processo de reforma de um 
sistema de governação e de organizações 
internacionais global de modo a assegurar 
um processo mais inclusivo de criação de 
consensos e tomada de decisão a nível 
mundial;

Or. en

Alteração 138
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Observa que a UE deve ter a capacidade 
de adaptar e reformar as suas estruturas de 
governação interna de forma a assegurar 
um processo decisório capaz de reflectir a 
sua pluralidade e de criar consensos; realça 

9. Observa que a UE deve ter a capacidade 
de adaptar e reformar as suas estruturas de 
governação interna de forma a assegurar 
um processo decisório capaz de reflectir a 
sua pluralidade e de criar consensos; realça 
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a importância de uma abordagem coerente 
da política externa a nível da UE em 
relação aos BRICS e outros países 
emergentes se reflectir na organização do 
SEAE; é seu entender que, relativamente 
aos BRICS, além da sua organização 
segundo linhas de orientação geográficas 
e temáticas, o SEAE deveria criar uma 
unidade de coordenação ad hoc para 
assegurar que todas as políticas 
relacionadas com os BRICS sejam 
compatíveis de um ponto de vista
sistémico e que as linhas políticas 
adoptadas se reflictam no diálogo da UE 
com potências consolidadas como os 
EUA, o Canadá e o Japão; entende que as 
delegações da UE nos países BRICS e 
outros países emergentes relevantes 
devem formar uma rede destinada a 
fornecer um acompanhamento e análise 
constantes das relações entre os BRICS e 
respectivas sensibilidades, permitindo 
assim uma abordagem mais sistémica;
entende que a UE deve canalizar os seus 
recursos para a condução do processo de 
reforma de um sistema de governação e de 
organizações internacionais global de 
modo a assegurar um processo mais 
inclusivo de criação de consensos e tomada 
de decisão a nível mundial;

a importância de uma abordagem coerente 
da política externa a nível da UE em 
relação aos BRICS e outros países 
emergentes se reflectir na organização do 
SEAE; entende que a UE deve canalizar os 
seus recursos para a condução do processo 
de reforma de um sistema de governação e 
de organizações internacionais global de 
modo a assegurar um processo mais 
inclusivo de criação de consensos e tomada 
de decisão a nível mundial;

Or. en

Alteração 139
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Observa que a UE deve ter a capacidade 
de adaptar e reformar as suas estruturas de 
governação interna de forma a assegurar 
um processo decisório capaz de reflectir a 
sua pluralidade e de criar consensos; realça 

9. Observa que a UE deve ter a capacidade 
de adaptar e reformar as suas estruturas de 
governação interna de forma a assegurar 
um processo decisório capaz de reflectir a 
sua pluralidade e de criar consensos; realça 
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a importância de uma abordagem coerente 
da política externa a nível da UE em 
relação aos BRICS e outros países 
emergentes se reflectir na organização do 
SEAE; é seu entender que, relativamente 
aos BRICS, além da sua organização 
segundo linhas de orientação geográficas 
e temáticas, o SEAE deveria criar uma 
unidade de coordenação ad hoc para 
assegurar que todas as políticas 
relacionadas com os BRICS sejam 
compatíveis de um ponto de vista 
sistémico e que as linhas políticas 
adoptadas se reflictam no diálogo da UE 
com potências consolidadas como os 
EUA, o Canadá e o Japão; entende que as 
delegações da UE nos países BRICS e 
outros países emergentes relevantes devem 
formar uma rede destinada a fornecer um 
acompanhamento e análise constantes das 
relações entre os BRICS e respectivas 
sensibilidades, permitindo assim uma 
abordagem mais sistémica; entende que a 
UE deve canalizar os seus recursos para a 
condução do processo de reforma de um 
sistema de governação e de organizações 
internacionais global de modo a assegurar 
um processo mais inclusivo de criação de 
consensos e tomada de decisão a nível 
mundial;

a importância de uma abordagem coerente 
da política externa a nível da UE em 
relação aos BRICS e outros países 
emergentes se reflectir na organização do 
SEAE, e que as linhas políticas adoptadas 
se reflictam no diálogo da UE com 
potências como os EUA, o Canadá e o 
Japão; entende que as delegações da UE 
nos países BRICS e outros países 
emergentes relevantes devem formar uma 
rede destinada a fornecer um 
acompanhamento e análise constantes das 
relações entre os BRICS e respectivas 
sensibilidades, permitindo assim uma 
abordagem mais sistémica; entende que a 
UE deve canalizar os seus recursos para a 
condução do processo de reforma de um 
sistema de governação e de organizações 
internacionais global de modo a assegurar 
um processo mais inclusivo de criação de 
consensos e tomada de decisão a nível 
mundial, nomeadamente a reforma do 
CSNU e do multilateralismo financeiro 
global;

Or. en

Alteração 140
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Observa que a UE deve ter a capacidade 
de adaptar e reformar as suas estruturas de 
governação interna de forma a assegurar
um processo decisório capaz de reflectir a 
sua pluralidade e de criar consensos; realça 

9. Observa que a UE deve ter a capacidade 
de adaptar e reformar as suas estruturas de 
governação interna de forma a assegurar 
um processo decisório capaz de reflectir a 
sua pluralidade e de criar consensos; 
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a importância de uma abordagem coerente 
da política externa a nível da UE em 
relação aos BRICS e outros países
emergentes se reflectir na organização do 
SEAE; é seu entender que, relativamente 
aos BRICS, além da sua organização 
segundo linhas de orientação geográficas e 
temáticas, o SEAE deveria criar uma 
unidade de coordenação ad hoc para 
assegurar que todas as políticas 
relacionadas com os BRICS sejam 
compatíveis de um ponto de vista sistémico 
e que as linhas políticas adoptadas se 
reflictam no diálogo da UE com potências 
consolidadas como os EUA, o Canadá e o 
Japão; entende que as delegações da UE 
nos países BRICS e outros países 
emergentes relevantes devem formar uma
rede destinada a fornecer um 
acompanhamento e análise constantes 
das relações entre os BRICS e respectivas 
sensibilidades, permitindo assim uma 
abordagem mais sistémica; entende que a 
UE deve canalizar os seus recursos para a 
condução do processo de reforma de um 
sistema de governação e de organizações 
internacionais global de modo a assegurar 
um processo mais inclusivo de criação de 
consensos e tomada de decisão a nível 
mundial;

exorta o Conselho e o SEAE a elaborar 
mecanismos de coordenação horizontais e 
verticais que permitam que a política 
externa da União beneficie de sinergias 
institucionais da UE e da densidade e 
profundidade dos laços bilaterais dos 
Estados-Membros com parceiros 
estratégicos, incluindo os BRICS e outras 
potências emergentes; realça a 
importância de uma abordagem coerente da 
política externa a nível da UE em relação 
aos BRICS e outras potências emergentes 
se reflectir na organização do SEAE; é seu 
entender que, relativamente aos BRICS, 
além da sua organização segundo linhas de 
orientação geográficas e temáticas, o 
SEAE deveria criar uma rede de 
coordenação ad hoc para assegurar que 
todas as políticas relacionadas com os 
BRICS sejam compatíveis de um ponto de 
vista sistémico e que as linhas políticas 
adoptadas se reflictam no diálogo da UE 
com potências consolidadas; entende que a 
UE deve canalizar os seus recursos para a 
condução do processo de reforma de um 
sistema de governação e de organizações 
internacionais global de modo a assegurar 
um processo mais inclusivo de criação de 
consensos e tomada de decisão a nível 
mundial;

Or. en

Alteração 141
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Observa que a UE deve ter a capacidade 
de adaptar e reformar as suas estruturas de 
governação interna de forma a assegurar 
um processo decisório capaz de reflectir a 
sua pluralidade e de criar consensos; realça 

9. Observa que a UE deve ter a capacidade 
de adaptar e reformar as suas estruturas de 
governação interna de forma a assegurar 
um processo decisório capaz de reflectir a 
sua pluralidade e de criar consensos; realça 
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a importância de uma abordagem coerente 
da política externa a nível da UE em 
relação aos BRICS e outros países 
emergentes se reflectir na organização do 
SEAE; é seu entender que, relativamente 
aos BRICS, além da sua organização 
segundo linhas de orientação geográficas e 
temáticas, o SEAE deveria criar uma 
unidade de coordenação ad hoc para 
assegurar que todas as políticas 
relacionadas com os BRICS sejam 
compatíveis de um ponto de vista sistémico 
e que as linhas políticas adoptadas se 
reflictam no diálogo da UE com potências 
consolidadas como os EUA, o Canadá e o 
Japão; entende que as delegações da UE 
nos países BRICS e outros países 
emergentes relevantes devem formar uma 
rede destinada a fornecer um 
acompanhamento e análise constantes das 
relações entre os BRICS e respectivas 
sensibilidades, permitindo assim uma 
abordagem mais sistémica; entende que a 
UE deve canalizar os seus recursos para a 
condução do processo de reforma de um 
sistema de governação e de organizações 
internacionais global de modo a 
assegurar um processo mais inclusivo de 
criação de consensos e tomada de decisão 
a nível mundial;

a importância de uma abordagem coerente 
da política externa a nível da UE em 
relação aos BRICS e outros países 
emergentes se reflectir na organização do 
SEAE; é seu entender que, relativamente 
aos BRICS, além da sua organização 
segundo linhas de orientação geográficas e 
temáticas, o SEAE deveria criar uma 
unidade de coordenação ad hoc para 
assegurar que todas as políticas 
relacionadas com os BRICS sejam 
compatíveis de um ponto de vista 
sistémico; entende que as delegações da 
UE nos países BRICS e outros países 
emergentes relevantes devem formar uma 
rede destinada a fornecer um 
acompanhamento e análise constantes das 
relações entre os BRICS e respectivas 
sensibilidades, permitindo assim uma 
abordagem mais sistémica; entende que 
deveriam, por isso, existir funcionários 
nessas delegações que se concentrassem 
na análise das posições dos países BRICS 
sobre governação e desafios globais e 
sobre relações com outros países BRICS;

Or. es

Alteração 142
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Observa que a UE deve ter a capacidade 
de adaptar e reformar as suas estruturas de 
governação interna de forma a assegurar 
um processo decisório capaz de reflectir a 
sua pluralidade e de criar consensos; realça 

9. Observa que a UE deve ter a capacidade 
de adaptar e reformar as suas estruturas de 
governação interna de forma a assegurar 
um processo decisório capaz de reflectir a 
sua pluralidade e de criar consensos; realça 
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a importância de uma abordagem coerente 
da política externa a nível da UE em 
relação aos BRICS e outros países 
emergentes se reflectir na organização do 
SEAE; é seu entender que, relativamente 
aos BRICS, além da sua organização
segundo linhas de orientação geográficas e 
temáticas, o SEAE deveria criar uma 
unidade de coordenação ad hoc para 
assegurar que todas as políticas 
relacionadas com os BRICS sejam 
compatíveis de um ponto de vista sistémico 
e que as linhas políticas adoptadas se 
reflictam no diálogo da UE com potências 
consolidadas como os EUA, o Canadá e o 
Japão; entende que as delegações da UE 
nos países BRICS e outros países
emergentes relevantes devem formar uma 
rede destinada a fornecer um 
acompanhamento e análise constantes das 
relações entre os BRICS e respectivas 
sensibilidades, permitindo assim uma 
abordagem mais sistémica; entende que a 
UE deve canalizar os seus recursos para a 
condução do processo de reforma de um 
sistema de governação e de organizações 
internacionais global de modo a assegurar 
um processo mais inclusivo de criação de 
consensos e tomada de decisão a nível 
mundial;

a importância de uma abordagem coerente 
da política externa a nível da UE em 
relação aos BRICS e outros países 
emergentes se reflectir na organização do 
SEAE; é seu entender que, relativamente 
ao grupo dos BRICS, além da sua 
composição segundo linhas de orientação 
geográficas e temáticas, o SEAE deveria 
criar uma unidade de coordenação ad hoc
para assegurar que todas as políticas 
relacionadas com os Estados BRICS sejam 
compatíveis de um ponto de vista sistémico 
e que as linhas políticas adoptadas se 
reflictam no diálogo da UE com potências 
consolidadas como os EUA, o Canadá e o 
Japão; entende que as delegações da UE 
nos países BRICS e outros países 
emergentes relevantes devem formar uma 
rede destinada a fornecer um 
acompanhamento e análise constantes das 
relações entre o grupo dos BRICS e 
respectivas sensibilidades, permitindo 
assim uma abordagem mais sistémica; 
entende que a UE deve canalizar os seus 
recursos para a condução do processo de 
reforma de um sistema de governação e de 
organizações internacionais global de 
modo a assegurar um processo mais 
inclusivo de criação de consensos e tomada 
de decisão a nível mundial;

Or. en

Alteração 143
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Observa que a UE deve ter a capacidade 
de adaptar e reformar as suas estruturas de 
governação interna de forma a assegurar 
um processo decisório capaz de reflectir a 
sua pluralidade e de criar consensos; realça 

9. Observa que a UE deve ter a capacidade 
de adaptar e reformar as suas estruturas de 
governação interna de forma a assegurar 
um processo decisório capaz de reflectir a 
sua pluralidade e de criar consensos; realça 



PE473.930v03-00 98/114 AM\883167PT.doc

PT

a importância de uma abordagem coerente 
da política externa a nível da UE em 
relação aos BRICS e outros países 
emergentes se reflectir na organização do 
SEAE; é seu entender que, relativamente 
aos BRICS, além da sua organização 
segundo linhas de orientação geográficas e 
temáticas, o SEAE deveria criar uma
unidade de coordenação ad hoc para 
assegurar que todas as políticas 
relacionadas com os BRICS sejam 
compatíveis de um ponto de vista sistémico 
e que as linhas políticas adoptadas se 
reflictam no diálogo da UE com potências 
consolidadas como os EUA, o Canadá e o 
Japão; entende que as delegações da UE 
nos países BRICS e outros países 
emergentes relevantes devem formar uma 
rede destinada a fornecer um 
acompanhamento e análise constantes das 
relações entre os BRICS e respectivas 
sensibilidades, permitindo assim uma 
abordagem mais sistémica; entende que a 
UE deve canalizar os seus recursos para a 
condução do processo de reforma de um 
sistema de governação e de organizações 
internacionais global de modo a assegurar 
um processo mais inclusivo de criação de 
consensos e tomada de decisão a nível 
mundial;

a importância de uma abordagem coerente 
da política externa a nível da UE em 
relação aos BRICS e outros países 
emergentes se reflectir na organização do 
SEAE; é seu entender que, relativamente 
aos BRICS, além da sua organização 
segundo linhas de orientação geográficas e 
temáticas, o SEAE deveria criar um 
mecanismo de coordenação ad hoc para 
assegurar que todas as políticas 
relacionadas com os BRICS sejam 
compatíveis de um ponto de vista sistémico 
e que as linhas políticas adoptadas se 
reflictam no diálogo da UE com potências 
consolidadas como os EUA, o Canadá e o 
Japão; entende que as delegações da UE 
nos países BRICS e outros países 
emergentes relevantes devem estabelecer 
uma ligação mais estreita a fim de 
assegurar um acompanhamento e análise 
constantes das relações entre os BRICS e 
respectivas sensibilidades, permitindo 
assim uma abordagem mais sistémica; 
entende que a UE deve canalizar os seus 
recursos para a condução do processo de 
reforma de um sistema de governação e de 
organizações internacionais global de 
modo a assegurar um processo mais 
inclusivo de criação de consensos e tomada 
de decisão a nível mundial;

Or. en

Alteração 144
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Observa que a UE deve ter a capacidade 
de adaptar e reformar as suas estruturas de 
governação interna de forma a assegurar 
um processo decisório capaz de reflectir a 
sua pluralidade e de criar consensos; realça 

9. Observa que a UE deve ter a capacidade 
de adaptar e reformar as suas estruturas de 
governação interna de forma a assegurar 
um processo decisório capaz de reflectir a 
sua pluralidade e de criar consensos; realça 
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a importância de uma abordagem coerente 
da política externa a nível da UE em 
relação aos BRICS e outros países 
emergentes se reflectir na organização do
SEAE; é seu entender que, relativamente 
aos BRICS, além da sua organização 
segundo linhas de orientação geográficas e 
temáticas, o SEAE deveria criar uma 
unidade de coordenação ad hoc para 
assegurar que todas as políticas 
relacionadas com os BRICS sejam 
compatíveis de um ponto de vista sistémico 
e que as linhas políticas adoptadas se 
reflictam no diálogo da UE com potências 
consolidadas como os EUA, o Canadá e o 
Japão; entende que as delegações da UE 
nos países BRICS e outros países 
emergentes relevantes devem formar uma 
rede destinada a fornecer um 
acompanhamento e análise constantes das 
relações entre os BRICS e respectivas 
sensibilidades, permitindo assim uma 
abordagem mais sistémica; entende que a 
UE deve canalizar os seus recursos para a 
condução do processo de reforma de um 
sistema de governação e de organizações 
internacionais global de modo a assegurar 
um processo mais inclusivo de criação de 
consensos e tomada de decisão a nível 
mundial;

a importância de uma abordagem coerente 
da política externa a nível da UE em 
relação aos BRICS e outros países 
emergentes se reflectir na organização do 
SEAE; é seu entender que, relativamente 
aos BRICS, além da sua organização 
segundo linhas de orientação geográficas e 
temáticas, o SEAE deveria criar uma 
unidade de coordenação ad hoc para 
assegurar que todas as políticas 
relacionadas com os BRICS sejam 
compatíveis de um ponto de vista sistémico 
e que as linhas políticas adoptadas se 
reflictam no diálogo da UE com potências 
consolidadas como os EUA, o Canadá e o 
Japão; entende que as delegações da UE 
nos países BRICS e outros países 
emergentes relevantes devem formar uma 
rede destinada a fornecer um 
acompanhamento e análise constantes das 
relações entre os BRICS e respectivas 
sensibilidades, permitindo assim uma 
abordagem mais sistémica; entende que a 
UE deve canalizar uma quota-parte mais 
importante das suas forças e dos seus 
recursos para a condução do processo de 
reforma de um sistema de governação e de 
organizações internacionais global de 
modo a assegurar um processo mais 
inclusivo de criação de consensos e tomada 
de decisão a nível mundial;

Or. de

Alteração 145
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 9-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

9-A. Entende que o Parlamento deve 
participar nas cimeiras bilaterais entre a 
UE e os seus parceiros estratégicos;
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Or. en

Alteração 146
Ioannis Kasoulides

Proposta de resolução
N.º 9-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

9-A. Solicita uma avaliação abrangente e 
uma avaliação de impacto global das 
Parcerias Estratégicas da UE, incluindo 
os países emergentes, e pede à Alta 
Representante que informe e consulte o 
Parlamento Europeu ao longo de todo 
este processo;

Or. en

Alteração 147
Anneli Jäätteenmäki, Norica Nicolai, Ivo Vajgl, Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Realça o papel fundamental e positivo 
do Gabinete de Ligação do Parlamento 
em Washington DC ao promover o 
diálogo e a cooperação entre o 
Parlamento e o Congresso norte-
americano, e entende que, aproveitando 
este tipo de experiência positiva, o pessoal 
das delegações da UE nos países BRICS 
deve incluir agentes de ligação do 
Parlamento de forma a fomentar um 
maior entendimento da dimensão 
parlamentar nacional em cada um desses 
países e promover uma cooperação e 
diálogo mais estreitos entre o Parlamento 
Europeu e os parlamentos nacionais 
numa base bilateral; entende que, além 

Suprimido
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das delegações existentes para as relações 
com a Rússia, Índia, China e África do 
Sul, respectivamente, deve considerar-se 
também a criação de uma delegação para 
as relações com o Brasil;

Or. en

Alteração 148
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Realça o papel fundamental e positivo
do Gabinete de Ligação do Parlamento 
em Washington DC ao promover o 
diálogo e a cooperação entre o 
Parlamento e o Congresso norte-
americano, e entende que, aproveitando 
este tipo de experiência positiva, o pessoal 
das delegações da UE nos países BRICS 
deve incluir agentes de ligação do 
Parlamento de forma a fomentar um 
maior entendimento da dimensão 
parlamentar nacional em cada um desses 
países e promover uma cooperação e 
diálogo mais estreitos entre o Parlamento 
Europeu e os parlamentos nacionais 
numa base bilateral; entende que, além 
das delegações existentes para as relações 
com a Rússia, Índia, China e África do 
Sul, respectivamente, deve considerar-se 
também a criação de uma delegação para 
as relações com o Brasil;

10. Entende que, dadas a forte 
representação dos Estados-Membros em 
todos estes países, a presença de 
delegações da UE e a necessidade de 
contenção orçamental no Parlamento, é 
inadequado que o Parlamento procure 
estabelecer os seus próprios gabinetes;

Or. en

Alteração 149
Boris Zala
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Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Realça o papel fundamental e positivo 
do Gabinete de Ligação do Parlamento 
em Washington DC ao promover o 
diálogo e a cooperação entre o 
Parlamento e o Congresso norte-
americano, e entende que, aproveitando 
este tipo de experiência positiva, o pessoal 
das delegações da UE nos países BRICS 
deve incluir agentes de ligação do 
Parlamento de forma a fomentar um maior 
entendimento da dimensão parlamentar 
nacional em cada um desses países e 
promover uma cooperação e diálogo mais 
estreitos entre o Parlamento Europeu e os 
parlamentos nacionais numa base bilateral; 
entende que, além das delegações 
existentes para as relações com a Rússia, 
Índia, China e África do Sul, 
respectivamente, deve considerar-se 
também a criação de uma delegação para 
as relações com o Brasil;

10. Realça que o pessoal das delegações da 
UE nos países BRICS deve incluir agentes 
de ligação do Parlamento de forma a 
fomentar um maior entendimento da 
dimensão parlamentar nacional em cada 
um desses países e promover uma 
cooperação e diálogo mais estreitos entre o 
Parlamento Europeu e os parlamentos 
nacionais numa base bilateral; entende que, 
além das delegações existentes para as 
relações com a Rússia, Índia, China e 
África do Sul, respectivamente, deve 
considerar-se também a criação de uma 
delegação para as relações com o Brasil;

Or. en

Alteração 150
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Realça o papel fundamental e positivo 
do Gabinete de Ligação do Parlamento em 
Washington DC ao promover o diálogo e a 
cooperação entre o Parlamento e o 
Congresso norte-americano, e entende que, 
aproveitando este tipo de experiência 
positiva, o pessoal das delegações da UE 
nos países BRICS deve incluir agentes de 
ligação do Parlamento de forma a fomentar 

10. Realça o papel fundamental e positivo 
do Gabinete de Ligação do Parlamento em 
Washington DC ao promover o diálogo e a 
cooperação entre o Parlamento e o 
Congresso norte-americano, e entende que, 
aproveitando este tipo de experiência 
positiva, se deveria avaliar se o pessoal 
das delegações da UE nos países BRICS 
deve incluir agentes de ligação do 
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um maior entendimento da dimensão 
parlamentar nacional em cada um desses 
países e promover uma cooperação e 
diálogo mais estreitos entre o Parlamento 
Europeu e os parlamentos nacionais numa 
base bilateral; entende que, além das 
delegações existentes para as relações com 
a Rússia, Índia, China e África do Sul, 
respectivamente, deve considerar-se 
também a criação de uma delegação para 
as relações com o Brasil;

Parlamento de forma a fomentar um maior 
entendimento da dimensão parlamentar 
nacional em cada um desses países e 
promover uma cooperação e diálogo mais 
estreitos entre o Parlamento Europeu e os 
parlamentos nacionais numa base bilateral; 
entende que, além das delegações 
existentes para as relações com a Rússia, 
Índia, China e África do Sul, 
respectivamente, deve considerar-se 
também a criação de uma delegação para 
as relações com o Brasil;

Or. es

Alteração 151
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Realça o papel fundamental e positivo 
do Gabinete de Ligação do Parlamento em 
Washington DC ao promover o diálogo e a 
cooperação entre o Parlamento e o 
Congresso norte-americano, e entende que, 
aproveitando este tipo de experiência 
positiva, o pessoal das delegações da UE 
nos países BRICS deve incluir agentes de 
ligação do Parlamento de forma a fomentar 
um maior entendimento da dimensão 
parlamentar nacional em cada um desses 
países e promover uma cooperação e 
diálogo mais estreitos entre o Parlamento 
Europeu e os parlamentos nacionais numa 
base bilateral; entende que, além das 
delegações existentes para as relações com 
a Rússia, Índia, China e África do Sul, 
respectivamente, deve considerar-se 
também a criação de uma delegação para 
as relações com o Brasil;

10. Realça o papel fundamental e positivo 
do Gabinete de Ligação do Parlamento em 
Washington DC ao promover o diálogo e a 
cooperação entre o Parlamento e o 
Congresso norte-americano, e entende que, 
aproveitando este tipo de experiência 
positiva, o pessoal das delegações da UE 
nos países BRICS poderá incluir agentes 
de ligação do Parlamento de forma a 
fomentar um maior entendimento da 
dimensão parlamentar nacional em cada 
um desses países e promover uma 
cooperação e diálogo mais estreitos entre o 
Parlamento Europeu e os parlamentos 
nacionais numa base bilateral; entende que, 
além das delegações existentes para as 
relações com a Rússia, Índia, China e 
África do Sul, respectivamente, deve 
considerar-se também a criação de uma 
delegação para as relações com o Brasil;

Or. en
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Alteração 152
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Realça o papel fundamental e positivo 
do Gabinete de Ligação do Parlamento em 
Washington DC ao promover o diálogo e a 
cooperação entre o Parlamento e o 
Congresso norte-americano, e entende que, 
aproveitando este tipo de experiência 
positiva, o pessoal das delegações da UE 
nos países BRICS deve incluir agentes de 
ligação do Parlamento de forma a fomentar 
um maior entendimento da dimensão 
parlamentar nacional em cada um desses 
países e promover uma cooperação e 
diálogo mais estreitos entre o Parlamento 
Europeu e os parlamentos nacionais numa 
base bilateral; entende que, além das 
delegações existentes para as relações com 
a Rússia, Índia, China e África do Sul, 
respectivamente, deve considerar-se 
também a criação de uma delegação para 
as relações com o Brasil;

10. Realça o papel fundamental e positivo 
do Gabinete de Ligação do Parlamento em 
Washington DC ao promover o diálogo e a 
cooperação entre o Parlamento e o 
Congresso norte-americano, e entende que, 
aproveitando este tipo de experiência 
positiva, o pessoal das delegações da UE 
nos países BRICS deve incluir agentes de 
ligação do Parlamento de forma a fomentar 
um maior entendimento da dimensão 
parlamentar nacional em cada um desses 
países e promover uma cooperação e 
diálogo mais estreitos entre o Parlamento 
Europeu e os parlamentos nacionais numa 
base bilateral e de forma a fomentar uma 
responsabilidade mais democrática dos 
processos decisórios em fóruns 
internacionais como o G8 e o G20; 
entende que, além das delegações 
existentes para as relações com a Rússia, 
Índia, China e África do Sul, 
respectivamente, deve considerar-se 
também a criação de uma delegação para 
as relações com o Brasil;

Or. en

Alteração 153
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Realça o papel fundamental e positivo 10. Realça o papel fundamental e positivo 
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do Gabinete de Ligação do Parlamento em 
Washington DC ao promover o diálogo e a 
cooperação entre o Parlamento e o 
Congresso norte-americano, e entende que, 
aproveitando este tipo de experiência 
positiva, o pessoal das delegações da UE 
nos países BRICS deve incluir agentes de 
ligação do Parlamento de forma a fomentar 
um maior entendimento da dimensão 
parlamentar nacional em cada um desses 
países e promover uma cooperação e 
diálogo mais estreitos entre o Parlamento 
Europeu e os parlamentos nacionais numa 
base bilateral; entende que, além das 
delegações existentes para as relações com 
a Rússia, Índia, China e África do Sul, 
respectivamente, deve considerar-se
também a criação de uma delegação para 
as relações com o Brasil;

do Gabinete de Ligação do Parlamento em 
Washington DC ao promover o diálogo e a 
cooperação entre o Parlamento e o 
Congresso norte-americano, e entende que, 
aproveitando este tipo de experiência 
positiva, o pessoal das delegações da UE 
nos países BRICS deve incluir agentes de 
ligação do Parlamento de forma a fomentar 
um maior entendimento da dimensão 
parlamentar nacional em cada um desses 
países e promover uma cooperação e 
diálogo mais estreitos entre o Parlamento 
Europeu e os parlamentos nacionais numa 
base bilateral; entende que, além das 
delegações existentes para as relações com 
a Rússia, Índia, China e África do Sul, 
respectivamente, deve criar-se uma 
delegação para as relações com o Brasil;

Or. en

Alteração 154
Anneli Jäätteenmäki, Norica Nicolai, Ivo Vajgl, Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Entende que, de modo a assegurar um 
efectivo controlo democrático da 
elaboração de políticas da UE em relação 
aos BRICS e outros países emergentes, e 
para facilitar um diálogo interparlamentar 
reforçado com esses países, o pessoal do 
Parlamento deve desenvolver 
competências especializadas e assim 
dispor de ferramentas de análise e 
capacidade de acompanhamento 
apropriadas e poder apoiar os deputados 
na promoção de um diálogo eficaz; 

11. Reitera a importância de um efectivo 
controlo democrático continuado da 
elaboração de políticas da UE em relação 
aos BRICS e outros países emergentes e 
que facilite um diálogo interparlamentar 
reforçado com esses países; 

Or. en
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Alteração 155
Renate Weber

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Entende que, de modo a assegurar um 
efectivo controlo democrático da 
elaboração de políticas da UE em relação 
aos BRICS e outros países emergentes, e 
para facilitar um diálogo interparlamentar 
reforçado com esses países, o pessoal do 
Parlamento deve desenvolver 
competências especializadas e assim 
dispor de ferramentas de análise e 
capacidade de acompanhamento 
apropriadas e poder apoiar os deputados na 
promoção de um diálogo eficaz;

11. Entende que, de modo a assegurar um 
efectivo controlo democrático da 
elaboração de políticas da UE em relação 
aos BRICS e outros países emergentes, e 
para facilitar um diálogo interparlamentar 
reforçado com esses países, deve ser 
criada uma unidade ad hoc a nível do PE, 
que funcione como uma estrutura de 
alerta rápido apoiada por ferramentas de 
análise e capacidade de acompanhamento 
apropriadas, que possa assim apoiar os 
deputados para lhes permitir reagir 
coordenadamente "ex-ante" e promover
um diálogo eficaz; 

Or. en

Alteração 156
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Entende que, de modo a assegurar um 
efectivo controlo democrático da 
elaboração de políticas da UE em relação 
aos BRICS e outros países emergentes, e 
para facilitar um diálogo interparlamentar 
reforçado com esses países, o pessoal do 
Parlamento deve desenvolver competências 
especializadas e assim dispor de 
ferramentas de análise e capacidade de 
acompanhamento apropriadas e poder 
apoiar os deputados na promoção de um 
diálogo eficaz;

11. Entende que, de modo a assegurar um 
efectivo controlo democrático da 
elaboração de políticas da UE em relação 
aos BRICS e outros países emergentes, e 
para facilitar um diálogo interparlamentar 
reforçado com esses países, o pessoal do 
Parlamento deve desenvolver competências 
especializadas e assim dispor de 
ferramentas de análise e capacidade de 
acompanhamento apropriadas e poder 
apoiar os deputados na promoção de um 
diálogo eficaz; mais entende que deve ser 
criado um sistema de intercâmbio de 
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pessoal entre o Parlamento e o SEAE, a 
fim de maximizar sinergias, diálogo 
interinstitucional e cooperação e 
promover o intercâmbio de 
conhecimentos especializados;

Or. en

Alteração 157
Judith Sargentini
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 11-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

11-A. Frisa que qualquer 
aprofundamento das relações e reforço da 
cooperação política com os BRICS a nível 
governamental deve ir de par com um 
diálogo sustentado entre organizações da 
sociedade civil; neste contexto, insta o 
SEAE e as delegações da UE a criarem 
um enquadramento que facilite e 
intensifique contactos interpessoais e 
intercâmbios culturais e académicos com 
base em programas existentes e em 
programas ad hoc, tendo em vista 
melhorar a compreensão mútua e 
desenvolver acções e iniciativas comuns;

Or. en

Alteração 158
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Congratula-se com a Comunicação da 
Comissão atrás mencionada, "Um 

12. Congratula-se com a Comunicação da 
Comissão atrás mencionada, "Um 
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orçamento para a Europa 2020", que 
apresenta uma proposta para a concepção 
de instrumentos e programas financeiros ao 
abrigo do próximo Quadro Financeiro 
Plurianual 2014-2020; partilha a opinião do 
SEAE de que o novo instrumento de 
parceria destinado a apoiar os interesses 
económicos da UE no resto do mundo, 
incluindo actividades não-APD, deve ser 
um instrumento de política externa; 
entende que tal instrumento de parceria 
pode ajudar a consolidar laços económicos
mais fortes e, por consequência, laços 
políticos mais fortes com alguns países, e 
congratula-se com a promoção da 
convergência regulamentar como um dos 
seus objectivos; entende que a nova 
concepção dos instrumentos e programas 
financeiros deve atribuir um relevo 
especial a linhas de financiamento ad hoc
de apoio aos países emergentes e 
potencialmente emergentes na 
consolidação das estruturas democráticas e 
no desenvolvimento da boa governação e 
do primado do direito, de sistemas 
educativos de qualidade e da inclusão 
social progressiva; congratula-se com a 
proposta da Comissão de incluir o 
princípio da condicionalidade em todos os 
programas e instrumentos da UE e entende 
que esta é a chave para obter maior 
influência na promoção dos valores 
universais e da boa governação;

orçamento para a Europa 2020", que 
apresenta uma proposta para a concepção 
de instrumentos e programas financeiros ao 
abrigo do próximo Quadro Financeiro 
Plurianual 2014-2020; partilha a opinião do 
SEAE de que o novo instrumento de 
parceria destinado a apoiar os interesses 
políticos e económicos da UE no resto do 
mundo, incluindo actividades não-APD, 
deve ser um instrumento de política 
externa; entende que tal instrumento de 
parceria pode ajudar a consolidar laços 
políticos mais fortes e, por consequência, 
laços económicos mais fortes com alguns 
países, e congratula-se com a promoção da 
convergência regulamentar como um dos 
seus objectivos; mais entende que o 
Instrumento de Parceria deve 
compreender linhas de financiamento 
para diplomacia pública com vista a 
consolidar as relações de países 
individualmente considerados com a UE e 
a promover influência, parceria e 
fidelidade; na sua opinião, porém, 
também deviam estar previstas linhas de 
financiamento adicionais de apoio à 
democratização, à consolidação do Estado 
de direito, a uma melhor educação e à 
redução das assimetrias sociais; entende 
que a nova concepção dos instrumentos e 
programas financeiros deve atribuir um 
relevo especial a linhas de financiamento 
ad hoc de apoio aos países emergentes e 
potencialmente emergentes na 
consolidação das estruturas democráticas e 
no desenvolvimento da boa governação e 
do primado do direito, de sistemas 
educativos de qualidade e da inclusão 
social progressiva; congratula-se com a 
proposta da Comissão de incluir o 
princípio da condicionalidade em todos os 
programas e instrumentos da UE e entende 
que esta é a chave para obter maior 
influência na promoção dos valores 
universais e da boa governação;

Or. en



AM\883167PT.doc 109/114 PE473.930v03-00

PT

Alteração 159
Judith Sargentini
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Congratula-se com a Comunicação da 
Comissão atrás mencionada, "Um 
orçamento para a Europa 2020", que 
apresenta uma proposta para a concepção 
de instrumentos e programas financeiros ao 
abrigo do próximo Quadro Financeiro 
Plurianual 2014-2020; partilha a opinião 
do SEAE de que o novo instrumento de 
parceria destinado a apoiar os interesses 
económicos da UE no resto do mundo, 
incluindo actividades não-APD, deve ser 
um instrumento de política externa; 
entende que tal instrumento de parceria 
pode ajudar a consolidar laços económicos 
mais fortes e, por consequência, laços 
políticos mais fortes com alguns países, e 
congratula-se com a promoção da 
convergência regulamentar como um dos 
seus objectivos; entende que a nova 
concepção dos instrumentos e programas 
financeiros deve atribuir um relevo 
especial a linhas de financiamento ad hoc 
de apoio aos países emergentes e 
potencialmente emergentes na 
consolidação das estruturas democráticas e 
no desenvolvimento da boa governação e 
do primado do direito, de sistemas 
educativos de qualidade e da inclusão 
social progressiva; congratula-se com a 
proposta da Comissão de incluir o 
princípio da condicionalidade em todos os 
programas e instrumentos da UE e 
entende que esta é a chave para obter 
maior influência na promoção dos valores 
universais e da boa governação;

12. Congratula-se com a Comunicação da 
Comissão atrás mencionada, "Um 
orçamento para a Europa 2020", que 
apresenta uma proposta para a concepção 
de instrumentos e programas financeiros ao 
abrigo do próximo Quadro Financeiro 
Plurianual 2014-2020; sublinha que o 
novo instrumento de parceria deve ser um 
instrumento de política externa destinado 
a apoiar actividades de interesse mútuo no 
resto do mundo, incluindo actividades não-
APD; entende que tal instrumento de 
parceria pode ajudar a consolidar laços 
económicos e políticos mais fortes com 
alguns países, e congratula-se com a 
promoção da convergência regulamentar 
como um dos seus objectivos; entende que 
a nova concepção dos instrumentos e 
programas financeiros deve atribuir um
relevo especial à cooperação com os 
países emergentes e potencialmente 
emergentes na consolidação das estruturas 
democráticas e no desenvolvimento da boa 
governação e do primado do direito, de 
sistemas educativos de qualidade e da 
inclusão social progressiva; entende que os 
princípios da boa governação e do 
respeito dos direitos humanos devem ser 
uma condição para a cooperação 
reforçada, mas sublinha que dar o 
exemplo é a chave para obter maior 
influência na promoção dos valores 
universais e da boa governação;

Or. en
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Alteração 160
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Congratula-se com a Comunicação da 
Comissão atrás mencionada, "Um 
orçamento para a Europa 2020", que 
apresenta uma proposta para a concepção 
de instrumentos e programas financeiros ao 
abrigo do próximo Quadro Financeiro 
Plurianual 2014-2020; partilha a opinião do 
SEAE de que o novo instrumento de 
parceria destinado a apoiar os interesses 
económicos da UE no resto do mundo, 
incluindo actividades não-APD, deve ser 
um instrumento de política externa; 
entende que tal instrumento de parceria 
pode ajudar a consolidar laços económicos 
mais fortes e, por consequência, laços 
políticos mais fortes com alguns países, e 
congratula-se com a promoção da 
convergência regulamentar como um dos 
seus objectivos; entende que a nova 
concepção dos instrumentos e programas 
financeiros deve atribuir um relevo 
especial a linhas de financiamento ad hoc
de apoio aos países emergentes e 
potencialmente emergentes na 
consolidação das estruturas democráticas e 
no desenvolvimento da boa governação e 
do primado do direito, de sistemas 
educativos de qualidade e da inclusão 
social progressiva; congratula-se com a 
proposta da Comissão de incluir o 
princípio da condicionalidade em todos os 
programas e instrumentos da UE e entende 
que esta é a chave para obter maior 
influência na promoção dos valores 
universais e da boa governação;

12. Congratula-se com a Comunicação da 
Comissão atrás mencionada, "Um 
orçamento para a Europa 2020", que 
apresenta uma proposta para a concepção 
de instrumentos e programas financeiros ao 
abrigo do próximo Quadro Financeiro 
Plurianual 2014-2020; partilha a opinião do 
SEAE de que o novo instrumento de 
parceria destinado a apoiar os interesses 
económicos da UE no resto do mundo, 
incluindo actividades não-APD, deve ser 
um instrumento de política externa; 
entende que tal instrumento de parceria 
pode ajudar a consolidar laços económicos 
mais fortes e, por consequência, laços 
políticos mais fortes com alguns países, e 
congratula-se com a promoção da 
convergência regulamentar como um dos 
seus objectivos; entende que a nova 
concepção dos instrumentos e programas 
financeiros deve atribuir um relevo 
especial a linhas de financiamento ad hoc
de apoio às potências emergentes e 
potencialmente emergentes na 
consolidação das estruturas democráticas e 
no desenvolvimento da boa governação e
do primado do direito, de sistemas 
educativos de qualidade e da inclusão 
social progressiva; congratula-se com a 
proposta da Comissão de incluir o 
princípio da condicionalidade em todos os 
programas e instrumentos da UE e entende 
que esta é a chave para obter maior 
influência na promoção dos valores 
universais e da boa governação;

Or. en
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Alteração 161
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Congratula-se com a Comunicação da 
Comissão atrás mencionada, "Um 
orçamento para a Europa 2020", que 
apresenta uma proposta para a concepção 
de instrumentos e programas financeiros ao 
abrigo do próximo Quadro Financeiro 
Plurianual 2014-2020; partilha a opinião do 
SEAE de que o novo instrumento de 
parceria destinado a apoiar os interesses 
económicos da UE no resto do mundo, 
incluindo actividades não-APD, deve ser 
um instrumento de política externa; 
entende que tal instrumento de parceria 
pode ajudar a consolidar laços económicos 
mais fortes e, por consequência, laços 
políticos mais fortes com alguns países, e 
congratula-se com a promoção da 
convergência regulamentar como um dos 
seus objectivos; entende que a nova 
concepção dos instrumentos e programas 
financeiros deve atribuir um relevo 
especial a linhas de financiamento ad hoc
de apoio aos países emergentes e 
potencialmente emergentes na 
consolidação das estruturas democráticas e 
no desenvolvimento da boa governação e 
do primado do direito, de sistemas 
educativos de qualidade e da inclusão 
social progressiva; congratula-se com a 
proposta da Comissão de incluir o 
princípio da condicionalidade em todos os 
programas e instrumentos da UE e entende 
que esta é a chave para obter maior 
influência na promoção dos valores 
universais e da boa governação;

12. Toma nota da Comunicação da 
Comissão atrás mencionada, "Um 
orçamento para a Europa 2020", que 
apresenta uma proposta para a concepção 
de instrumentos e programas financeiros ao 
abrigo do próximo Quadro Financeiro 
Plurianual 2014-2020; partilha a opinião do 
SEAE de que o novo instrumento de 
parceria destinado a apoiar os interesses 
económicos da UE no resto do mundo, 
incluindo actividades não-APD, deve ser 
um instrumento de política externa; 
entende que tal instrumento de parceria 
pode ajudar a consolidar laços económicos 
mais fortes e, por consequência, laços 
políticos mais fortes com alguns países, e 
congratula-se com a promoção da 
convergência regulamentar como um dos 
seus objectivos; entende que a nova 
concepção dos instrumentos e programas 
financeiros deve atribuir um relevo 
especial a linhas de financiamento ad hoc
de apoio aos países emergentes e 
potencialmente emergentes na 
consolidação das estruturas democráticas e 
no desenvolvimento da boa governação e 
do primado do direito, de sistemas 
educativos de qualidade e da inclusão 
social progressiva; congratula-se com a 
proposta da Comissão de incluir o 
princípio da condicionalidade em todos os 
programas e instrumentos da UE e entende 
que esta é a chave para obter maior 
influência na promoção dos valores 
universais e da boa governação;

Or. de
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Alteração 162
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Congratula-se com a Comunicação da 
Comissão atrás mencionada, "Um 
orçamento para a Europa 2020", que 
apresenta uma proposta para a concepção 
de instrumentos e programas financeiros ao 
abrigo do próximo Quadro Financeiro 
Plurianual 2014-2020; partilha a opinião do 
SEAE de que o novo instrumento de 
parceria destinado a apoiar os interesses 
económicos da UE no resto do mundo, 
incluindo actividades não-APD, deve ser 
um instrumento de política externa; 
entende que tal instrumento de parceria 
pode ajudar a consolidar laços económicos 
mais fortes e, por consequência, laços 
políticos mais fortes com alguns países, e 
congratula-se com a promoção da 
convergência regulamentar como um dos 
seus objectivos; entende que a nova 
concepção dos instrumentos e programas 
financeiros deve atribuir um relevo 
especial a linhas de financiamento ad hoc
de apoio aos países emergentes e 
potencialmente emergentes na 
consolidação das estruturas democráticas e 
no desenvolvimento da boa governação e 
do primado do direito, de sistemas 
educativos de qualidade e da inclusão 
social progressiva; congratula-se com a 
proposta da Comissão de incluir o 
princípio da condicionalidade em todos os 
programas e instrumentos da UE e entende 
que esta é a chave para obter maior 
influência na promoção dos valores 
universais e da boa governação;

12. Congratula-se com a Comunicação da 
Comissão atrás mencionada, "Um 
orçamento para a Europa 2020", que 
apresenta uma proposta para a concepção 
de instrumentos e programas financeiros ao 
abrigo do próximo Quadro Financeiro 
Plurianual 2014-2020; partilha a opinião do 
SEAE de que o novo instrumento de 
parceria destinado a apoiar os interesses 
económicos da UE no resto do mundo, 
incluindo actividades não-APD, deve ser 
um instrumento de política externa; 
entende que tal instrumento de parceria 
pode ajudar a consolidar laços económicos 
mais fortes e, por consequência, laços 
políticos mais fortes com alguns países, e 
congratula-se com a promoção da 
convergência regulamentar como um dos 
seus objectivos; entende que a nova 
concepção dos instrumentos e programas 
financeiros deve atribuir um relevo 
especial a linhas de financiamento ad hoc
de apoio à consolidação das estruturas 
democráticas e ao desenvolvimento da boa 
governação e do primado do direito, de 
organizações da sociedade civil, de 
sistemas educativos de qualidade e da 
inclusão social progressiva em países 
emergentes; congratula-se com a proposta 
da Comissão de incluir o princípio da 
condicionalidade em todos os programas e 
instrumentos da UE e entende que esta é a 
chave para obter maior influência na 
promoção dos direitos humanos, da 
democracia e da boa governação a nível 
universal;

Or. en
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Alteração 163
Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Congratula-se com a Comunicação da 
Comissão atrás mencionada, "Um 
orçamento para a Europa 2020", que 
apresenta uma proposta para a concepção 
de instrumentos e programas financeiros ao 
abrigo do próximo Quadro Financeiro 
Plurianual 2014-2020; partilha a opinião do 
SEAE de que o novo instrumento de 
parceria destinado a apoiar os interesses 
económicos da UE no resto do mundo, 
incluindo actividades não-APD, deve ser 
um instrumento de política externa; 
entende que tal instrumento de parceria 
pode ajudar a consolidar laços económicos 
mais fortes e, por consequência, laços 
políticos mais fortes com alguns países, e 
congratula-se com a promoção da 
convergência regulamentar como um dos 
seus objectivos; entende que a nova 
concepção dos instrumentos e programas 
financeiros deve atribuir um relevo 
especial a linhas de financiamento ad hoc
de apoio aos países emergentes e 
potencialmente emergentes na 
consolidação das estruturas democráticas e 
no desenvolvimento da boa governação e 
do primado do direito, de sistemas 
educativos de qualidade e da inclusão 
social progressiva; congratula-se com a 
proposta da Comissão de incluir o 
princípio da condicionalidade em todos os 
programas e instrumentos da UE e entende 
que esta é a chave para obter maior 
influência na promoção dos valores 
universais e da boa governação;

12. Congratula-se com a Comunicação da 
Comissão atrás mencionada, "Um 
orçamento para a Europa 2020", que 
apresenta uma proposta para a concepção 
de instrumentos e programas financeiros ao 
abrigo do próximo Quadro Financeiro 
Plurianual 2014-2020; partilha a opinião do 
SEAE de que o novo instrumento de 
parceria destinado a apoiar os interesses 
económicos da UE no resto do mundo, 
incluindo actividades não-APD, deve ser 
um instrumento de política externa; 
entende que tal instrumento de parceria 
pode ajudar a consolidar laços económicos 
mais fortes e, por consequência, laços 
políticos mais fortes com alguns países, e 
congratula-se com a promoção da 
convergência regulamentar como um dos 
seus objectivos; entende que a nova 
concepção dos instrumentos e programas 
financeiros deve atribuir um relevo 
especial a linhas de financiamento ad hoc
de apoio aos países emergentes e 
potencialmente emergentes na 
consolidação das estruturas democráticas, 
na promoção dos direitos humanos e no 
desenvolvimento da boa governação e do 
primado do direito, de sistemas educativos 
de qualidade e da inclusão social 
progressiva; congratula-se com a proposta 
da Comissão de incluir o princípio da 
condicionalidade em todos os programas e 
instrumentos da UE e entende que esta é a 
chave para obter maior influência na 
promoção dos valores universais e da boa 
governação;
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Proposta de resolução
N.º 12-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-A. Considera que é de grande 
importância estimular uma maior 
cooperação da UE com os BRICS e outras 
economias emergentes no sistema de 
governação mundial e nas organizações 
internacionais; entende que a UE e os 
EUA devem entabular um diálogo 
estratégico com os BRICS sobre as opções 
de reforma das organizações 
internacionais; considera que se deve 
prosseguir a nível da UE uma reflexão 
sobre a maneira de maximizar o papel, a 
voz e os direitos de voto da UE em fóruns 
internacionais e de conseguir uma 
coordenação mais racionalizada entre os 
Estados-Membros da UE nesses fóruns e, 
com isso, uma posição mais coesa tendo 
em vista um diálogo, uma parceria e uma 
cooperação positivos com os BRICS;

Or. en


